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E

ESTADOS U H .1DOS DO E3RASI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
, RAZÕES DO VETO

Oficio n." 6.071, de 12 de dezembro corrente, enetaáo
Xxcelentleelino Sr. Presidente do Senado Federal.

N° 6.071 — Distrito Federal, 12 de dezembro de 1919.
E•xce.entisoirrio Senhor Presidente, .
Tenho a /mien de encaminhar a V. Ex.", nos torrnms

os fins do 1 4^ de art. 14 da Lei Orgânica, o projeto n.°
dos Vereeaores, que me foi enviado em 2 do corrente e
5.-rneão,

A MAIÉRIA DO PROJETO E O AUMENTO DE DESPESA:
CR$ 457.725.608,00

2. •O) projeto reestrutura numerosas carreiros e majora os veneimen-
tas de oiferentes grupos de funcionários municipais, institui empregos e
altera ca'egoriae.: e o sistema de remuneração, sem a prévia iniciativa do
Prefeito (que g se verificou em três casos), infringindo assim, em sua
quase totalinatoe, o 9 1.0 do art. 14 da mesma Lei Orgânica.

3. Neo apenas isso. A proposição votada pela Câmara, reproduz-dado
gesto pare:acto ck firn do ano passado e de que teve conhecimento o Se-
nado, traz para a Prefeituro, como se constata 110 documento anexo, tuna
sobrecarga, na despesa com o seu pessoal de Cr$ 457.785.608,00 anuais, o
que, somado as reivindicações que fatalmente se seguiriam aos favores
agora concedides, viria imprimir córes catastróficas às finanças do Dis-
trito Federal, situando-se, portanto, naquela absoluta inconveniência pre-
vista no 1 3.° do mesmo art. 14 da Lei Orgânica.

4. Antes, porém, de entrar na apreciação da matéria do projeto, que
me vejo obrigado a vetar por inteiro, permita-me V. En.a solicitar da- Cá-
mera Alta do pais sua lúcida atenção para o dispositivo constitucional re-
produzido no citado art. 14 1 1.0 da Lei Orgânica, que atribui, privativa-
mente, ao poder executivo a iniciativa das leis que ampliem, reduzam eu
criem empregos ou alterem as categorias, os vencimentos ou o sistema de
remuneração dos funcionáries públicos.

O DIREITO DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO — SEU III1.31ó-
' RICO — SEU FUNDAMENTO

5. tose direito de iniciativa tem sua razâo de ser no fato de que ao
chefe da administração cabe a maior responsabilidade no controle dos re-
cursos financeiros e de que lhe teca, pela sua posição de centro e do co-
mando, o conhecimento direto e minucioso dos interêsses a que é preciso

• actedir, na organização e desenvolvimento dos serviços públicos confiados à
,sua visão e autoridade. A função do contrõle, eficiente e . economia em
tais assuntes não é uma função adequada- à legislatura. "A adminiatra-
ção chegou a um tal, estado de complexidade, de extensão e de técnica (eão
palavras da "Encyclopedia of the Social Scienees", "Public. Administra-
tion"), que nenhum empo de homens provindos ele um ambiente político,
de composição rapidamente variável, reunindo-se intermitentemente e ab-
sorvidos por prementes questões de política, pede pretender agir eficiente-
mente como um corpo de administradores".

G. A orientação da Constituição de 1891 era, neste assunto..cliferenle.
Pelo seu art. 34 n.° 25 (que passou a 24 depois da reforma de 1928), o
Congresso é que tinha competência privativa para criar -todos os em-
pregos públicos e fixar os respectivos veachnentos. Esta orientação se
prendia à doutrina liberal clássica, segundo a qual, sendo a manutenção
do funcionalismo uni encargo para o povo, era natural que o manejo de
tal encargo ficasse entre as mãos das representantes cio povo, a fim de
evitar gravames excessivos, vindos do Executivo.

7. A realidade, porém se mostrou outra. "O Congresso, levado de
um lado pelo conhecimento imperfeito dos recursos do Tesouro, da fre-
qüente penúria dêstes em face das, despesas públicas crescentes (ase-unto
mete só se apresenta na sua nudez ao p/ esiclente da República e ao minis-
tro das Finanças): e, de outro lado, dócil às influênciae- politica eleito-
ral, não funcionou nunca como o órgão de poupança e de centrõle. soalia-
cle pela Constituição).Ac contrário. a sita tendência era aumentar incon-
eideradamente as deepeeas burecráticas" (Parecer do deputado Aforam
Arinos. na Conviseão ele Justiça ela Câmara dos Deputados .sc praie:e
n.° 413 de 1947) .

8 — Levadcs, entãe, por : una expeileneia /11915 larga do regime, os
e)nsittitineee de 193e, introduziram na lei meteria a restrição constante- do

artigo 41, 9 2.°, cme ficou sendo o modelo da Constituição atual em seU
artigo 67 1 2.° inspirando êste por sua vez todo o dispositivo constante
do artigo 14, 1 1." da Lei Orgânica do Distrito Federal:

"Respeitada a competência da Câmara e do Tribunal de Con-
tas, no que concerne à organização dos serviços adminiserativos das
respectivas secretarias, compete exclusivamente ' ao Prefeito a ini-
ciativa das leis que ampliem, reduzam ou criem empregas em servi-
ços já existentes, alterem ar, categorias de funelonelienna, os seus
vencimentos e e sistema de remuneração".

EMENDAS DO LEGISLADOR A PROPOSTA DO EXECUTIVO
AS DIVERSAS TEORIAS

9. Reata parte a questão no oferece hoje dúvidas ou controvérsias o
a discussão nasce apenas quando se trata de averiguar sobre o comporta-
mento do poder legislativo, Ude vez que o Executivo se utiliza da função
privativa que lhe é outorgada. Em que medida e extensão .— pergunta-se

pode a Câmara emendar a proposição governamental ?

PRIMEIRA TEORIA
10. E' sabido que se levantam a respeito desta matéria diversas teo-

rias. Uma delas entende que, proposta neto Executivo a melhoria de ven-
cimentos de certo grupo ou carreira de funcionários, não pode o Parla-
mento a outros estender êsses benefícios, sob pena de estar assumindo uma
Iniciativa que lh e é absolutamente vedada pela Carta Constitucional.

11, A esta doutrina parece filiar-se, por exemplo, o senhor Senador
Arthur Santos, que se mantém, entretanto, numa atitude ainda mais es-
trita, eia relação à interferência do legislador, não admitindo mesmo que
as emendas parlamentares possam modificar para mais os vencimentos
propostos na mensagem governamental. Para ês.se fim remonta o ilustre
representante às idéias dos comentadores da própria Constituição de 1891,
no estudo do direito de iniciativa atribuído por aquela Carta à Câmara dos
Deputados (artigo 29), para a elaboração de certas leis, como as kie im-
postos. Estas leis podem ser emendadas pela outra Câmera — dizia o mes-
tre João Earbalho. Mas hoje é vedado qualquer medida que venha agravar
êsse.s impostos. E por sua vez re petia uma ve:ha lição de. Pimenta Buem),
no "Direito Público Brasileiro":

"For mim conseqüência lógica e rieorosa, o Senado não pode
mesmo emendar tais projetes a fim dc aumentar por forma alguma
o sacrifício do impôsto, ou de substituir a contribuição por outra
mais onerosa, pois que seria exercer unia iniciativa nessa parte. Seu
direito limita-se a aprovar, rejeitar ou emendar somente no sentido
de diminuir o péso ou a duração do gravame".

12. Fundado no ponto dc vista haurido nestas fontes, o Serhor Senti-
doe Arthur Santos, como se veriften da ata publicada no "Diária do Congres-
so" de 26 de regeste de 1948, considera até abusiva a atitude do Congresso
ao ampliar a outros servidores os benefícios solicitados em mensagem RO
Presidente da República para uma classe determinada. E, não há no di-
reito de iniciativa do chefe de . poderexecutivo, conforme ê:e. próprio
acentua, nenhum atentado às funções do Parlamento. Trata-se simples-
mente de muna peça do mecanismo constitucional, que regula o equillioeo
dos poderes peliticos, como órgOos ela soberania nacienal. E' assim que
funcionam eles, sem choque, nem conflitos, harmônicos mas imieeendentes.

SEGUNDA TEORIA
13. A outra teoria a respeito da atitude do Cemeres'e em face cio di-

reito de iniciativa do govérno. e esposada, entre entres, por Temistonles Ca-
valcanti, consiste em considerar que, firmada a iniciativa era relação :t
determinado grupo ou carreira de funcionários, ao poder legislativo seeá
licito estender o projeto a carreira afins. Nos seu" comentário , ao ertieo
67.	 2.0 cia Constituição, pergunta aquele autor; \

"Será licito D') Congresso aumentar vencimentos para
cargos de mesma carreira ou de carreiras afins?'

E responde:
"Parece-me que eiin Uma vez provocada pelo eo :eme: aça, de

legislativo. uma vez tomada a iniciativa do Exceutivo, podam s"
Càmaras numr•ntar os vencimentea reestmtva ando eis ca VI C44

afi178•".

nesta data ao

do 9 3.° e para
425 da Cântara
ao qual neguei



AS repartições públicas
-Ceverão remeter o expediente
)destinado aos jornais oficiais
'até às 15 horas e, aos sábadqs,
até às 11,30 horas.

EXPEDIENTE
DFPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL
FRANCISCO DE PAULA AQUILES
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se vencer. As assinaturas ven-
cidas poderão ser suspensos
sem aviso prévio. Para evitar
solução de continuidade no re-
colhimento dos jornais, devem
os assinantes -providenciar a re-
novação com uma antecedência
mínima de 30 dias.

— As repartições públicas se
cingirão às assinaturas anuais
renovadas, pelos órgãos com-
petentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

— Os cheques e vales postais
deverão ser emitidos em favor
do tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais serão
fornecidos aos- assinantes so-
mente Mediante solicitação.

— O custo do número atra-
sado será acrescido de Cr$. . .
0,10, e por exercício decorrido
cobrar-se-á mais Cr$ 0,50.

-- As reclamações, verificada
a existência de erros ou °MÁS- CHI

gFli CO iiaVIGO Ca PUBLIC/40

sões, pertinenteses à ma erz	

LS

1	 per	 a re- i MURIL9 FERREIRA ALVESr	 t	 t • '
tribuida, deverão ser formula-1I	 DIÁRIO OFICIAL
das, por escrito, à Seção de Re-1 dando, das 8 às 18 horas, e, no	 sr.çÂo ii

máximo, até 72 horas após a	 Ore da publicidade dez atos da Prefeitura DO
Dietrito Federal

, salda dos órgãos oficiais.

. — Os originais deverão ser
datilografados e autenticados; REPARTIÇÕES E PARTICULARES 1 FuweroNAraos: . •
às rasuras e emendas serão	 Capital e Interior:	 Capital e Interior:
ressalvadas por quem de ai- Semestre 	  Cr$ 50,00 ! StMestre 	  Cr$ 39,00
teito,	 Ano 	  Cr$ 96,00! Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 !	 Exterior:

	

— A matéria paga lerá' seu . Ano 	  Cr$ 136,001Ano . 	  Cr$ 108,00
recebimento das 12 às 17,30 e,	 .. 	 .
aos sábados, das 9 ás 11,30 — As assinaturas poderão ser ceto as do exterior que serão
horas, sendo publicada 48 lb>. tomadas €in qua:quer época, sempre anuais, terminando no
gas após.	 por seis meses ou um ano, es- último dia útil do mês em que

CHEFIO? DA ZN ;;.0 DE eseeeZo
EUCLIDES DESLANDES

ASSINATURAS

14. Mas é aquele próprio publicista que, temeroso talvez das cone:e
quenteas desses acreeelmos, em seguida recomende:

"É: preeeio, entretanto, que as aumenes se LUn ii2ntro
das mesmas carreiras ou dos mesmos serviçca que rieeleas scr por
esta forma ajustados pelo Presidente icke Repúbl i.ca". (A Ge:ale:ti-
ção Federal Comentada, vol. II).

TERCEIRA TEORIA

15. E por fina urna corrente extremada existe que não se conforma
cens qualquer espécie de limitação ao poder das Câmaras de elaborar as
leis, advogando a tese de que, apresentada a empesta, assumida a ini-
ciativa, abre-se à ação do Congresso o mais vasto horizonte, sondo-lhe fa-
cultado alterar, ampliar e inovar como queira a medida sugerida pelo ges-
to governamental.

DECISÕES DO SENADO NA QUESTÃO DA "INICIATIVA" EM MATÉRIA
DE VENCIMENTOS

16. Creio não estar errado afirmando que o Senado da República tem
vacilado em frente dessas diversas doutrinas e parece ainda não haver
assentado um rumo firme. Todavia sues decisões têm sido mais no sen-
tido de conter a interferência legislativa, do que no sentido de alargá-la.

17. Ao ser discutido o projeto n.° 44 de 1948 da Câmara dos Deputados
sôbre vencimentos do poder judiciá rio e do ministério público, a 00-
missão de Constituição e Justiça, sendo relator o Senhor Senador Planto
Müller (parecer n.° 408 de 1948), houve por bem rejeitar urna emenda que
Incluia os vencimentos do Tribunal Marítimo Administrativo, porque não
considerou 'este órgão como parte do poder judiciário, que era o único
objetivo da mensagem presidencial:

"Em tais condições não pode o Congresso aumentar os ven-
cimentos de seus membros através de emenda a um projeto
iniciativa do poder executivo que regula a matéria com referência
expressa á magistratura e ao ministério público".

18. Em relação à mesma tese, tomando parte nos debates de ple-
nário (Diário do Congresso, 26 de apesto de 1948, pág. new 8,143), assim
se exprimia o Senhor Senador Ivo de Aquino:

"Não se compreende que, tendo o poder executivo enviado
mensagem para a organização de determinado serviço, o legis-
tive inclua, nesse meiem projeto, a criação de outros".

E mais adiante:
"Não podemos negar, todavia, o direito de alteração, que O

poder legislativo tem em matéria de vencimentos incluídos em men-
sagem dá poder executivo".

19. Com estas últimas palavras significava o líder da maioria que
a alteração facultada ao Congresso podia atingir os vencimentos incluí-
dos na mensagem, isto é, os vencimentos propostos, os que constaram da
iniciativa, e não, lógieemente, os de outros funcionários que esta não pre-
vira.

20. Recentemente, o Sznado, com base em parecer do Senhor Se-
nador Walderear Palmo (ne 1.517 de 1949), endossou a tese verificada
por Temistóeles Cavalcante segundo a qual a iniciativa do govêrno acer-
ca dos vencimenies da uma determinada carreira comporta emenda par-
lamentar sôbre eutres carreiree, desde, entretanto, que sejam carreiras
afins. el o que es deduz daquele perecer, publicado no Diário do Congresso
da 29 de novembro próxima paseelo, pois o caro concreto configurava tal
inpeteie e seu ilustre autor se socorreu dos eneccOes expendidos per aque-
le publiesta, já traneerites nesta exposição.

21. Eee rápida houreão na área legislativa permite-nos de algum

modo concluir, como já salientei, que o Senado se inclina, de um meie
geral, para uma moderada orientação, em que o parlamento reeponde
iniciativa do governo com uma interfere-Acta dosada, limitando-se, 'irra
meteria d..2 vencimentos, a regulá-las dentro de servico ou do grupo da
funcionários diretamente visado na mensagem.

22. Mas o assunto ainda permanece numa esfera de indefiMeee
ponto particular que constitui objeto deste exame. Acha-se, por aeeini
dizer, coa estado de revisão. E havendo assim oportunidade para a aber-
tura de um claro caminho nessa floresta de hipóteses e controvérsias, ner-
mita-me Vossa Exeelência vir apresentar uma modesta contribuição com
êsse fim, não pelo lado jurídico, mas pela indicação de fatos que são es
que melhor conduzem os juristas na pesquisa do exato significado da
lei.

A  PROPOSTA DO EXECUTIVO NÃO PODE SER EMENDADA NO SeeN-
TIDO DE SE ESTENDER A "OUTRAS" CARREIRAS OU A "OUTROS'•

SERVIÇOS

A REALIDADE PALPITANTE DO PROJETO VCT.ADO PELA CÂMARA
23. Em primeiro lugar, fôrça é convir que, sendo o ato de legisles ou

de elaborar a lei, a função precipua e especifica do parlamento, ninguera
defende a opinião de que a proposta do Executivo constitui algo into-
cável, a ponto da se transformar o legislador num mero instrumento de
chancela da medida que foi objeto do passo inicial do govêrno. No ;seu
papel de confeceionador de unia lei apresentada pela iniciativa do emir()
poder, poderá sempre o Congresso emendar ou alterar os vencimentos
propostos, modificar mesmo o número de cargos em vista e até regular
por outra forma o seu provimento ou as condições de acesso. O que pa-
rece, entretanto, desarrasoado é que a ação parlamentar não se confine
à carreira ou grupo de funcionários previsto na proposta do Executivo, e
se estenda a outros funcionários ou a outros serviços, assumindo desse
modo verdadeiras iniciativas., expressamente vedadas pelo texto celeste-
tueionaL

24. Defendemos, pelo exposto, uma solução 'de meio têrmo, que coma-
olhe o direito de iniciativa reservado a um poder com a função netural
do outro na prática da ação legislativa. E isso se coaduna perfeitamente
com o sistema cie freios e oonerapeasos vigorante no regime constitucional
que adotamos.

25. Grande é a importância casse critério e irrecusável nos perece
sua procedência se aplicado aos fatos que se contém no projeto que ora
submeto ao exame do Senado, o qual nos oferece mel a realidade palpi-
tante e cheia do mais profundo interesse para o intérprete se orientar com
segurança e lógica em face do direito de iniciativa consagrado
positivo constitucional em causa.

INICIATIVA DO PREk	 taTO: CR$ 13.504.200,00
INICIATIVA DA CÂMARA: CR$ 444.281.408,00

20. Em mensagem separadas, uma de 18 de abril e as outras de 10
e 15 de outubro do corrente ano, propus à Câmara dos Vereadores, pelos
ponderosos motivos que então aduzi, a reclassificação de um cargo isolado
e a reestruturação das carreiras de dentista e de oficial administrativo da
Prefeitura. Tudo somado, importava num acréscimo de de: pesa de CTS..:

13.504.200,00.
27. Atendendo a eiseas mensagens, enviou-me a Câmara o proHuo

que ora se aprece:, e no qual se reeestrutaram numerosos carreiras e as
mais diversas, e se alteram os padrões de inúmeres cargos e os mais di-
ferentes, e se meelileam es vencimentos de funções as mais varie
Propus, em suma, 'um ónus de treze milhões. A Câmara votou 00:0
pesa da euatrocentos e sessenta milhões!

28. Assumiu o Prefeito três iniciativas diversas ou torno: • " -
tive em reler:.	

it a
ão a une cargo e duas carreiras. Tudo o reeis que
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eto é obra da CáMalat, a aSsiberaia~truturação ou melhoria de mune-
cargos e carreirasi afiéiseelat~o, aseriturárlet,, aerventiese inspeto-

es de alunos, médicea, farinaCêutiebandaifermeiras, técnicos' de laboratório,
das-sanitários, ehgeUheircs , "alndliates de ene~ssicro, técnico de ad-

ministração, controladores, • inastree, trahalhadorasa vigilantes, fiscais. pro-
eprofessfires, cartografes, oficiais de fiscalização etc., abrangendo manias
'de funcionários ocupantes das . careiraS mais diversas e lotadas nos mais
,Variados serviços.	 ..	 • .	 •	 '

29. Ora, não se trata na hipótese :de uma iniciativa (como aconteceu
no ano passado com á projeto ri.° 292 . A de. .1948), em que o poder exe-

i lcutivo sugerisse asai:Oriento geral de vem:Mentos do funcionalisino. ansese
:caso, o direito de emenda do legislativo não "sofreria restrições, pois a
Indicação inicial teria ocupado a área, inteira dos empregados murecipais
e a ação do legislador em tal hipótese ;não se representaria em Urinas de
'iniciativa, porque qualquer que fosse a sua amplitude deparaela sempre
,auri campo já tomada e iniciado pelo poder executivo. Não hou-ve tão
somente uma proposta bastante restrita, referente a duas carreiras e um

;cargo isolado. Logo, na questão Vertente, o legislador, com 'o extraordi-
nário vulto das suas iniciativas, muito irais simples e mais numerosas do

• que as do Executivo, veio invadir a esfera privativa dêste, como que
,truatrand,o o dreito de Iniciar 'atribuído ao Prefeito em caráter privativo,
:no tocante à revisão das categorias, e dos vencimentos das funcionários.
:A CÂMARA TOMOU'A SI, NO PROJETO, A SUPREMACIA E PREPON-

DERANCIA RESERVADAS AO EXECUTIVO EM MATÉRIA DE VENCI-
MENTOS

O. Uma das régtaS de interpretação mais feBzcs, e abonada pelo
Senso comuna consiste em não dar às, leis uma significação que nos leve
ao absurdo. Ora, na tese de que tratamos, constitui doutrina pacífica que
o dispositivo constante do art. 14 § 1. 0 da Lei Orgânica teve em vasta
preciaansente colocar , nas mãos do Executivo a preponderância nas pro-
cessos que modifiquem a categoria ou a remuneração dos empregados pú-
blices. Quando a Lei Orgânica entregou ao Prefeito a exclusividade de
tais providências, e portanto a supresnacia em tais assuntos, foi exata-
mente para que êstee não ficassem ao sabor do Poder que não tem o
contrôle da administração e, conseqiientemente, não dispõe dos elemen-
tos adequadas de pesquisas, consulta e decisão, para bem julgar da pos-
sibilidade de aumentar os vencimentos ou alterar as categorias do fun-
cionalismo, na vasta e complexa réde da burocracia do Distrito.

31. Ora, se não obstante isso, pode a Câmara entrar a fundo noa
quadros administrativos e modificar os vencimentos cia aua.se totalidade
dos funcionários pelo simples fato de haver o Prefeito proposto a modi-
ficação de duas carreiras, impõe-se a conclusão de que com esta interpre-
taçã.o, a supremacia e preponderância atribuídas pela Lei °reeduca ao
Poder Executivo passam às mãos da Câmara, e assim o dispositivo coas-

' titucional é utilizado em sentido exatamente inverso daquele a que visa,
o que constitui uni verdadeiro absurdo. Com efeito, caem por terra as
altas razões de interêsse público que inspiraram o preceito e êste se tcsr-
na uma perfeita ineculdade do ponto de vista da exclusividade com que
estabeleceu o direito de 'iniciativa em favor de um das poderes politicce.
Nenhum direito exclusivo existe onde todos o praticam.

32. Em verdade não se sentiria jamais animado o poder executivo
a propor a correção ou a melhoria de vencimentos de qualquer grupo de
servidores, ou mesmo de um determinado cargo, por mais justa que se
apreeentasse a medida, porque isso importaria em provocar, como se fôsse
'um sinal de partida, todo una processo de revisão geral dos vise:cimentos
da massa das servidores através das iniciativas do próprio parlamento.
Eis o disparate a que nos conduziria a interpretação extensiva no caso
do principio constitucional da iniciativa, nos térmas da doutrina abra-
çada pelos rriWa extremados em favor da interferência ilimitada do poder

USURPAÇÃO CONSTITUCIONAL

33. "Quando as palavras toren: suscetíveis de duas interpretações.
uma estri l a. outra emula, acenar-se-á aquela que fôr 111,1i3 consemanea
com o tini transparente da norma positiva". Essa observação de Carlos
Maximiliano, na sua "Hermenêutica e Aplicação do Direito", página nú-
mero 377. encontra aqui a sua oportunidade. Sem dúvida o fim trans-
parente do disposto no § 1.° do artigo 14 da Lei Orgânica foi retirar da
Câmara o poder "de iniciativa em relação à remuneração ou vantagens
dos funcionários.

34. Lsto faz parte do histórico com que acompanhamos êste assunto
na evolução do direito constitucional brasileiro. Assim sendo. qualquer
Interpretação que permita à Câmara assumir iniciativas, tratando de ven-
cimentos de funcionários que não foram visados na proposta do Executi-
vo, não será consentânea com o manifesto objetivo da norma adotada, e
leva a Câmara a uma evidente usurpação constitucional.

EM SUA QUASE TOTALIDADE O PROJETO INFRINGE O ARTIGO 14,
â 1.° DA LEI ORGÂNICA E É TODO ELE CONTRARIO AOS INTERES-

SES DO DISTRITO FEDERAL

35. Foi o que se passou exatamente core o projeto que ora envio ao
Senado com as razões deste veto. Com exceção feita dos rarissimas pon-
tos em que se verificou a iniciativa do Prefeito, e que serão devidamente
assinalados, tudo o mais que dêle consta provém de iniciativas da Câmara,
com o que infringe o art. 14, â 1.° da Lei Orgânica. Preliminarmente,
portanto, o projeto incide, em sua quase totalidade, no vicio da inconsti-
tucionalidade e, respeito ao mérito, se contrapõe abertamente aos inte-
rêsses do Distrito Federal, sem mesmo nenhuma ressalva de minha parte
quanto às três medidas que sugeri porque alteradas foram, e em têrmos
inaceitáveis.

DOIS AUMENTOS GERAIS DO FUNCIONALISMO NUM ANO, APENAS
O PROJETO ELEVARIA A DOIS E/LIÕES DE CRUZE/AOS A DFSPESA C•YAI

PESSOAL: 80% DA escarra

36. Em primeiro lugar, será conveniente destacar o fato de que o
funcionalismo municipal; como sucedeu ao da União, está no gozo cia
majoração geral de vencimentos votada e sancionada no ano passado, e
que atingiu em regra a percentagem de 40 por cento sôbre a remunera-
ção anterior,

37. Assim, o projeto agora elaborado pela Câmara dos Vereadores,
,norisso que reestrutura, cargos e carreiras da maior parte dos quadros da

Prefeitura, significa un't aumento adicional dado apenas com um ano si*
diferença, o que me parece de todo injustificável pelo seu caráter de
exceçad, dado que, em todo o pais, seria o único fato verificado nesse
sentido. E profundamente injusto para aqueles que, embora pertencendo.
à Prefeitura, não pleitearam da Câmara o mesmo privilégio.

38. Por outro lado, como se trata de uma elaboração tumultuária.,
ao sabor da pressão exercida pelos próprios interessados, e no corre-coke
das últimas horas de sessão, o diploma se ressente de qualquer sistenea,
harmonia, proporção e estudo. Umas carreiras são melhor aquinhoadas
cio que outras, sem motivo plansivel. Certos funcionários conseguem pro-
moções ..vereginosas. Outra ,' transformam seus cargo spara obter apenas
o clôbro do vencimentos, Efetivam-se uns em funções mais rendosas do
que aquêles que exert , In, e outros se equiparam finalmente a categorias
diversas das suas, apenas para lograr aumentos que se mostrariam escdn-
dalosos 'e realmente expressas em cifras e algarismos. Por todo o espaço
do projeto, conforme se constata pela simples leitura, se expande urna
dança de cargos, interésses, reestruturações, aumentos e favores, e para
se ter urna idéia do que foi o seu andamento na Câmara local basta ,re-
cordar o apelido com que ali pitorescamente o crismaram e que é :iguale
com que a verve carioca popularizou o maior e o mais confortável dos
ônibus usados nos transportes coletivos da cidade-.

39. Esta referência se impõe pela necessidade de retratar ao vivei o
que se passou com a confecção dêste projeto, que nos ameaça com os seus
460 milhões de cruzeiros pesando, anualmente, nos cofres municipais.
Atualmente nossos gastos com os funcionários sobem 1 bilião e 600 mil
cruzeiros, significando 70 por cento da receita. Se triunfante o projeto,
ultrapassaríamos os 2 biliões, a saber. 80 por cento da receita seriam apli-
cados nas verbas de pessoal; o restante seria destinado ao expediente e à.
manutenção dos serviços de rotina; e nada sobraria para as obras pú-
blicas vitais, relativas ao confôrto e ao abastecimento da população e ao
progresso desta imensa cidade.

AS CONSEQUÉNCIAS DO PROJETO
40. Mas as desvantagens e as inconveniências da proposiçao votada

pela Câmara não se encontram apenas nas seus generosos capítulos. A
política de salários requer prudência e cautela indeclináveis para os que
carregam as responsabilidades do poder pública não apenas pela sua re-
percussão direta -nas finanças, mas também pelas reivindicações que de-
terminam as medidas adotadas arbitrariamente, sem espírito de sistema,
sem um exame meticuloso dos interêsses em jôgo. É natural que os fun-
cionários queiram sempre beneficiar-se com os atos graciosos que atingem
outros colegas de condição idêntica, ou que supõem parecida. As con-
cessões geram concessões, os favores de hoje determinam novos favores
amanhã, e ninguém assim poderá mais acalmar as ondas revoltas desse
oceano de reivindicações. Tais seriam as conseqüências faiais do projeto,
se em lei se transformasse, com a agravante de uma repercussão irrepri-
mível no seio do funcionalismo federal.

VETO TOTAL
41. Foi tendo presentes as considerações que acabo de expender que

lhe resolvi opôr um veto total. Sem embargo, cada um dos seus dispo-
sitivos será em seguida analisado, de forma a fazer compreender o que
em cada caso ocorre de maio particular, como elemento de refôrço aos
altas motivos expostos, em que fundei a minha decisão.

42. Pelos funcionários da Prefeitura tudo tem feito o meu govérno,
Encontrei-os sem promoções regulares havia mais dee dez anos e restabele-
ci-as dentro de um critério de justiça nue até issora não suscitou reclanieeões.
Institui o iegiree de concursos, cujas classificações são rigeresarrente obe-
decidas no ato de nomeação. Consegui publicar o almanaque dos servido-
res do quadro permanente. Propus e executei a melhoria de diversos gru-
pos de funcionários cuja situação merecia uma revisão adequada. De mi-
nha solicitude e aprèço pelos milhares de servidores municipais não pode.
portanto, pairar nenhuma sombra de dúvida no espirito daqueles que jul-
guem os fatos com isenção.

43. Sobra-me, coneeguintementa a necessária autoridade para inc
opor, como ora o faço, às iniciativas que exorbitam do bem público supe-
ram os limitas de capacidade do tesouro. Nesse propósito espero a boa
acolhida do Senado da República e estou seguro de que os próprios verea-
dores que votaram o projeto, ao reexaminá-lo à luz dos conceitos ora caem-
(lidos, concordarão comigo e hão de esforçar-se para evitar, no futuro, o
gesto de agora.

ARTIGO ls E ARTIGO 2.0 E SEUS PARÁGRAFOS
44. A carreira de Oficial Administrativo começa hoje cru "H" e termi-

na em "N". O projeto a rcestrutura, de modo a iniciar-se em ".1" e a fi-
nalizar em "O",

45, Em minha mensagem à Câmara, havia proposto o acréscimo das
letras "N" e "O", na carreira existente, a fim de permitir que 0.3 ocupantes
dessa carreira, que constitui a espinha dormi da máquina adminitrativa,
pudessem atingir a classe mais elevada de certas carreiras intelectuais.
Mantive, em minha proposta, o mesmo número de cargos atuais, 2.100.

46. O projeto não apenas majorou êsse número, como modificou com-
pletamente a reestruturação proposta, beneficiando cada funcionário com
duas promoções seguidas. Pela proposta do poder executivo, a despesa
atual com a carreira em aprêço seria acrescida de Cr$ 6.141.600,00 por ano.
Pelo projeto, tal despesa subirá a Cr$ 42.138.000.00, o qee significa, sôbre
a proposta do Prefeito, um aumento de Cr$ 35.996.400,00,

47, E', como se vê, exagerada e exc,essivamente despendican a medida
votada pela Câmara.

48. O veto do projeto no artigo 2.0 e seus Paragralos decorre como
corolário. O parágrafo segundo do artigo 2.° contem, entretanto, duas dis-
posições que merecem reparo especial. Assegura unia aos oficiais odininis-
trativos do Quadro Suplementar Especial (efetivados pela Constituição) R
inclusão no quadro permanente no mesmo padrão que ora ocupam. Tal
pi já foi vetada duas vezes e em ambas o Senado aptevois o risea
veto, no projeto n.° 216, de 1948 e no de n.o 221-A, de 1949. E' eine a irosa-
ferência nos moldes previstos redunda em prejuízo para as funetoaatlos
antigos já pertencentes ao quadro permanente e representa urna iniustiça
em face dos demais funcionários do Q.S.E., que só se transferiram Para o
quadro permanente, nas classes Iniciais, nos têrrnos do que dispõe o artigo
11, § 2.° do Decreto n.0 8.813, de 8 de março de 1947.

49. Portanto, além de injustificável, a medida em anréco con , titui
matéria já tratada no corrente ano, e não sancionada. Nào P ederia, por
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Conseguinte renovar-se nesta sessão legislativa sem a proposta da maioria
absoluta dos membros da Câmara, sob pena de contrariar o artigo 15 da
Lei Orgânica

50. A outra disposição do parágrafo que convida a um comentário é
a que efetiva os oficiais administrativos extranumerários. Tal providência
infringe, como é claro e já decidiu o Senado (vetos na 13 e 19 do cor-
rente ano), o artigo 34 da Lei Orgânica, que, reproduzindo o artigo 186 da
Constituição, exige concurso para a primeira investidura em cargo de Car-
reira.

51. O projeto apresenta ainda, no parágrafo terceiro do mesmo artigo
segundo, outra medida de favor, das mais injustas. Manda prover nas
classes "K" e "L" da carreira as atuais ocupantes do Q.S.E. e não im-
põe nenhuma condição, nem mesmo a condição elementar de igualdade de
padrões, e que, sôbre formar uma antinomia com o disposto no 1 2.°, repre-
senta liberalidade incompatível com os critérios vigorantes na administra-
ção de pessoal em todo o serviço público brasileiro.

52. Finalmente, cumpre-me assinalar que êstes dispositivos esa:s
dos parágrafos do artigo 2a acarretam aumento de despesa próprio ;tale ....
5.081.160,00 anuais), que deve ser somado ao ônus impôsto pelo artigo 1.0
e que sobe, como vimos, a Cr$ 42.138.000,00. Ao todo, Cr$ 47.219.160,00.

ARTIGO 3.°
53. Aumenta para "O" o atual vencimento "N" dos fiéis do tesouro,

sob a alegação de que as suas funções são iguais às dos cobradores fiscais.
Infringe o projeto neste trecho o artigo 14, § 1.° da Lei Orgânica, por falta
de iniciativa do Prefeito. E a pretensa igualdade de furições não existe.
Atualmente, enquanto se completa a organização do serviço de inspeção
das rendas mercantis, aos cobradores se atribuiu, pelo Decreto número
9.570, de 21-1-1949, a função de pagar e receber, como agentes do Departa-
mento do Tesouro. Trata-se, porém, de função de emergência, determinada
pelo serviço e que não pode servir para a equiparação de vencimentos, pois
aquele mesmo decreto assim • o esclarece: "em caráter excepcional e a título
provisório".

O aumento de despesa com êste artigo seria de Cr$ 1.123.200,00, por
ano.

ARTIGO 4.°
54. Reestrutura a carreira de escriturário, produzindo um acréscimo

de despesa calculado em Cr$ 9.182.400,00 anuais.
O veto ao projeto nesta parte é corolário do veto opôsto com referên-

cia ao artigo 1.0 . As carreiras de escriturário e de oficial administrativo se
completam. Não houve mensagens do poder executivo, porque a proposta
desta não alterava a classe inicial dos oficiais administrativos, a qual é
ponto de acesso dos escriturários do grau mais elevado. E assim O disposi-
tivo constitui iniciativa única da Câmara, com infração da Lei Orgânica,
artigo 14, § 1.0.

ARTIGO 5.°
55. Contém mera providência administrativa. O veto global o envolve,

necessariamente.
ARTIGO 6.°

56. Aumenta para o padrão "S" o vencimento de alguns cargos, que
foram extintos há vários anos e passaram para o quadro suplementar. Des-
pesa a maior, Cr$ 489.480,00 anuais. Nenhuma razão de interêsse público
aconselha esta decisão, por onde o projeto infringe o art. 14, § 1. 0 da Lei
Orgânica. Não foi precedida de proposta do Prefeito, salvo no caso a que
me refiro em seguida.

57. A melhoria do antigo Secretário Geral do Departamento de Educa-
ção, também visada no dispositivo em exame, foi examinada por mim e
achada justa em face do padrão atribuido pela Lei n.° 319, de 3-2-1948,
aos superintendentes de ensino e aos Subdiretores. Aquêle cargo de Secre-
tário Geral era o élo da comparação para efeito de vencimento entre os
Subdiretores e os superintendentes de ensino. Elevado para "S" o padrão
dèles, a lógica impunha o mesmo tratamento ao elemento que lhes servia
de ligação. Foi o que pedi na mensagem n. 0 3, de 18 de abril dêste ano.

58. Entretanto, a maneira como se acha redigido o dispositivo votado pela
Câmara (estendendo a medida a outros cargos que não se situam na mes-
ma regra lógica), não me faculta a sanção parcial. Por êste motivo, e
em face das razões gerais aduzidas de inicio, pareceu-me que todo o dis-
positivo devia participar do veto global, o que acontece.

ARTIGO 7.°
59. Efetiva no cargo inicial da carreira de servente os extranumerários

admitidos antes da Constituição de 18 de setembro. Acréscimo de despesa,
Cr$ 329.280,00. Infringe o art. 14, § 1.0 da Lei Orgânica, por falta de ini-
ciativa do Prefeito. E também o art. 34 que, como o art. 186 da Consti-
tuição, impõe a exigência do concurso para a primeira investidura em cargo
de carreira.

ARTIGO 8.° E SEUS PARÁGRAFOS

60. Estabelecem duas promoções em favor dos oficiais administrativos
o Q.S.E. Aumento de despesa: Cr$ 761.280,00. Infringe o art. 14, § 1.0

da Lei Orgânica, pois não houve mensagem do Executivo. E no mérito,
institui um privilégio injustificado em favor dos servidores que não qui-
seram transferir-se para o Quadro Permanente, dando-lhes promoções au-
tomáticas, de que não gozaram, nem gozam os seus colegas já transferidos.

ARTIGO 9.0
61. Reestrutura a carreira de inspetor de alunos. Atualmente começa

Ca "E" e termina em "I". Pelo projeto, vai de "H" a "L". Aumento de
despesa, Cr$ 4.504.800,00,

62. Infração do art. 14, § 1.0 da Lei Orgânica. Invoco as considera-
tOes gerais que expendi, justificativas do veto total.

ARTIGOS 10, 11. E SEUS PARÁGRAFOS, 12, 13 E SEU PARÁGRAFO
17NICO, 14 E SEUS PARÁGRAFOS, 15 E SEU PARÁGRAFO

17NICO, 16 E 17
83. Tratam da reestruturação da carreira de dentista, proposta por

Imbu, mas alterada no projeto, que criou mais 20 cargos na classe inicial.
idinaento de despesa, Cr$ 6.105.400,00.

64. Reporto-me Is considerações de ordem geral que expus de início.
O art. 13 está redigido de tal -modo, que importaria em conceder a todos
os dentistas brasileiros o direito de se transformar em funcionários muni-
cipais, o que evidentemente não pode estar na intenção dos autores do
projeto.

O art. 16 aumenta os vencimentos de um dentista-chefe e o art. 17
destaca, entre os funcionários da carreira, dois que pertenceram à P.E.B.
para classificá-los em padrão superior. Não conheço as razões de interêsse
público que geraram estas concessões. Os servidores que participaram das
operações de guerra gozam de outras vantagens, que já lhes foram conce-
didas. Discriminar agora dois nomes (que tanto importa o projeto), tira-
los do baio cia carreira, para lhes outorgar outro vencimento, parece-me
medida odiosa, em face dos seus companheiros de fila.

ARTIGO 18 E SEU PARÁGRAFO MUCO

65. Ree.struturam a carreira de farmacêutico. Atualmente "I". a "M",
passa para "J" a "O". Alimento de despesa, Cr$ 1.919.160,00. Houve tam-
bém, nesta parte, infração do art. 14, § 1.° da Lei Orgânica. E no mérito,
reporto-me aos motivos essenciais do veto.

ARTIGO 19
66. Eleva aos padrões "P' e "Q" os antigos médicos que, anteriormente,

ao reajustamento operado com o Decreto-lei n. c 1.944, de 30-12-1939, ocupa-
vam os cargos de sub-assistente e assistente.

Infringe o art. 14, § I.° da Lei Orgânica (falta de mensagem do Exe-
cutivo).

Ocorre acentuar que êsses cargos não mais existem na nomenclatura
municipal. Os antigos assistentes e sub-assistentes estão hoje enquadra-
dos na carreira de médico, escalonada entre "K" e "O". A medida do
projeto consiste. portanto, em ciiscrarninar no seio da carreira os que desem-
penhavam aqueles cargos, hoje inexistentes, para lhes conferir uma mu-
dança de padrão.

Com isso, teria a Prefeitura de arcar com a despesa a maior de Cr$
23.377.680,00, o que faz do favor estabelecido no projeto uma proeldência
bastante onerosa para os cofres municipais, além de lhe faltar a poio na
atual organização burocrática da Prefeitura.

ARTIGO 20

67. Melhora o padrão dos antigos assistentes da Associação Médico-
Cirúrgica dos Empregados Municipais.

Aumento de despesa, Cr$ 913.420,00.
Infringe o art. 14, § 1.° da Lei Orgânica. Cabem aqui as mesmos argu-

mentos especiais que acabamos de enunciar para o artigo anterior. Trata-
se de função antiga, que se revive apenas para majorar o ordenado.

ARTIGO 21

68. Aumenta os padrões dos antigos médicos-chefes da Clinica Escolar
Oscar Clark.

Infringe o art. 14, I.° da Lei Orgânica. Cabem aqui os mesmos ar-
gumentos que aduzimos para justificar o veto global, com referência par-
ticular ao art. 19. Trata-se de profissionais que pertencem hoje a uma
carreira, dentro da qual vai o projeto selecioná-los a fim de lhes outorgar
um maior vencamento.

ARTIGO 22

69. Reestrutura a carreira de enfermeiro, que passa de -G" a "K"
para "H" a "L". Aumento de despesa, Cr$ 7. 426. 800,00.

Infração cio art. 14, § 1. 0 da Lei Orgânica. Reporto-me aos motivo*
essenciais do veto.

ARTIGO 23

70. Manda aproveitar na classe "H" da carreira de assistentes soeis.*
as ex-enfermeiras sociais, atualmente padrão "E". Aumento de despesa.
Cr$ 206.400,00.

Infração do art. 14, § 1.0 da Lei Orgânica.
Outrossim, estabelece o provimento de cargo de carreira sem concurso,

contrariando ainda o disposto no art. 34 da Lei Orgânica.

ARTIGO 24

71. Transforma em técnicos de laboratório, cargo de carreira, set.
práticos de laboratório, do quadro suplementar. Aumento de despesa, Cr$
106.108,00.

Provimento sem concurso, com infração do art. 34 da Lei Orgânica.
cujo art. 14, 1 1. 0 foi também contrariado (ausência de mensagem do Exe-
cutivo).

ARTIGO 25

'72. Reestrutura a carreira de técnicos de laboratório, que, de "I" a
"M", passa para "J" a "O".

Infringe o arta 14, § 1.0 da Lei Orgânica. E é inexequível. O projeto,
com efeito, não criou oe cargos, e transformou as 5 classes atuais em 6 fu-
turas. Isso torna impossível a conversão, não havendo critério para se
estabelecer o novo escalonamento. De qualquer forma, prevendo-se, por hi-
pótese, uma estruturação a cargo do Executivo (o que sem lei não se pode
fazer), o projeto daria um acréscimo de Cr$ 2.367.600,00 na despesa atual
com a referida carreira.

ARTIGO 26

73. Transfere para a Prefeitura, na carreira de riscai e memoram-to-
lhes os vencimentos, es guardas sanitários e outros sen-idor .a,s do Ministedd
da Educacão e Saúde.

De acôrdo com o Decleto-lei n.° 1.040, de 11 de janeiro de 1939, a Pre-
feitura tomou A SI alguns serviços do Ministério da Educação e Saúde, cujos
funcionários continuaram pagos pela União, embora subordinados admi-
nistrativamente ao Prefeito. São esses os servidores contemplados neste
artigo.
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O projeto quer agora"; sem qualquer razão, passar tal despesa, na impor-
tância de C:$ 4.140.360,00, para os cofres da Prefeitura, o que não consulta
os interêsses do Distrito Federal. Por outro lado. manda fazer provimentos.
Sem concurso, em calgos de carreira, com o que infringe. o artigo 34 da Lei
!Orgânica.

, ARTIGO 27

'74. Determina que os' servidores transferidos de uma para outra carreira,
em virtude das disposições constantes do pi-ojeto e da Lei n. 0 319, de ....

-2-1949, serão considerados excedentes. 	 -
Esta medida imacrta práticamente em criar lugares, tantos quentes

se fizerem necessários para cumpri-la. e acarreta urna despesa que não po-
demos prever por não sabermos de antemão quais os funcionários que nela
se enquadram. Infringe, como se vê, o artigo 14 § 1." da Lei Orgânica (falta

iniciativa do Prefeito).

ARTIGO 28

75. aleitiorn o padrão cias en genheiros e arquitetos que 'entraram para
a Prefe,tura antes do najustamento operado com o Decreto-lei n.° 1944, de
20-12-1939.

Aumento de despesa. Cr$ 1.108.000.00.
Infringe o alugo	 t 1 da Lei Orgânica.
Os cangas ocupada arterionnente por esses servidores não mais existem,

pois todos integram a carreira, de enaenheiro, escalonada entoe as letras
"E." e "O". Cem o simples intuito de fazer uma concessão em favor ele
determinaao grurc, de faacionários, o projeto vem destacá-los da carreira
em que a: acham, com os padrões correspondentes às classes a que perten-
cem, para os elevar ao padrão "Q".

Porque esta vantagem - é a pergunta que o projeto sugere -- acs en-
genheiros e arquitetos, pelo a5 simples fato de haverem ingressado' na Pre-
feitura antes de 30 de dezembro de 1â39?

Aprovada a medida, será natural que to go o funcionalismo, igualmente
admitido antes daquela data, se veja tentado a pleitear o mesmo Latamente).
E r i mauem oryclera nega-lo, apesar dos ônus imensos com que pesaria nos
gastos do Tesauro.

ARTIGO 29

ARTIGO 31

78. Reclasaifica no padrão "R" os engenheiros chefes da extinta Ins-
petoria de Águas e Esgotos. Despesa: Cr$ 1.177.200,00.

Infringe o a:tigo 14 § 1.° da Lei Orgânica.
Ocorrem aqui os mesmos argumentos que externamos 2, respeito do artigo

29. Trata-se de funcionários que trabalham na Prefeitura, mas são remune-
rados pelos cof:-es federais. Não consulta, evidentemente, os inte:ésses ele
Distrito tomar a si. acari aenhurn proveito e razão, uma despesa crue está a
cargo da União Federal.

ARTIGO 32

um padrão de vencimentos bem mais respeitável: um dengenheiro "L", por
exemplo, tendo como "auxiliar de engenheiro" um letra "N", e assim por
diante. Só lato bastaria para fulminar a medida em apreço

ARTIGO 33

83. Classifica no padrão "N" os anti gos auxiliares de engenheiro, hoje
no quadro suplementar. e tranafere à respeinsabilidade da Prefeitura os
vencimentos dos topógrafos do Ministério da Educação em exercício no De-
partamento de Águas e Esgotos. Aumento de despesa: Cr$ 953.400,00.

84. Quanto à primeira parte do dispositivo, mudança de padrão doS
antigos auxiliares de engenheiro, que hoje ganham de "G" a "K" e passam a
"N", convém explicar: atualmente a função de auxiliar de engenheiro é
extranumerária e destina-se a e,studantes. Esta nada tem que ver com O
projeto, neste dispositivo, que abrange apenas servidores ocupantes do anti-
go cargo de auxiliar de engenheiro, hoje transformado pelo Decreto nume -o
8.813. de 8 de março de 1947, em prático de engenharia, e levado com aquele.
remuneração ("G" a "K") para o Quadro Suplementar.

Relativamente à segunda parte, o projeto contém um érro evidente. Os
topógrafos a que se refere não são, já há vários anos, do Ministério da
Educação e Saúde e sim desta Prefeitura a cujo Quadro Suplementar per-
tencem, como Práticos de Engenharia, classe "G' (Decreto 0. 0 8.813, já
citado).

85. Assim, o que quer o projeto. em última análise, é, sem mensagein
do Executivo (artigo 14, § 1.° da Lei Orgânica), outorgar aos práticos de
engenharia um padrão de vencimentos igual ao dos engenheiros que so
achem já colocados num dos pontos mais altos de sua carreira
(padrão "N").

ARTIGO 34

86. Cria a carreira de medidores, para nela serem incluidos os tra-
balhadores que medidores foram anteriormente. As leiras são "F" "G",
"H", -I" e "J". Haverá um aumento de despesa de Cr$ 331.200,00 com a,
transformação inicial (trabalhadores reclassificados como medidores "F"
e "G"). O total da despesa, porém, não pode ser calculado, pois o projeto
não estabelece o número de cargos de cada classe nem o total deles.

Também por esta razão (falta ele composição da carreira) o projeto
inc parece inexequível e infringe o art. 14, § 1.° da Lei Orgânica: criação
de carreira, sem prévio pronunciamento do poder executivo. Reporto-me
às razões gerais do veto.

ARTIGO 35

87 Eleve ac padrão "S" o padrão de diversos funcionários. Quanto
ft um dêles, houve . mensagem do Prefeito, a mesma a que me referi no ini-
cio desta exposição e que também constituiu objeto do art. 6.°. Tal como
aconteceu em 'relação a êste, o projeto não oferece nesta parte uma re-
dação que permita a sanção parcial. E pornsso se mantém, no seu caráter
total, o meu veto, a cujos motivos essenciais me reporto.

Em relação nos demais funcionários beneficiados, merece relês° a
circunstâncias de haver infração do art. 14, § 1. 0 da Lei Orgânica. Despesa,
Cr$ 249.340,00.

ARTIGO 36

88. Assegura o aproveitamento. no cargo de advogado, ao; que, à data
da Lei n.° 21(), de 5-11-48, exerciam interinamente essa função.

Despesa, Cr$ 745.920,00
Infringe o art. 14, § 1.0 da Lei Orgânica, porque importa na criação

dos lugares necessários ao seu cumprimento. Invoco as razões eseenciaia
que justificam o veto, em globo.

ARTIGO 37

89. Aumenta a remuneração dos chefes de serviço. Infringe o ar-
tigo 14, § 1.0 da Lei Orgânica e acarreta a • apreciável despesa de Cr$...
5.825.280.00. Cabem os argumentos essenciais pelos quais neguei sanção
a todo o projeto.

ARTIGO 38 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO

90. Reestrutura a carreira de técnico de administração, que, de "3"
cm "N". passa para "L" a "O". Infringe o art. 14, § 1.° da Lei Orgânica.
Despesa, Cr$ 791.640,00.

Invoco nesta piarte os motivos essenciais que serviram de base ao veto.

-10. Passam para e. PreIeitura os engenheiros do Ministério da Educação
e Saúde que trabalham no Departamento ele Águas e Esgotos e que. pagos
pelo govênio federal, estão subordinados administrativamente à P:efeitura.
Despesa, Cr$ 1.237.080.00.

Esses servidores permanecem nesta situação em virtude de decisão do
• govênio da Repnblica quando transferiu à municipalidade, em 1945, os ser-

viços de águas e esgotos do Rio de Janeiro. A alteração de tal regime impoeta,
conseguintemente, em despesa para a Prefeitura e na criação das lugares
correspondentes, sem nenhuma vantagem pa:a o Distrito Federal. O projeto
infringe o artigo 14 § 1.0 da Lei Osganica. sendo inconstitucional também
pelo fato de orover, sem concurso, em cargo municipal de carreira, os citados

• funcionarias federais. sem embargo dos títulos e dos serviços que apresentam.

ARTIGO 20 E SEUS PARÁGRAFOS

77. Mandam incluir, nas carreiras de engenheiro e de arquiteto, os servi-
dores diplomados efetivos. interinos ou extraeumerários que ocupem outras
funções, e mediante concurso interno.

A medida é inconstitucional (artigo 34 da Lei Orgânica) e, dado seu
tom imperativo, importará na criação de tantos ingsees naquelas carreiras
quantas forem os funcionários nas condições urevista.s. Logo, por este aspecto,
também infringe o artigo 14 § 1.° da Lei Orgânica.

que fizeram na antiga
79. Ateibui o padrão Inspetoria de Águas e. Eagôtoa o concluso para

"0" aos engenheiros do Departamento de Águas

ajudante.	
1.0 da Lei Orgániaa. Reporto-me as razões expos-

Infringe o artieo 14 § caso é o mesmo. E não se pode fixar agora a des-
tas no artigo anterior. O avetiguações em torno de um concu:so realizadopesa. porque dependo de
fora da Prefeitura.

PARÁGRAFOS 1.°, 2. 0 E 3.° DO ARTIGO 32

80. Criam a carreira de auxiliar de engenheiro escalonada entre as
tetras "I" e "N". Despesa, Cr$ 9.490.410 00.

81. Infringem o artigo 14 § 1° da Lei Orgânica. Constitui essa carreira
unmnnovidaele, aliás bastante onerosa. como acabanías de ver. O Decreto
n.° 8.813. de 8 de marco de 1947. tal como fez em zelarão aos médicos. advo-
gados. arquitetos e dentistas, decreto esse que reestruturou quadros do
funcionalismo municipal, estabeleceu para o exercido do auxiliar de enge-
nheiro uma função extrarannerária apenas remunerada com a referancia
"E". Ésse fato se ¡Testifica nela natureza meema dessa função, que é exercida
pelos estudantes de engenharia.

82. O projeto, entretanto, vem ago-a introduzir no assunto um critdrio
surpreendente. Institui uma carreira. com ara eciávels padrões. para subs-
tituir uma simples função extranumerária. E como as engenhsircs mesmcs
estão escalonados entre "K" e "O ', muitos dêles iriam ter anarhã. como
auxiliares, funcionários de menor categoria no titulo, mas detentores de

ARTIGO 39

91. Transforma o atual cargo extinto de controlador padrão "M" em
uma carreira, que vai de "J" a "O". Despesa, Cr$ 1.057.920,00.

Infringe o art. 14, § 1.° da Lei Orgânica e revive, sem razão, numa
nova carreira, uma função que se extingtlim integrando hoje o quadro
suplementar. Não dispõe sôbre o escalonamento dos atuais ocupantes do
cargo, nem sõbre a composição da carreira criada, o que torna inexequível
a execução do dispositivo. Reporto-me às idéias que nortearam o .veto
por inteiro.

ARTIGO 40 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO

92. Cria um cargo em serviço existente (diretor do Matadouro Santa
Cruz). infringindo assim o art. 14, § 1.° da Lei Orgânica. Despesa, Cr$...
100.800,00. Não há necessidade de fazermos essa despesa, que o serviçe
ainda não reclamou.

ARTIGO 41

93. Redras:fica os padrões dos encarregados gerais do Transporte
Rural de Campo Grande e da Ilha do Governador, e bem assim de outros
servidores aplicados nêsses serviços. Trata-se de assunto resolvido nai,
Decreto n.° 10.040, de 2 de dezembro corrente, e resolvido era forma atm.
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qued& nos interesses do serviço e nos têrmos da Lei n.0 325, de S de
Março de 1949. Não há, portanto, razão para o artigo, que contraria o
disposto no art. 14, 1.° da Lei Orgânica, e nos imooria uma despesa de
04 557.200,00.

ARTIGO 42

94. Cria o quadro do peesoal operário, de modo a melhorar a situação
,os mestres, contramestre; e artífices em comparação com seus celegas
da Superintendência de Transporte.

Ê. assunto satisfatoriamente resolvido no decreto que, para cumpri-
mento da Lei n.° 325, de 8 de março de 1949, baixei com data de 2 de de-
zembro corrente e tomou o número 10.040.

O projeto, entretanto, apresenta novidades, aumenta o número de cargos
a. eleva desordenadamente os padrões, apresentando também uma estrutura
incompativel com os interêsses do Distrito Federal, além de infringir o
art. 14, § 1.° da Lei Orgânica.

La• despesa a maior determinada neste dispositivo, se transformr.ao em
lei, atingiria a uma cifra espetacular:'' Cr$ 120.00n.000,00. Esta cifra
diz tudo.

ARTIGO 43

95. Restabelece o cargo de mestre geral de eletricidade, para nele
serem providos antigos ocupantes, hoje já notóriamente favorecidos com
a reforma da Superintendência de Transporte e com o Decreto n.° 10.040,
de 2-12-49, a que me referi no art. 42. Infringe o art. 14, 1.° da Lei
Orgânica e cabem aqui as considerações que irei aduzir a propósito do
art. . 45. Despesa, Cr$ 228.240,00.

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 43

96. Mstende aos mestres e contramestres da Prefeitura as vantagene de
que gozam seus colegas da Superintendendo. de Transporte.

Infringe o artigo 14, í 1.0 do Lei Orgânica. Carece de objeto, em face
do Decreto n.° 10.040, de 2-12-1949, que executou a Lei n. 0 325, de 8-3-1949,
conforme se refere no artigo anterior.

ARTIGO 41

97. Concede vantag-us especiais aos mestres, contramestres, encarre-
gados, feitores, apontadores, jardineiros, serviçais, vigias, artífices e tra-
balhadores, entrando em conflito com o disposto no artigo 42. Infringe o
artigo 14, § 1.0 da Lei Orgânica.

O assunto teve a solução adequada por meio do decreto n.° 10.040, de
2 de dezembro correi e, conforme assinalei a cérea da disposição cons-
tante do artigo 42. A despesa com este dispositivo não pode ser previamente
calculada. Depende da contagem de tempo de cada servidor nele be-
neficiado. Pode-se, entretanto, afirmar que montaria a muitos milhões de
cruzeircs anuais, dado o número elevado dos funcionários aqui contem-
plados.

ARTIGO 45

98. Cria o cargo de mestres gerais de locomoção, na Superintencrencia
de Transporte, para seus antigos ocupantes, com o padrão M.

Infringe o artigo 14, § 1.0 da Lei Orgânica. Despesa, Cr$ 424.800,00.
99. Vem aumentar de padrão antigos mestres da Prefeitura que, ao

passar, no ano passado, para a Superintendência de Transporte, tiveram
sua situação melhorada em mais do dôbro da remuneração que anteriormen-
te recebiam, além de haverem participado do aumento geral concedido
em 1948.

Necessário me parece frisar em relação à medida constante deste artigo
bem como a respeito das disposições dos artigos 42, 43 e seu parágrafo úni-
co, e 44, que os servidores contemplados nessas disposições são os que, na
Prefeitura, nestes últimos dois anos, conseguiram melhorias que a ne-
nhuns outros foram outorgados. Houve casos em que o ordenado tripli-
cou. Sem receio de erro se pode afirmar que, em matéria de vantagens e
vencimentos, nenhum operário especializado de quaisquer estabelecimentos
federais ou particulares desfruta hoje a situação de seus colegas da muni-
cipalidade, que percebem remunerações até do padrão L (5.160 cruzeiros).

100. Por isso, os dispositivo" constantes do projeto, concedendo novos
favores, não podem deixar de me causar estarrecimento. E tenho que la-
mentar que os autores do projeto, conhecedores que são de tais fatos, não
hajam antepôsto a sua noção do interesse público a tão injustificáveis rei-
vindicações.

ARTIGOS' 46 E 47

101. Reestruturam as carreiras de trabalhador, servente, coll
zelador, importando num aumento de despesa de Cr$ 23.016.440,09. 	 2

elevado, portanto.
Infringem o artigo 14, 1.0 da Lei Orgânica.
Cabe notar que não existe a carreira de "trabalhador". De acôrclo

com os princípios dominantes na técnica de organização do pessoal, o "tra-
balhador" constitui uma função de extranumerário, dada a natureza do
serviço que realiza. 	 -

O projeto, pois, apresenta_ novidade, em desacordo com esta orientação,
que parece mais acertada. E será inconstitucional se se enquadrar no seu
objetivo a efetivação dos atuais extranumerários. Ninguém 'ode ser provido
seno concurso em cargo de carreira (artigo 34 da Lei Orgânica).

ARTIGOS 48 E 49 E SEUS PARÁGRAFOS
102. Reestrutura as carreiras de vigilante, fiscal e oficial de vi2,iLlucia,

bem como as de mecanõgrafo, contador, artifice, escriturário, estatístico,
estatístico-auxiliar, zelador, contínuo, trabalhador e oficial de fiscalização.

103. Não houve iniciativa do Executivo para nenhuma dessas carreiras.
iÀ medida infringe pois, o artigo 14, I 1...° da Lei Orgânica. Além disso, é
ecolutamento Inckstituelonal 	 .que se refere à efetivação, sem concurso,

dos oficiais de fiscalização, fiscais e auxiliar de mecanógrafo, interinos C
extranumerários. 	 •

104. Por outro lado, sigamos das carreiras . visadas já foram rees-
truturadas no ano passado, como as ele fiscal e de oficial de fiscalização. Em
relação a esta, devemos mesmo tomar conhecimento, com certa estupefação,
dos novos favores estabelecidos no prOjetó.

Era virtude de veto rejeitado pelo Senado em sua última sessão, os °fl.-,
dais de fiscalização conseguiram em 1948 vários aumentos, resultantes do
acesso a duas e até a três letras na sua carreira transformada. E' mais que
demasiado, portanto, e reveste foros de privilégios, o que em seu beneficio
agora se dispõe.

Há ainda no projeto ora ponto ene deve ser lestacado para se ter uma'
idéia do espirito de excessiva concessão e prodigalidade 'que o presidiu. As
carreiras de mecamegrado, contador, artífice, escriturário, estatístico e es-
tatietieo auxiliar ficam reeetruturadas — dia . o artigo 49 -- "com o avan-
ço de uma e mais unia leira em cada classe".

103. Ora, ninguém usaria êsse modo excêntrico de expressão' nina e
mais uma) para indicar o númeeo dois ou duas, De onde concluo que, não
estando o autor do dispositivo muito convencido da procedência da causa
que esposou, resolveu cercar o assunto pelos dois lados, de modo a que, era
caso de veto, se garantisse pelo menos uma vantagem. A redação ene seria
natural -- avanço de "duas" letras — só permitiria o 'veto radical ou a
aprovação integral, e desconfiado desta, ou não . a _achando justa, preferiu
o legislador usar uma forma pitoresca para deixar que o assunto corresse o
seu destino._

- 106. Para terminar estas considerações' peculiates aos artigos 48 e 49,
cumpre-me apenas referir que o acréscimo de despesa, dêles decorrente, vai
a Cr$ '74.990.530,00. E' uma sema respeitável.

ARTICan 50 E s4us PARÁGRAFOS

107. Aumentam de.  padrão -I" (2.990 cruzeiros) para o padrão
(4.310 cruzeiros) o N'erLutneLo básico do:. professôres 'primários. Dispõ=m
:Obre os qüinqüênios e cutargem outras vantagens.

Infringem o artigo 14 § 1." ela Lei Orgânica.
108. Em 1948, os profeeeeres primários ganhavam o vencimento básico

do padrão "M" (1.950 cruzeiros) e mais 20 por cento em cada qüinqüênio.
Graças ao reajustamento concecedc pelo Egrégio Senado, através de rejei-
ção cie veto, participaram eles de aumento geral de vencimentos e ainda
do aumento particular resultante do acesso de padrão, que passou a ser
o padrão "I" (Cr$ 2.990,C0).

109. A despesa com a majoração dada no ano passado subiu a mais
de 40 milhões de cruzeiros, e o acréscimo pleiteado agora acarretará no
orçamento uma sobrecarga de Cr$ 94.937.568,00!

110. Pelo projeto, os professõres primário passam a ter os sc:;:utItoo
ordenados: com um qüinqüéaio, Cr$ 4.908,00; com does qiiinqüênio,
5.632,00; com três, Cr$ 6.494,00; com quatro, Cr$ 7.526,00 e com cinco,
Cr$ 8.742,00. Se, entretanto permanecer em exercício depois de 241
ganharão Cr$ 10.188,00 por mes; portanto, mais do que os catedráticos da,
escolas superiores.

Ninguém terá mais apreço do que eu pelo esfôrço e pela missão do%
nossos pxofessôres primários. Mas convenhamos que os ordenados agora
estauelecidos no projeto não guardam proporção com o que acenteca em
outras carreiras e funções. O médico, o engenheiro, o dentista, o argui.
teto o tantos outros profissionais não dispõem de emprego público garana
tido ao sairem da academia, e quando o conseguem, vão começar com a
mesmo vencimento (alguns com menos) das nossas professoras, que .se di-
plomam em geral muito jovens n de 18 para 20 anos) e se beneficiam log4.
com o emprego público oferecido peio Estado. Isto não se inc afigura
justo.

111. O vencimento atual do professorado primário (Cr$ 2.090,00. pa•
drão "I"), somando às gratificações qüinqüenais, representa um excelentes
estipêndio para êsses funcionários, que, ao contrário dos demais, gozam de
outras regalias: um dia de descanço por semana e ferias no meio e na
fim do ano.

112. O quadro comparativo que faço anexar a este oficio comprova os
Importantes aumentos com que tem a Prefeitura beneficiado os seus pro-
fessõres primários nestes últimos dez anos. Por éle se verá que, de 193a
para cá. foram 'enes 1a-m1c-eidos cem um aumento de mais de 600 por cento,
proporção que seguramente não se encontra no seio da massa geral de
funcionários da União ou do Distrito.

113. Pelo exposto se conclui que os favores som a outorr.cios care-
cem de f=damento, cem a an-av: ,.n te de inipór tios cofre.: mttn:1)/:.s uma
despesa c:a cérea Oto cem	 e:.uze,.1 os 13:r ano.

ARTIGO 51 SEI) PARÁGRAFO liNICO

114. Aumenta do padrão "E" 
Isto é, mais 4.900 CrlYleIros POC 111c2s,
de escolas primárias. E estende a medida acc. apc000.---
grave injastiça aos demais aLKQemaclos, que por -certo itã !) se C011íciri:.:1_ ccci
com esea desigualdade de tratamento.

Infonge o artieo 14 I.° da Lei Orgânica e acarreta um acréscimo de
Cr$ 3.470.400,00, na despe.'a com êstes funcionários.

115. Glave seda, no seio do funcionalismo, a sanção d':sta, medida.
Numerosos sr,n-vidc. , res há em cargos de direç.ão com vene:.menMs bem
menores (letra "N"). E ol.,t'aclo o padrão elos diretores de escolas em
forma tão elevada, imediatamente se produziria um desconjuntasteento em
toda a Prefeitura, com a mia serie de reclamações, reivindicaWes e prova-.
veis desestfmulos,
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Mecanógrafo; etc.	 *Art. '49 	
Fiscal	 § 1»
Contador	 § 2.°
Of. Fiscalização	 § 3a
Aux. Mecanógrafo	 § 4.0
Prof. Primário	 Art. 50 e
Diret. Estabel.	 Art. 51 	
Diret. de Escola	 Art. 52
Prof. Educ. Física	 Art. 53 	

Cartógrafo	 At. 54 	
Tribunal de Contas	 Art. 56 	
Tribunal de Contas	 *Art. 57 	
Aposentados em 1949	 Art. 58 . 	
Extranumeráriae	 Art. 59
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ARTIGO 53
..	 --,	 .	 ..	 •

' 117. Efetiva como prefeasáres do ensino secundário os professõres
primários diplomaclona • edúcação • física. Aumento aproximado, Cr$ ...

2.400.00.	
. ... e.,	 •	 . .	 • .; .	 .	 •	 •

Infringe o artigo 14 § 1.° da Lei Orgânica e é inconstitticional: provi-•	 ..	 .

re s isto, sem concurso, de cargo de ensino secundálio (artigo 168, ii.° VI
de Constituição). Além da significativa despesa que nos . traria. Reparto-

rue à justificação geral do veto. 	 .	 .
,	 .

ARTIGO 54

118. Resstrutura a carreira de Cartógrafo. De a "M", passa para
e K" a -0", nivelando-a, sem razão procedente, à de engenheiro. Aumento
de despesa. Cr$ 294.250,00. Provocaria a reivindicação de carreiras afins
e criaria um precedente para outras reestratturações dispendiosas, feitas sem

eistema. sem - uni exalam de conjunto, adequado às peculiaridades . de cada

C:ks0.

ARTIGO 55

119. Os funcionários providos em . coliseqüência de projeto em classes
superiores' cont5Mo na, nova classe, para efeito de promoção, o tempo que
contavam na situação anterior.

120. Inócuo será o dispositivo, se numa carreira fôr teci° mundo pro-
movido. E, caso diverso, será demasiadamente injusto pára aquêles que,
eneontrando-se numa classe, a.vêM seu novocolega chegar e passar logo
frente, na fila de que fazem parte..

ARTIGO 56

121. Eleva ao padrão "0" (Cr$ 8.400,00) o vencimento "3" (Cr$
3.600,00) dos atuais assisteitteS dos Ministros do Tribunal dl Contas.
Aumento de despesa, Cr$ 273.960,00.

Infringe o artigo 14 § 1.0 da Lei Orgânica, porque falta a iniciativa,
que no caso cabe, com , exclusividade, • àquele . Tribunal. E no mérito, carece
de precedência.. Os assistentes dos ministros • não tem a mesma função
nem a mesma scma _de trabalho que os assistentes das :Secretarias Gerais,
com os quais pretendem equiparar-se no padrão "O".

ARTIGO 57

ARTIGO 59

124. Assegura aos extranumerários mensalistas com mais de dois anos
de efetivo exercício os benefícios da "presente lei".

Se se trata de efetivação. a medida se torna inconstitucional, como é
pacifico e já tem decidido c egrégio Senado (artigo 34 da Lei Orgâ-
nica,

Se se trata de vantagens pecuniárias, o dispositivo oferece para sua
execução dificuldades quase intransponíveis quando houver extranumerã-
_rios sem correspondência com os cargos e funções visados em selas nume-
1 DFOS artigos. E como o projeto apresenta uma rêde de favores variadis-
simos, Dão se pode calcular exatamente a despesa que, neste particular
causaria à Prefeitura. Estimamos em Cr$ 20.000.000,00. O dispositivo
se mostra, portanto, inteiramente inadequado aos interêsses da adminis-
tração.

CONCLUS-JA0

125. Creio haver just•ifteado. cem todos o elementos elucidativas, o
veto que tive de opor ao peejeto ne 425 de 1949 da Câmara dos Verea-
dores.

Permito-me frisar. ainda uma Me, que nos comentários feitos sôbre
cada um dos seus dispositivos tive cm vista apenas o esclarecimento de
certas particularidades que ccorrem em cada um. Foi uma maneira de
rcesalter as inconveniências de detalhe. O veto global. porem. não decorre
apenas dessas inconveniências. Êle está prêso aos motivos do ordens gerai
referidos no inicio. desta exposição e é uma conserssancia de impassibili-
dade de estabelecer discriminaçõ es entre os nurnerosw tave . res coneAidos,
que. scmados uns aos outros. contribuem tcdos, sons ei.cceiSc, para tornar
tnadmicsivc1, em sua totalidade, a proposição envieda peia Câmara.

126. Meu ato não será um gesto simpático nem agradável para os qUe
se acham favorecidos com essa preposição legislativa. Não o é, também,
para mim . próprio. Mas .o exercício do cargo com que me honrou o pre-
claro Chefe da Nação impõe deveres maiores, de absoluta fidelidade ao
interêsse público. Em nome dêles, assim procedi e, confiante, entrego esta
Causa ao exame e decisão .do Senado da República.
. 127. O projeto da Câmara dos Vereadores é um monumento dema-

gógico, em que, sob êsse aspecto, não se sabe o que mais admirar: se a
extrema facilidade cem que reparte o dinheiro do Estado, se a prodaga-
lidade com que distribui os favores mais desproporcionados, se o desprezo
que revela pelas suas mesmas conseqüências. -E' , nesse sentido Um instru-
monto típico, de.stinade a produzir ilusões efêmeras, sem pensar no dia
de amanhã, pois quando o Distrito Federal se afundasse na situação
caótica de gastà'etaida a sua renda cem os seus funcionários, seriam éStes
os primeiros a sofrer os resultados dessa infeliz atitude legislativa.

128. O Distrito Federal se vê, portanto, ameaçado de perigo, e isto
se pode dizei: sem nenhuma ênfase, bastando consultar o projeto com os
números e as cifras da arrecadação. E assim o veto que lhe opus repre-
senta, afinal, um ato de preservação, que se traduz agora num anélo
favor da própria continuidade e sobrevivência do Distrito: apélo que venho
dirigir, com e mais profundo sentimento, à visão patriótica da Câmara
Alta do País.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência a expressão do meu
elevado aprêço. — Angelo Mendes de Morais. Prefeito do Distrito Federal.

Ao Excelentíssimo zsenhor Doutor Nereu Ramos, Vice-Presidente da
República e Presidente do Senado Federal,

ANEXO N.° 1

DEMONSTRAÇAO, POR LRT1GCS, DO ALIMENTO ar. DESPESA ArNrunr. RESULTAISTr

ao ve.oarro 425

Estes artigos reestralurarani carreiras eu car . ges também recstrulU-
raeos. de maneira diversa eu igual. em outros artigos ou parágrafos.

Otierve“le: — O total licima não é a simples soma ela despesa de tOdOz 03
artigos e, sim, a etane dos artigos que não colidem entre si. rolara
tomadss per base, para compor aquéle total, as estruturas Mr.:3

onerosas, sempre ("U r: havia mais de uma para escelher.

122. Aplica ao pessoal do Tribunal de Contas asemajorações do pro-
jeto, no que couber. O Tribunal assumiu iniciativa -apenas- para os oficiais
administrativos e' eacriturárlos. No mais, portanto; o dispositivo é incons-
titucional (artigo 14 § 1.° -,da Lei Orgânica).	 .	 .,.	

. .	 •

Aumento de despesa com os oficiais admin/StratíVoS e escriturários;
Cr$ 1.648.880,00. 	 .	 .	 ,	 .	 .. ,.	 ..	 .

ais

	

	Reporto-me às razões de ordem geral com que justifiquei o veto total,
iene abrangendo teclo o projeto não podia fazer exceção para êste dispo-
altivo, que é corolário. 	 ..	 .	 .

ARTIGO 58 •
'	 .

123. Estenae aos • aposentados de 1948 as vantagens de projeto, re-
venao-se para tal fim o cálculo dos respectivos proventos.

Infração do artigo 14 § 1.0 da Lei Orgânica. No mérito, 'não possa
compreender essa simpatia especial do projeto para -com os aposentados
de 1948, e exclusão absoluta dos • demais. Os funcionários que se afasta-
ram do serviço ativo em 1948 não apresentam nenhum titulo especial para
Esse favor. em confronto com seus colegas que se aposentaram em anos
piados e que, possivelmente, auferem até proventos inferiores.

E injusta e sem fundamento a medida em aprêço. Despesa irins
previsieel.



o
2
3
4

a
10
/1
12
13

Sr.r.UM:À-0 me 1939

IEtièni0	 Vencimento

550,00
600,00
650,00
700,00
750,09
800.00
250,09
900,00
950,00

1.000,00
7.050,09
l.100.00
1./50,00
1.200,00

.0n••7,amma.4,99^~.. .112kandmiles4...c.,.

Vencimento

Em Cr$Em Cr$

SITUP.O..a PRCPOSTA

, art. 59 e § 2:3 do projeto 4_2;3)

Atm:lei-Ao sôbre 1939 Aumento sèbre situaçã0 atual

3.750,00 331 1.320,00 44

4.522,00 0,30 1 . 58,1-.00

5.234,00 ;3,54 1.848,00

3.096,00 2.112.00 44

.3.702,00	 089 2.376,00 i4

1. 47060 2.04é.),00 44

3.502,00 519
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ANDIO N.°
(-A:1-`1.0 30 e seus parágrafos — PrOja0 P.° 425)

COMPARAÇÃO DOS VENCI-A/JEN-TOS DO IJIAGISW.R.10	 `2.929 E 1949

now.

*srruAçÃo luz 1939	 AICt..0.4)

Blènlo Vencimento Qainr,tiênio Zeneimento '

EM Cr$

o 350,09 o 2.090,30 2. 440,00
600,09
650,00

3 700,0) 1 3.588,60 2.938,00
4 750,00

800,00 4.185,30 3.385,00
850,00

7 900,09
8 950,03 3 4.784,00 3.884,00
9 1.000,00

10 1.050,00 4 5.3E3.00 4:332.00
11 1.100,00
12 1.150,09 4 830,00
13 1.200,90 ..)80,

ANEXO N.° 2
tiAreig( 50 e seus parágrafos — Projeto n.° 425)

COMPARAÇÃO DOS VENCIMENTOS DO MAGISTrRic) PRIMAR10 EM 1939 E 1949

Aumento..sôbre-1939

1

444

452

423

432

413

420
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lerti.e 50 e seus paragrafos — projeto n.° 425,

COMPARAÇA0 DOS VENCIMENTOS DO MA GISTERSO Jean/ÍAMO EM 1939 E 1949

cari

_

Qüinqüênio	 Vencimento

SITUAÇÃO MC:POSTA

50 e Sj 1." e 2. 0 do Projeto 425)

Aumento sôbre 1939

E;a1 Cr$

•

~seleto saibre situação atual ;

Em Cr$

5IT -UA,710 tra 1939

.13-énio	 Vencimento

1
2.

4
5

7

9
10
11

13

550,00
600,00
650.00
700.00
750 00
800,0
85059
900,05
950,00

1 . 000,00
1 . 050,00
1.100,00
1.150;190
1.200,00

o

2

4.310,00

4.908.00

5.632,013

6.494,90

. 1.525,00

8.742,00

10.188.3a

3 760,00

9.258,00

4 . 832,00

b.5J4,00

6.470,00

.	 7.592.00

684

055

604

622

017

C60

1 320,00

320,00

1 446,00

1.71(},00

2.144.00

2 . 702,00

4 . 208,00

44

37

35

as;

44

ts

ala° 444, DE 12 DE DEn,NIF.110 DE 1949

Aliera a contribuição meus& em favor do iliontepo dos	 p a ti o s
Municipais e dá outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal.
Faço saber que a Câmara dos Vereadores decreta e eu sanciono a segui'

te lei:
Art. 1.° — A contribuição mensal obrigatória dos servidores ativos da

Prefeitura do . Distrito Federal, da Câmara do Distrito Federal, do Tribunal
de Contas da Prefeitura do Distrito Federal, bem como das entidades autár-
quicos municipais, para o Montepio dos Empregados Municipais, será igual
a cinco por cento ((5%) do vencimento ou salário mensais, não podendo,
entretanto, ser a mesma inferior a Cr$ 90,00 (noventa cruzeiros) nem su-
perior à correspondente ao vencimento mensal do padrão O..

P. 1.° — Vetado.
5 2.° — Para as efeitos date artigo consideram-Se servidores ativos os

que estiverem em exercido efetivo do cargo ou função com direito a apo-
sentadoria.

Art. 2.0 — Os servidores interinos ocupantes de cargos de provimento
efetivo e os contratados serão • inscritos como contribuintes obrigatórios,
ficando sujeitos à mesma contribuição referida no artigo anterior.

Art. 3.0 — A pensão instituída pelos contribuintes a que se referera
os artigos anteriores será igual a uni terço (1/3) do vencimento ou salário do
padrão do cargo ou função, não podendo ,a mesma ser inferior a Cr$ 	
600,00 (seiscentas cruzeiros) nem superior à percentagem correspondente ao
vencimento do padrão O.

Art. 4.0 — Vetado.
Art. 5.° — Serão considerados benefic!ários da p.snsão obrigatória:

— os referidas nos arts. 47, 1. 0 a 5P, 48 e 49 do Decreto n.0 3.-397, de
9 de maio de 1930;

b) os colaterais de primeiro gailu, não tendo o contribuinte outra
beneficiários;

c) — as filhes ilegítimos dc .qualquer condiçada desde que, no registro
de nascimento, tenha sido declarante o próprio contribuinte instituidor da
pensão ou que por êsse . tenha sido feita a competente inscrição daquêle,s
no Montepio, ou, ainda, que tenha sido apurada a filiação 'pelos meios re-
gulares de direito; -

d ) — na falta dos beneficiários referidos nas alíneas a e e dêste artigo,
poderá. ser inscrito como beneficiário a companheira do instituidor da pen-
são, desde que c.esignada em vida pelo contribuinte, com ate tenha con-
vivido maritalmente por prazo não inferior a cinco (5) anos e tenha havido,
até a data do falecanento dêste, impedimento legal de qualquer das partes
para se casarem.

Parágrafo único — Aos atuais contribuintes é assegurado o direito de
testar, ncs Vermos do art. 50 do Decreto n.° 3.397, do 9 de maio de 1930.

Art. 6.° — A contribuição -e a pensão a que se referem os artigos ante-
riores não serão calculadas sabre os vencimentos de cargos de provimento
em comissão.

Art. 'I.° — Além da contribuição devida, serão pagas ao Montepio dos
Empregados Municipais, em 48 prestações mensais, uma jóia, na razão res-
pectiva de 2 — 3 — 4 ou 5 vêzee 'a pensão mensal para os de Idades até 24
31 — 33 ou 45 anos completos, e mais 2% da mesma pensão por ano de ide -
de excedente de 45 anos; e Mitra, para fazer face à elevação da pensão an-
teriormente instituída ao nivel. estabelecido na presente lei, isentado adi-
cional de 2% (dois por cento), igual à metade da diferença entre a jóia
calculada zóhre a nova pensão e a calculada sõbre a já instituída, tendo
por base a idade do atual contribuinte.

Parágrafo único — Vetado.
.Art. 8.0 —	 despachantes da Prefeitura e seus preraastos serão ins•

arara obrigatóriamente como contribuinte do Montepio doa Ernaregadea

Municipais, fazendo o pagamento de suas contribuições diretamente nts
crida inetituição, até o dia 10 do mas que se seguir ao vencido.

5 1.° — Se não fizerem dentro dêsse prazo, poderão fazê-lo posterior-
mente, pagando, a titulo de multa, mais 10% (dez por cento) sôbre a im-
portância devida.

5 2.° — Depois de decorridos três meses de falta de pagamento de con-
tribuições, ficará o despachante ou prepasto suspenso, pelo Prefeito, do
exercido das suas funções, por proposta do Montepio, até a integraliza-
ção das suas contribuições. acrescidas dos juros de mora na base de 1% ao
más, independentemente da multa referida no parágrafo anterior.

5 3.° — Decorridos, porém, 12 meses da falta de pagamento de contri-
buições, será o despachante ou prepósto demitido de suas funções pelo Pre-
feito, por proposta do Montepio, sem direito a qualquer restituição.

4P — As contribuições ..serão calculadas na base dos padrões E a .1T

para os prepostos e de H a N para os despachantes, prevista a permanên-
cia de 'cinco anos em cada padrão.

5 50 — Os atuais despachantes e seus prepostos serão enquadradas nos
padrões referidos tendo em vista o tempo de serviço e o dispbsto no aatige,
anterior.

Ara. 9.0 — Aos contribuintes com CO anos de idade, ou menos, que dese-
jarem, será facultado instituir um pecúlio por morte, que poderá ser trans-
formado em pensão equivalente, em todo ou em parte, tendo em vista ea
beneficiários livremente designados pelo segurado.

; 1.° — A acitação da inscrição do contribuinte /Veste plano está !su-
jeita à sua aprovação em exame 'de saúde realizado por ;imita médica do
Montepio.

5 2.° — O pecúlio a que é:ate artigo se refere será obtido multiplicando-
se a contribuição mensal que o contribuinte destinar para ésse benefício,
expressa em cruzeiro, pelo coeficiente da tabela anexa, correspondente á
sua idade na ocasião da instituição do pecúlio.

5 3.° — A contribuição para o seguro facultativo não poderá exceder 9,
correspondente ao seguro obrigatório.

5 4P — o pecúlio poderá, ser reajustado para mais ou para menos, me-
diante aumento ou, redução de contribuição.

5 5.° — 0 -acréscimo ou a diminuição será obtido multiplicando-se o
aumento ou a diminuição da contribuição pelo coeficiente correspondente à,
Idade que terá então o contribuinte.

5 6.° — ,Se o contribuinte desistir de contribuir, aplicar-se-á o alagastes
nos .p.arásar:afos 4.0 e 5.°. e fim de determinar o pecúlio saldado a que terá
direito.

5 7.0 — Os .acréscimos de pecúlio só serão levados em consideração se e
falecimento do contribuinte se verificar depois de decorridos dezoito (18)..
meses da data em que se deu a modificação; no caso contrário, os acrésci
mos de contribuições serão restituídos.

5 8.° — Os coeficientes da tabela referida no 2.0 deste artigo poderão
ser modificados, desde que haja conveniência de ordem econennico-finan-
ceira, aplicando-se os coeficientes reajustados aos novos pecúlios e às novas
alterações do pecúlio já instituído".

5 9.0 — Os benefícios referidos néste artigo podem ser acumulados cont
os concedidos por outras instituições de previdência.

Art. 10 — E' facultada ao Prefeito e aos Vereadores da Câmara do Dis-
trito Federal, assim como aos Secretários Gerais e aos funcionários em co-
missão na Prefeitura, nc Tribunal de Contas e nas autarquias municipais,
que se encontram no exercício do cargo, a inscrição no Montepio dos Em-
pregados Municipais, observadas as seguintes condições;

a) — não terem ultrapassado o limite de 60 (sessenta) anos ele idade'
b) — serem considerados, por inspeção médica, emperfeito estado da

saúde;
c) — sujeitarem-se, para aquisição do direito à pensão, ao pe.gameato

de, pelo menos, 12 (doze) monsalidedea. ressalvado o caso de morte por
acidente.
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1 1.0 - Os benefícios garantidos aos contribuintes referidos nêste arti-
go serão concedidos com base no plano facultativo a que se refere o art. 9.0.

1 2.° - Vetado. •
Art. 11 - O auxilio para funeral de que trata o art. 62 do becreto n.•

3.397, de 9 de maio de 1930, ficará elevado para Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros), a partir da data da vigência desta lei.

Art. 12 - Fica instituído osauxilio natalidade de Cr$ 500,00 (quinhentos
Cruzeiros), a ser concedido aos contribuintes obrigatórios.

Parágrafo único - Sendo ambos 03 cônjuges contribuintes obrigató-
rios o auxilio natalidade será concedido somente a um deles, perferivel-
mente à genitora.

Art. 13 - Na falta dos beneficiários referidos no artigo 5.° o contri-
buinte poderá, no prazo de seis (6) mesas, a contar da data da inscri-
ção ou da cessação do direito dos beneficiários previstos, designar irmãos
ou netos, se varões, enquanto menores ou inválidos, e, se mulheres, em
sendo solteira, viúva ou desquitada por sentença a seu favor, desde que
não posuam economia própria, para receber um pecúlio igual a cin-
qüenta vezes a pensão instituída.

Art. 14 - Fica o Prefeito autorizado a regulamentar o serviço de em-
préstimo do Montepio dos Empregados Municipais, instituindo, a inda, 13
empréstimo especial para casamento.

1. 0 Aos contribuintes obrigatórios do Montepio dos Empregados
Municipais, especificados no artigo 1. 0, serão concedidos mútuos para ca-
samento, dentro dos seguintes limites:

a) de : Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), quando o próprio contribunte
contrair núpcias;

b) de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), a titulo de adiantamento, para
aquisição de enxoval, quando as núpcias forem de filhos do contribuintes
que vivam às suas expensas.

§ 2.° - Quando os dois cônjuges ou os dois pais do cônjuge forem con-
tribuintes obrigatórios, só a um deles caberá o direito -ae mútuo,

Art. 15 - Vetado.
1. 0 - Vetado.

§ 2.° - Vetado.
§ 3. 0 - Vetado.
Arte 16 - O prazo máximo para fazer o pedido de mútuo é de 15

(quinze) dias a contar da data da realização do casamento.
Art. 17 - O mútuo da letra "a" do Art. II será resgatado no prazo

de 72 (setenta e dois meses) e o da letra "b" no de 60 (sessenta) meses,
mediante juros cie 1 1 2% o:nieio por cento) ao mês.

Art. 18 - O orçamento das despesas administrativas do Montepio
dos Empregados Municipais, compreendendo pessoal, material, encargos
diversos, serviços de terceiros

'
 depreciações, despesas extraordinárias, não

excederá, em cada exercício, à soma das seguintes parcelas:
a) 19% das contribuições mensais;
b) 80% do excedente entre o juro liquido realizado e o jura mínimo

exigido para capitalização das reservas matemáticas;
c) receita de emolumentos, taxas e emissões.
Art. 19 - Periodicamente, o Montepio mandará calcular as reservas

dos benefícios concedidos e a conceder, obrigatórios e facultativas, que
deverão constar do balanço.

Parágrafo único - Em face dos resultados obtidos, destinar-se-á o
excedente, por ventura apurado, ao "Fundo para melhoria de benefícios".

Art 20 - O Prefeito regulamentará o "Fundo para melhoria de be-
nefícios", visando, entre coisas, propiciar às pessoas da familia dos servi-
dores municipais e dos pensionistas mais necessitados, recursos especiais
para auxílio de tratamento de saúde e prover, por eomplementação, a di-
ferença de vencimentos de servidores, contribuintes do Montepio, que,
havendo atingido a idade limite para o exercício de cargo ou função pú-
blica, vierem a ser aposentados com proventos inferiores aos vencimentos
da atividade.

Art. 21 - Pelo menos de 5 em 5 anos será feita uma reavaliação
atuarial, tendo em vista verificar as bases técnicas e financeiras do Mon-
tepio, com o objetivo de estabelecer as medidas necessárias a serem to-
madas,, a fim de se garantir a estabilidade permanente da Instituição.

Art. 22 - Os atuais contribuintes e inativos poderão reajustar as
pensões concedidas pelo Montepio, ao nível que, de actado com o estabe-
lecido na presente lei, corresponder aos vencimentos da inatividade, desde
que requeiram dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir
da data da vigência da presente lei.

Parágrafo único - Poderão, também reajustar, dentro do mesmo prazo
as suas pensõea:

a) todo contribuinte facultativo, ex-servidor da Prefeitura cio Dis-
trito Federal, sendo fixado para salário de contribuição o que reesponder
ao cargo ou função que exercia quando servidor, observada a limitação de
vencimentos constantes do art. 3.0;

b) ca contribuintes mencionados no art. 5.° do Decreto número 5.384,
de 9 de fevereiro de 1835, sendo estabelecido para salário máximo de coa.
tribuição o correspondente ao padrão "O", para tos primeiros, e "M" os

Art. 23 Os contribuintes do Montepio só poderão ser rerairnitidos
depois de haverem saldado todos os débitos que porventura hajam cor,
t:raído com a referida instituição,

Art. 24 - O Prefeito do Distiito Iroders,1 fará incluir na prop3' ta or-
çamentária para o exercício de 1e50 e seri-alotes a verba necessária para
eol:.ertura do l'Iontépio dos Empregados Municipais do total corre.spondenta
ao aumento de pensões concedido por fõrça da Resolução n.° 9. cie 21 de
fe;- creiro de l94, devendo, para ese fim, elaborar, o mesmo Montepio, e

apresentar ao Prefeito, até 28 de fevereiro de cada ano, a conta dos 1114-

mentos pagos no ano anterior,
Art 25 -Vetado.
Art. 26 - Os funcionários do Montepio dos Empregados Municipais

constituirão uni quadro determinado em lei, no qual se incluirão os que
tenham sido admitidos até 30 de outubro de 1949, cabendo-lhes todos os
direitos e deversos decorrentes do regime legal estabelecido para os fun-
cionários da Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 27 - Vetado.
Art. 28 - Continuam em vigor as disposições legais e regulamentares

relativas ao Montepio dos Empregados Municipais que não contrariarem
esta lei inclusive as estabelecidas na Resolução n.° 9, em 21 de fevereiro (19
1948, para as pensões já concedidas até a data da promulgação desta lei.

Art. 29 - Esta lei entr(rá -em vigor a partir do mês seguinte ao da
sua promulgação, revogadas as disposições eia contrário,

Distrito Federal, 12 de dezembro de 1949. 6L° da República - ANcrLo
MENDES DE MORARE.

TABELA ANEXA

QUE a REFERE 0 § 2.° DO ARTIGO 9.0)

Coeficie	 t e

1:5 325,73
6 310,56
7 296,74
s 282,49
9 263 52

50 253,73
1 243.31
2 231,43
3 219,73
4 203,17

55 198,02
6 187,62
7 177,62
8 16825
9 159.24

60 150.38

RAZÕES DO VETO

Ofício n.° 6.069, de 12 de dezembro corrente, enviado nesta data a*
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senadqdrederal.

N.° 6.069 - Em 12 de dezembro de 1949.
Excelentíssimo Senhor Presidente, •
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, nos tênues db 13.*

e para os fins do 1 4.° do artigo 14 da Lei Orgânica, o Projeto n.°
da Câmara dos Vereadores, que me foi enviado em 2 do corrente e ao qual
neguei sanção em parte.

2. Trata o projeto das novas contribuições em favor do Montepio doo
Empregados Municipais, do reajustamento de pensões e da concessão de
outros benefícios.

3. Havendo sancionado quase totalmente a proposição em apreço, que
aliás resultou de mensagem minha, usei do veto parcial sõmente em reiriçá n
a alguns dispositivcs, acrescentados na sua votação e que em seguida--;erão
mencionados.

PARÁGRAFO 1.* DO ARTIGO 1.°

4. Estabelece êste dispositivo que o aumento de contribuição, resulf.:ini
do disposto no artigo antecedente, só é obrigatório para os novos coI.tri-
buintes. Os antigos poderão ficar na contribuição atual.

5. E' altamente inconveniente aos interêsses da instituição e, por.-int,),
do Distrito Federal, esta medida. No campo de previdência social. deve
ação do Estado opôr às preferências individuais o sentido da obrado co-
letiva, imposta indistintamente.

6. Para fazer face ao sensível aumento de pensões e demais
propostas no projeto, foram fcilos os cálculos atuariais na base de um au-
me:sto r,izcável dz contribuieões que não atleta a situação económ:ea dos
ser-...icimes, principalmente Os de menor padrão de vencimento.
cábulas abrange: inn es conlxi::,uintes em geral e, considerando que os
constituir :	sim número infismilicante. o regime facultativo deixaria a
titrição sem capacidade para enfrentar todos Os encargos que a lei lhe
atrhul,

17

9
20

1
2
3
4

25
6
7
a
9

30
1
2
3
4

35
6
7

9
40

1
2
3
4

11n47•111•n•n

Icai de Coeficiente

884,96
862:07
840,34
819,67
793,65
775,19
751,83
729 93
709.22
684,93
666.57
645 16
62L11
602,41
581,40
558,66
540,54
518.13
500,00
480.77
460.83
442.48
425.53
406.50
390.63
373,13
357,14
341,30
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7. Sendo a obrigatoriedade um princípio estabelecido e consagrado em

&alas es legislaçõeS rela.tiems' aoe ' deitais anatatutes do genatb; alguns sab o
regime de taxas mais elevadas, o poder -pública, cuja intervenção se mance
em questões sociais, inclusive no terreno da economia privada, não poscritt
descurar da situeção dos seus próprios servidorce, permitindo-se a m. 1-s
sei gcneris do dispositivo em exame, em 'que o regime da previdência ficaria
sujeito a alterações, de acto:do coin b deeejo unilateral do contribuinte.

8. Tal dispositivo, além de gerar o disturba/ de todos os cálculos. levan-
tados na base da contribuição -uniforme, anularia -o melhor dos propasitos
da administração, que seria o de assegurar para os beneficiários uma pensão
mais condizenee com o padrão de vida e compatível com a dignidade da
família do funcionária público. 	 •	 •

9. Além dissO; tal como dispõe ' a proposição 'vetada, parece-me qae
Intenção do legislador não foi bem traduzida. A lei é ampla nos seus be-
nefícios e, sôbre eles, aquele dispoSitivo silencia. Ao invés de prever a ma-
nutenção da atual situação das contribuintes, abrangendo- direitos e obri-
gações, apenas distingue a faculdade de contribuir na base do parágisifo
em causa, sem cogitar se a faculdade proposta poderia impedir o gozo das
vantagens atribuídas pelos demais dispositivos.

10. São de igual gravidade todos os inconvenientes apontadas e justi-
ficativos do veto, sendo que o desequilíbrio econômico da instituição é o .que
mais preocupa a administração, pelos séries riscos que acarretaria em pre-
juízo do próprio • funcionalismo público contribuinte do Montepio dos Em-
pregados Municipais.

11. Cumpre finalmente ressaltar que os próprios técnicas convidados
pela Câmara para estudar os projetos apresentados e sobre os mesmos dar
parecer, frizam no trabalho que então apresentaram a necessidade de
manter-se a obrigatoriedade da contribuição de cinco - por cento (5%) do
vencimento para uma pensão igual a um terço (1(3) deste, atingincla es
atuais e os futuras contribuintes.

ARTIGO 4.°

12. Estabelece a majoração de pensão dos antigos pensionistas de
acôrdo ;',om a tabela constante do mesmo artigo,

13. Rue aumento de pensões para os antigos pensionistas não encontra
tuna b toe sólida de sustentação, em face do levantamento de cálculos
atuaria s, e conduziria a inslitaição ao descalabro financeiro irremediável.

14. Dentre os 4.351 pensionistas, apenas 887 estão situados no nível
de pene io até Cr$ 200,00. De Cr$ 200,10 a Cr$ 300,00 existem 942; de 	
Cr$ 300 10 a Cr$ 500,00 percebe c maior número de penaionisaas, ou sejam
1864 ha tendo, ainda, 197 com pensões entre Cr$ 500,10 a Cr$ 700,N0 e. ftuel-
mente. 161 de níveis superiores a Cr$ 700.00.

15. O volume das pensões pagas .amelime.nte se eleva a Cr$ 	
1.628.892,70 mensalmente, excluída a importância relativa ao abono-familia
de Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) por filio menor ou inválido, cru
média mensal de Cr$ 90.000.00 (noventa mil cruzeiros) .

16. Em fece disso, não poderia o Montepio dos Empregados Muni-
cipais amar com o pesadíssimo ônus do aumento proposto, visto que a
perspectiva ds tal elevação ceio fez parte da estimativa atuarial.

17. Em matéria de previdência, as medidas de exceção, quanto aos
benefícios da lei sem a correspondência normal e natural dos encargos, im-
portariam em distinção condenável contra a qual os atuais contribuintes
teriam o direito de protestar, baseados, sobretudo, na evasão das rendas
através da prática de uma liberalidade exagerada e profundament e onerosa
aos fundos de manutenção do seu órgão , de previdência.

18. Independentemen te dessas razões de ordem geral, á tabela apre-
sentada não corresponde à. necessidade de se manter o escalonamento
matemático dos diferentes níveis de pensões. Assim, es atuais pensionaatts
de Cr$ 201,00 a Cr$ 230.00 passariam a receber. aplicada a tabela presa:eia.
Importância inferior a aquela a que teriam direito os pensionistas de 	
Cr$ 200,00. lasse defeito de estimativa é evidente em todo o curem da
discriminação das percentemens de aumento:

19, Para exemplificar, podemos auferir o caso das pensões inscritas
sob os os. 2.471 e 2.282. que vêm sendo pagas nas importâncias de 	
Cr$ 195,20 e Cr$ 213 30. respectivamente. Aplicada a tabela de que trata o
artigo 4,0 do projeto, a primeira passará de Cr$ 195 20 para Ore 585.(0
enquanto que a segunda será aumentada para Cr$ 533,30, ficando, nesim,
fixada em importância menor que aquela.

20. Acresce notar o defeito de organização de tal tabela, ja que nãe
seria possível determinar-se qual a percenta gem de raumento a conceder-se
a uma pensão de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros. pois que. ali se atribui
200 % de aumento aos pensionistas que percebem até Cr$ 200,00 e 150 e:

aos que percebem de Cr$ 200,00 a. Cr$ 300.00.

21. Além dieeo, os pensionistas que percebem pensões superioras a
Cr$ '100,00 nenhum aumento teriam, enquanto ae que percebem atualmente
aquela importância isto é, tis-aleitai - te Cr$ '100,00 teriam :lin aunice•,ti
50%, passando, assim, a perceber Cr$ 1.050.00.

22. Os antigos pensionistas já foram beneficiados com o aumento con-
cedido recentemente, porém a lei que promoveu tal reajustamento não
Impôs sacrifícios ao contaibuinte e se baseou em cálculos exatos de reservas
disponíveis, aplicáveis a êsse fim, o que não acontece com o disposto no
art. 4.° do projeto.

23. Considerando, pois, o valor da pensão malmente instituída pelo
contribuinte, teríamos, com a adoção do que se propõe no artigo 4.°, pensões
que seriam efetivamente majoradas em trezentos e oitenta por cento (380 'a),
como nas casos das .pensões inscritas sob os ris. 1.741 e 2.471.

24. Nada mais devo acrescentar. Já o Senado terá visto, pelo exila-do.
quão inconveniente se mostra o dispositivo em face do interêsee público.

Parágrafo único do artigo 7.°

25. Este dispositivo visa transferir para a responsabilida de da Pre-
feitura o pagamento da jóia devida pelo contribuinte. Um exame eapeaticial

das condições financeiras do Distrito Federal, em face do eepêlho da lei
órçamentária, seria o . suficiente para- justificar o veto, O Montepio, conto
órgão de previdência dos 'servidores municipais, sob o contróle e a admins-
tração do Estado, divide com êste os encargos impostos pela legislação soccI
brasileira. Desse medo, estabelecendo-se um paralelo entre emas respcnsa.bil.-
dade.s bipartidas, verifica-se, desde logo, que à Prefeitura cabem ônus muitas
vezes superiores aos que pesam seóbre a instituição.

26. O orçamento para o próximo exercício reserva uma dotação de
cerca de Cr$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de cruzeiros) para
pagamento de aposentadorias. Somados a isso outros encargos constantes
de normas estatutárias que dispõem sôbre determinados direitos do fun-
cionalismo, como as licenças com vencimentos integrais, ficará evidencatea
a impossibilidade de se impor aos cofres públicos tão vultosa sanaria em
sua arrecadação, para fins que o Estado já atende em tão elevada
percentagem.

27. Além de subverter a tradição cia jóia ser paga pelo connabuinte,
o critério proposto não encontra precedentes na legislação social.

28. Acresce, ainda, a circunstância de que os novos contriauintes
ficariam em situação de privilégio, pois, os antigos, desde a fundação cto
Montepio, já vem pagando as jóias respectivas e continuam sujeitos a.;
diferenças oriundas das alterações do regime de pensões e contribuições
estabelecidas em leis subseqüentes.

29. Cumpre salientar, finalmente, que não só durante 4 anos conse-
cutivos teria que ser cot:Fim-rua. te orçamento da Prefeitura, verba destinar a
teria que ser consignada no orçamento da Prefeitura verba destinada
a compensar as dívidas de jóia para com o Montepio, por isso que, demi:
por diante, qualquer nova admissão aos quadros de servidores da muni-
conlidaae importaria erm novo débito para com o Montepio, ex-ri
disposto no artigo 7

2.° artigo 10

30. O artigo 10 faculta ao Prefeito, aos Vereadores, aos a:ecreterios
Gerais e aos funciommies ciii comissão a inscriçao no aitarap,o,
as seguintes condições:

a) não terem ultrapassado os 60 anos de idade;
bi serem' considerados em perfeito estado de saúde;

0') sujeitarem-se, para aquisição do direito à pensão, ao o:atamento
de. pelo menos, 12 mensalidades.

31. Ora, o parágrafo 2.° desse artigo, ao qual não pude anuir, dis-
pensa todas estas exigências aos contribuintes eacluides na vigência cia
Constituição de 1937 e que requeiram a sua admissão.

32. E' evidente que assim não pode ser e há que distinguir. Se a
exclusão se verificou por ato de fórça ou por injustiça, cabe ao poeer
judiaario reparar 3 me. e determinar o 'egresso do contrieutnte ao Mem-
tepio restabelecendo sisa situação anterior. Se, porém, assim mi g o foi, reza°
não há para se considerar privilegiado o indivíduo apenas pelo tato co
haver saído do Montepio no período da Constituição de 1957. Na hipotme
de não ter havido injustiça, nem abuso de autoridade, o lógico é que o
contribuinte então excluído venha aeora satisfazer as ceigênciaa do artitio
10, como os demais que não fazem parte da instituição.

33. O dispositi vo cm parágrafo 2. 0 . em censeqüenda. tifo ctive preet-
lever, em face dos interêssas que presidem à organizmen de ;mi-vidente:a
social consubstanciada no Institui° e. portanto, em face doe Mim:Maca
do Distrito Federal.

I

Artgio 15 e seus pyrágrafos

3e. Institue uni ta-aselha de empresticos. compoa e peles Meou eaata-
Mantes nade miti gas do 'Montepio artigo 15 cembinada ctrn o seu param aio
segundo).

35. Não me parece conveniente a instituição de um conselho de em-
préstimo nas bases em que está proposto. limitar a amollia aos 5 contribuin-
tes nada antigos além os' não Mandei' aos principias libeinis que dm em
nortear a legislação social. colocaria nas mãos de um certo número:- os
destinos de uma instituição de quadros tão amplos e cuja distribuição ao
beneeicios não poderia fivar à mercê de grupos.

e6. O projeto é falho no adotar este critério simplista para a escolhia,
silenciando sóbre a exigência de outras camlenciais que riam-mut distinguia
a, méritos dos conselheiros para o desempenho de função rio tal restaria-
sabilidade, como a de colai-Me da Carteira de Empreatimoa de um instituiu
de previdêncial.

37. Em outros termos talvez, seria aceitável a constituição tio reler cio
conselho, apesar de que as concessões de empréstimos são dieciplinedae
lei e Inc contas do Montepio são submetidas a apreciação c julgamenta
Tribunal de Contas, como prescreve o artigo 20, inciso I da Lei. Ore:Mica.
Não, parem, nos termos do projeto.

38. Acresce notar que, conforme relação anexa, o 111€110:-; ido;-'o doa
cem mais antegon r,- , iux,imintes do Montepio dos Empregados Muniei rins.

conta, atualmente, setenta e sete (77) anos de alada. Assim, obedecido o
que diepõi o projeto itmmclispositivas em exame. os cinco primeiros coma-
Melros teriam: cicie. .-/2 anos um, 90 anos e os dois restantes. 89 anos cie
idade. A saber, o conselho seria composto por verdadeiros macróbios. com
idade muito acima do limite estabelecido na Conetituiçe o para a ceesecalo
compulsória da atividade dos funcionários públicos.

39. O projeto, pois,. reclama o veto também nestes dispositivos, ceai
apeio nos motivos que acabo de indicas' e que se fundam no interame
organização e, conseciiientementes do Distrito Federal,

Artigo 25

-40. Estabelece que a nomeação do diretor do Montepio recairá arra
funcionário e esta sajcita à aprovação da Câmara dos Vereadores



9804 Têrça-feira 13	 DIÁRIO OFICIAL (Seção II)
	

Oezenibro de 1949

41. A primeira parte já Consta de lei (Decreto n. 0 6.184, de 30 de
março de 1948'. Quarto à segunda parte, parece-nos sem qualquer funda-
mento. Recaindo a responsabilidade da administração pública sôbre o Poder
Executivo, cujos atos são apreciados e julgados pela Câmara e pelo Tribu-
nal de Contas, qualquer restrição ao poder de nomear equivaleria a uma
intervenção contrária à harmonia e à independência dos poderes.

Artigo 27

42. Estabelece que. dentro de 120 dias, o Montepio instalará armazéns
gerais e postos de abastecimento nos bairros desta capital, para forneci-
mento de gêneros alimentícios aos seus contribuintes, por prèço nunca
superior a 5 por cento acima do custo.

43. A efetivação dessa medida seria impraticável, tendo em vista as
limitações impostas pelo artigo 18 do projeto quanto às percentagens orçadas
para as despesas administrativas do Montepio. Ainda que a Prefeitura
dispusesse de imóveis lacilmente adptáveis à instalação dos armazéis e
postos nos diferentes bairros, o assunto ficaria melhor enquadrado na
organização de uma cooperativa de consumo dos servidores municipais, em
moldes teenicos e dl:n(1.de de pessoal especializado, O Montepio não está
aparelhado para inclusão dêsse serviço entre os encargos próprios de
sua função e, se a própria lei não indica os meios necessários à sua exe-
cução nessa parte, não há como prevalecer o dispositivo em causa, evi-
dentemente contrário as finalidades e serviços do Montepio e, em conse-
qüência, contrário aos interêsses do Distrito Federal.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência as expressões
do meu alto apreço.

ANGELO MENDES DE MORAES

Prefeito do Distrito Federai

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Nereu Ramas, Vice-Presidente da
República e Presidente do Senado Federal.

ANEXO AO OFÍCIO N° 6.069, DE DEZEMBRO DE 1949

RELAÇÃO DOS (100) CONTRIBUINTES MAIS ANTIGOS

/IOS

1. Luis Alexandra de Araújo Bahi-a, matricula 40.769 - Médico
aposentado - ind,ce natalício: 25-8-1857 	

2. José Ribeira da Silva, matrícula 42.135 - Não consta cargo
- aposentado - Indica natalicio: 25-12-1857 	

3. Luisa Corrêa Barbosa, matricula 41.254 - Adjunta 1. 1 clas-
se - Jubilada - Índice natalício: 8-4-1859 	

4. Manuel Coelho da Silva, matricula 40.846 - Policio, Espe-
cial 1." classe - aposentado - Indica natalício: 6-6-1tP30

5. Francisco Cardoso da Silva. matrícula 40.293 - Servante
- Índice natalício: 24-6-1860 	

6. Dalila Tavares, Matricula 40.522 - Diretora de escola -
Aposentada - Índice natalício: 5-9-1860 	

7. Ana Tr3ITeS Praga Cavalcanti, matrícula 41.546 - Não consta
cargo - Aposentada - Indica natalício: 19-2-1861 	

8. António Ferras Pinto, rcatrícula 42.351 - Servente -
Aposentado - Índice natalício: 19-3-1861 	

9. André da Silva Migues, matricula 42.061 - 1.0 Oficial -
Aposentado - Indica natalício: 22-10-1861 	

Ir

10. Elisa Augusta da Silveira Gaivão, matrícula 40.782 - Pro-
fessora catedrática - Aposentada - Índice natalício:
13-12-1861 	

11. lsabel Pinto de Campos Ferrara matrícula 41.533 - Professo-
ra jubilada - índice natalício: 3-7-1862 	

12. Teresa Pimentel Amaral, matrícula 40.845 - Professora Ca-
tedrática, jubilada - índice natalício: 15-10-1862 	

13. Leopoldina, Tavares Pôrto Carreiro, matrícula 41.124 - Pro-
fessora catedrática Jubilada - Índice natalício: 2-4-1863 . .

14. João Guimarães Moafa, matricula 40.374 - Escriturário apo-
sentado - Índice natalício: 26-6-1863 	

15. Mariana ele Oliveira Morais Pinto, matrícula 41.096 - Guar-
diã aposentada - Indica natalício: 21-8-1863 	

16. Rufina Vaz de Carvalho Santas, matricula 41.025 - Profes-
sora catedrática aposentada - Indica natalício: 9-12-1863 	

17. Leonice Kress Teixeira da Costa, matrícula 40.679 - Mes.ti'e
escola aposentada - índice natalício: 8-1-1864 	

113. Manuel da Silveira Brito, matrícula 41.444 - Professora apo-
sentada - Indica ratancia- 2-2-1864 	

III

19. Emilio de Araújo, matricula 42.722 - Fiscal, apo.sentaciu -
Indica natalício: 2-3-1864 	

20. Lindonora Silva da Gama, matrícula 40.676 - Guardiã
apoaentoala - Índice natalício: 10-3-1864 	

21. Au3;uete César Malta de Campos, matricula 41.832 - Po-
rafo aposentado - Índice natalício: 14-5-1864 	

2. Erangellna Pardal, matrícula 42.902 - Guardiã .aposentada
- trance natalício: 17-5-1864 	

73. ..1”+. Cr.f1111 'Miguel do Amaral, matricula 40.774 - Ajudrove cio
balageaere. -- Aposentado - Índice natalício: 23-6-1864 	

24. Ma rla Façanha Magalhães Reis, matrícula '41.817 - Proles-
soni aposentada -- Índice natalício: 29-6-1864 	

25. Prarteteno JustIno de Almeida, matricula 42.186 - Agen-
te. fkleztl -. Aposentado - Índice natalício: 10-7-1864 	

EU. Ana Augusta Fernandes, matrícula 40.941 	 Professora ca-
. tedratIca jubilada - Índice natalício:. 4-9-1364 	
. Augusto de Miranda, matrícula 41.251 - Professor primário
-- Mosca-dado - Índice nntalicio: 9-9-1864 	

W

28. Mercedes Cumplido, matrícula 41.937 - Mestre aposeatada
- Índice natalício? 29-9-1864 	

29. Emílio Falha Anglada, matrícula 41.012 - Professor - Apo-
sentado - Índice natalício: 20-10-1864 	

30. Jose Antunes Brum, matricula 41.555 - Chefe de Seção -
classe - Aposentado - Índice natalício: 5-11-1864 	

31. Ernestina Lamelino de Castro, matrícula 41.102 - Professora
primária - Jubilada - Índice natalício: 21-1-1865 	

32. Jacinto da Rosa Pereira, matrícula 40.001 - Guarda -
aposentado - Índice natalício: 5-5-1865 	

33. Adelina Doyle Maia, matrícula 40.131 - Professora - Ju-
bilada - Índice natalício: 25-5-1865 	

34. José Maria da Costa, matrícula 41.905 - Não consta cargo -
aposentado -- andice natalício: 10-6-1865 	

35. Jaime Pombo Brício Filha, matrícula 41.047 - Professor ju-
bilado -- índice natalício: 30-6-1865 	

36. Leôncio Correia, matricula 41.357 - Professor jubilado -
índice natalício: 1-9-1865 	

37. Francisco da Costa Braga, matricula 40.313 - Contínuo -
aposentado	 índice natalício: 30-10-1865 	

V

38. Emala Abralia tu -- Matricula n. o 40.922 - Professora apo-
senCicia - uL,C€ natalício: 3-11-1865 	

39. Jesuina de Lima Figueiredo - Matricula n.° 41.413 -
Professora aposentada - Índice nataticio: 24-2-1066 	

40. Maria das Dônis Macedo - Matricula n.° 41.844 - Pro-
fessora aposentana - Índice natalício: 23-3-1866 	

41. Joaquim José ria aisa, - Matricula nd 40.734 - 1.0 Ofic:al.
aposentado - índice natalício: 13-7-1866 	

42. João Manuel dos heis - Matricula nd 40.444 - Auxiliar
de irrigação aposentado - índice natalício: 16-8-1836 	

43. Domingos Goinalve.is - Matricula n.° 42.502 - Enfermeiro
aposentado -- Índice natalício: 24-9-1866 	

44. Regina Viena Pereira - Matrícula n.° 40.745 - Pro-
fessora >enleia - indica natalício: 5-12-1866 	

45. Apúlio Lopes Reda:gilas, matricula n.° 41.582 - 1. 0 Oficial
aposentado - Indica natalício: 24-12-1866 	

48. Natalina Borges Monteiro - Matrícula n.° 40.215 - Ari-
- junta 1" c,aíae aposentada - Índice natalício: 25-12

de 1866
47. Coriolina Silva, matricula n.° 40.492 - Professora jubilada

Indica nvs	 14-2-1867 	

VI

4s. Presciliana cie ii,bucuerque Sampaio - Matrícula n.° 40.595
Professora eaeaarática jubilada -- Índice natalício:
14-2-1867

49. João Plínio Cincha - Matricula n.° 40.524 - Jardineiro
aposentada - Índice natalício: 11-3-1867 	

50. Maria Eugênia -Vargas - Matricula n.° • 41.944 - Profes-
sora aperf. jutilada - Índice natalício: 1-4-1867 	

51. Marta Helena Joaefina Moechetti - Matrícula n.° 40.145
Professora anua. jubilada - Índice natalício: 5-5-1867

52. Augusto Frederico Xavier de Brito - Matricula n.° 41.542
- Não coneta cargo, aposentado - Índice natalício:
5-7-1867 	

53. Olímpia do Couto - Matrícula n.° 40.455 - Professora ju-
bilada - Índice natalício: 21-8-1867 	

54. Ernani da Silva - Matricula n.° 40.650 - Não consta
Cargo, aposentado --- índice: 21-8-1867 	

55. Manuel Tomas auniva matrícula n.° 41.036 - Guarda apo-
sentado - índice natalício: 24-8-1867 	

56. Ana Pereira Zaadth - Matrícula n.° 41.011 - Professora
jubilada	 -	 c....ce natalício: 23-11-1867 	

VII

57. Joaquim da •Eall í..a. Jordão - Matricula n.° 40.814 - Car-
roceiro apaiantade - Índice natalício: 8-12-1867 .., 	

58. Stela Linclheinelei - Matricula n.° 40.935 - Professora
apasentada	 Índice natalício: 9-2-1868 	

59. Manuel Maximiniarec Pereira Tôrres - Matricula n.° 40.899
- Guarda-ao-Gins aposentado - Indica natalício: 13-3
de 1868

60. Antenio Alva eia Ces ra, - Matrícula n.° 42.191 - Mestre
bombeiro ap,sentado - Índice natalício: 16-3-1868

61. Teici, a de Queira Gomes - Matricula n.° 40.835 - Pro-
fes:ora te t Lb á tico jubilada - Índice natalício: 1-4
de 1868 	

62. Alinde Pokle de Fteitas -- Matricula n.° 40.211 - Pro-
fe:,ora ap,..ex.1,tada - índice natalício: 21-4-1868 	

63. Olímpio Dias da Costa - Matrícula n.° 40.107	 Fiscal
aposentado	 índice Latalicio: 17-5-1868 	

64. A della Sampaio Andrade - Matricula n.° 40.121 -- Pro-
fessora c.dec.rt,, :Ca jubilada - Indico natalício: 29-5
de 1868

65. Manuel Jacinto Nc,L..beira da Gania - Matricula n.° 40.326
Engenh€iro-C -ccle aposentado - Índice natalício: 30-6
dc	 186r1

VIII

66. Jutini.1::.no	 GCSC.de A-.:suneão - Matrícula n.° 40.619
Fiscal apeseina do	 Índice natalício: 7-8-1868 	

67. I uc:ovicf cia ive \• alento - Matricula n.° 40.096 - Feitor
a ir	 natalício: 17-8-1868 	

68. Jose	 'r,ira	 uiar - Matrícula n.° 40.439 - Assis-
tente tec-,:leo aposentado - Índice natalício: 27-8-1862
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PRIMED CONFERÉSeNt CE DESEMBARCADO
(Realizada no Rio d* Janeiro, de 19 a 29 de lho de 19431

ANkÜ
PREÇO: Cr$ 40,00

ik VENDA:
•

Seção de Vendas Av. Itodrignes
Agência I: Palácio da Fazenda

Agencia 11: Pretório

Monde-ate a pedidos pelo Serviço de Reemb6lai Pootzgi
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89. Artur Lopes - Matrícula n.° 41.712 - Mestre aposentado
- índice natalício: 30-9-1868 	

70. Leonoi do Rêgo 'Zurros - Matrícula n.° 41.074 " - Pro-
fessora jubi:ccia - índice natalício: 12-10-1868 	

71. Elvira Batista de Matos - Matricula n.° 40.832 - Pro-
fessora catt.dial.ca aposentada - índice natalício: 28-10
de 1868 	

72. Manuel Goclinho da Costa - Matrícula n.° 40.896 - Cal-
ceteiro aposentado - índice natalício: 11-11-1868 	

73. Alzira Tomaz Rcarigues Ferreira - Matrícula n.° 40.541
- Naa consta cargo, aposentado - índice natalício:
2-12-1868 .... 	

74. Taciano Aaiolt Mcnteiro - Matrícula n.° 42.287 - Chefe
de Seção, sposentada - índice natalício: 12-1-1869

'75. Joaquim Per>ira Ccnçalves - Matrícula n.° 40.429 - Feitor
ap<n<entado - índice natalício: 14-2-1869 	

IX

'76. Salvador Teixeira, mat. 40.607 - Feitor-cochcire, apo-
sentado - índice natalício: 23-3-1869 	

77. Clarinda Rolindo da Silva, mat. 40.332 - Professôra, jubi-
lada - índice natalício: 3-1-1869 	

78. Maria Oliveira Stockler. mat. 41.029 - Direrora de en-
cola, aposentada - índice natalício: 11-4-1869 	

79. Luisa de Amorim Quintão, mat. 41.224 - Professôra pri-
mária, aposentada - índice natalício: 12-4-1869 	

30. Frederico José Fernandes, mat. 40.573 - Auxiliar de
Matas, aposentado - índice natalício: 1-5-1869 . 	

Si. João Transmontano, mat. 40.410 - Trabalhador 1. 8 classe
aposeatado - índice natalício: 84-7-1869 	

82, Artur de Miranda Ribeiro, mat. 40.578 - Subdiretor, apo-
sentado - índice natalício: 9-8-1869 	

83. João ela Cruz Pinto, mat. 40.129 - Fiscal aposentado - ín-
dice natalício: 19-11-1869 	

84, Américo Ferreira da Silva, mat. 42.011 - Curraleiro, apo- •
sentado - índice natalício: 19-1-1869 	

X

85. Alice Herminia Ferreira Pinto, mat. 40.441 - Professeira,
jubilada - índice natalício: 24-12-1869 	

86. Alcina do Amaral, mat. 40.261 - Professôra, jubilada
- índice natalício: 2-4-1870 	

87. Pedro Evaristo da Silva, /nat. 40.337 - Magarefe, apo-
sentado - índice natalício: '7-5-1870 	

88. Salvador Moreira Carvalho, mat. 40.597 - Mostre, apo-
sentado - índice -natalício: 22-5-1870 	

89. João Soares Rodrigues, mat. 40.249 - Professor, aposentado
- índice natalício: 16-6-1870 	

99. José Venerando da Graça Sobrinho, mat. 41.273 - Supe-
rintendente de emitia part. ,aposentado - índice nata-
lício: 4-7-1870 	

91. Francisco Antônio Pereira, mat. 40.213 - Magarefe, apo-
sentado - índice natalício: 17-7-1870 	

92. Pantaleão José Capote, mat. 40.150 - Fiscal, aposentado -
índice natalício: 27-7-1870 	

93. João Narciso de Melo Júnior, :nat. 40.199 - Fiscal, apo-
sentado - índice natalício: 30-7-1870 	

XI

94. Ana Maigre da Gama Nunes, mat. 40.991 - Adjunta de
1." classe - índice natalício: 31-11-1870 	

95. Benedita Isabel Queirós de Olivela .a, mat. 41.431 - Pro-
fessôra Catedrática, jubilada - índice natalício: 6-1-1871

93. Emygdío Silva, matrícula 41.351 - Servente, aposentado -
índice natalício: 21-2-1871 . 	

97. Ema de Azevedo, mat. 42.584 - Servente, aposentada -
índice natalício: 21-3-1871 	

98. Isabel Domingues Main, mat. 41.593 - Adjunta de 1.°
classe, jubilada	 índice natalício: 13-7-1871 	

99. Ma/ 1-, Noênda Guimarães, mat. 42.384 - Professôra, ju-
bilada - índice natalício: 4-8-1871 	

100. Antônio Francisco Frutuoso, mat. 40.428 - Fiscal, apo-
sentado - índice natalício: 9-4-1872 	

n•••nn•Ill

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA

Serviço de Expediente
ATO DO SECRETARIO GERAL

Promoção de servidor : - Pela Portaria n. 260, da Comissão de Aquisição
de Material (ICM) para o Departamento de Fiscalização (DFS), o eacri-
turario, classe D, matrícula 46.585 - Dom Pires Mello.

DESPACHOS DO SECRETARIO GERAL
Processo n. 1.070.687-49-SGA - Alcides Pereira dos Santos - Auto-

rizo, na conformidade da Portaria n. 369, do Exmo. Sr. Prefeito, publicada
no Diário Oficial de 28 de abril de 1949. Remeta-se à Secretaria Geral de
Administração.

Processo n. 1.071.916-49-SGA - Jair da Silva Campos - Autorito,
na conformidade da Portaria n. 369, do Exmo. Sr. Prefeito, publicada no
Diário Oficial de 26 de abril de 1949. Remeta-se ó. Secretaria Geral de Ad-
ministração.
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N.° 4.636.515-49 -
saio Caruso - Rua
- Pague taxa Cr$ 21

N.° 4.635.206-49 -
Barbosa, - Fixado
anuais.

Valdemar Vas-
Carmo n.° 24.
4,40.
Antônio Paulo
Cr$ 5.400,00
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bECRETAR1A GERAL
DE F1NANCAS

	750,00	 N.° 4 . 636 .721-49 - Albano Fel iate r-
1.740,00 do Ayres - Rua Itainaracá. n.° 25.

- Pague taxa Cr$ 43,30.

	

1,740,00	 Na' 4 . 636.285-49 - Ru f ino Teixeira
- Rua Carvalho Moutinho na' 40,

2.700,00 fundos. - Pague taxa Cr$ 54.70.
N.° 4.635.321-49 - Cia. Territorial

643 ,50 Riachuelo S. A. -- Rua Republica,
8.500,00 n.° 282. - Pague taxa Cr$ 56,70,

N.° 4.635.315-49 -- João Loureiro
Simões - Rua Capitão Barbosa 387.
fundos. - Pague taxa Cr$ 44,7C.

N.° 4.637.289-49 -- Alcia Soare:, -
Rua Bonsucesso n.° 49a, casa I. -
Pague taxa Cr$ 46,70.

N.° 4.625.148-49 - Guilhermina da
Silva Marques - Rua Mendes Tu-
varea n.° 85. - Fixado Cr$ 10.200.00
anuais.

N.° 4.632.413-49 - Elias Miranda -
Rua, Ferreira - Pontes ns. 26 e 26 fun-
dos. - Pague taxa Cr$ 297,00.

N.° 4.626.020-49 - Esmelinda dos
Santos de Araújo - Rua Ubiratan
n.° 217 - Pague taxa Cr$ 2000.

N.° 4.632.897-49 - Joaquim Go-
mes Tomé - Rua Cruz e Soma nú-
mero 55. apartamento 101. - Pague
taxa Cr$ 60,00.

Serviço de Expediente
(PISE)

npecitente de 12 de dezembro de 1949

Boletim n.o 268

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
GERAL

Dia 7 de dezembro de 1949

N. 4.003.236 - Antônio Pedro de
C-erqueira e Sousa. - Ao DRD.

Dia 8 de dezembro de 1949

N. 1.061.658 - Aviso 113-49, do
Ministério da Fazenda. - Ao DCB.

N. 4.003.237 - Décio Oliveira Al-
buquerque. - Ao DRL.

N. 6.037.611 - João Carlos de
Araújo Moreira. - Ao DCB.

Dia 9 de. dezembro de 1949

N. 3.306.605 - Construtora e Ins-
taladora Fluminense. - Ao DCB.

N 3 . 206 . 606 - Sim aco & Cia. -
Idem.

N. 3.306.648 - Osman Marinho.
- Idem.

N. 3.306.649 - Pazito & Cia. Li-
mitada. - Idem.

N. 4.003 234 - Of. 1.972-49 - do
Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S. A. - Idem.

N. 4.003.233 - Of. . 1.973-49, do
Banco da Prefeitura do Distrito Fe-
deral S. A. - Idem,

N. 4.141.758 - Of. 210-47. do 9.°
Distrito de Obras. - A FST.1.

N. 7.221.521 - Nair dos Reis Bar-
bosa. - Ao DCB.

N. 7.216.936 - Cia. Brasileira de
Instalações e Montagens. - Idem.

N. 7.221.527 - Davi Moreirk de
Rocha. - Idem.

N. 7.221.528 - Mio José Pinto.
- Idem.

N. 7.437.186 - Manuel Pinto da
Silva Pilho. - A FSU.

Dia 10 de dezembro de 1949

N. 4.003.228 - Of. 39-49, do Ser-
viço de Orçamento da SGF. - Ao
10S0. De acôrdo. Prossiga-se.

N. 4.142.490 - Otflio Conte. -
Remeta-se à Procuradoria.

N. 7.702.842 -, José Júlio Pereira
de Morais Sobrinho e outra. - A
FS17.

EXIGÊNCIA DO CHEFE DO
SERVIÇO DE EXPEDIENTE

N. 4.601.518 - Marcos Schechter.
- Compareça para esclarecimentos.

Arrecadação:
A Prefeitura arrccadou nos dias

3 e 9 do corrente, pelos diversos dis-
t ritos de arrecadação, as quantias de
Cr$ 2.623.714,50 e Cr$ 7.365.660,60,
respectivamente.

Dispendeu em pagamento de pes-
soal. material e diversos - Cr$
6.773.673.90 e Cr$ 1.513.033,00.

Serviço de Administração

Expediente de 12 de dezembro de 1949

BOLETIM N.° 93

rôlha n.° 147 - Relativa aos me-
sas de janeiro a dezembro de 1949.

(Verba 500-1.981)

Maria Altair d'Almeida
	 Cr$

Abílio Júlio de Morais 	 	 1.000,00
Antidio Arzua dos San-

Leão 	 	 2.700,00

tos 	
Sidne.y de Vasconcelos 	
Aurea, Reis 	

Importa a presente ftilha em cem
mil cruzeiros.

Em 12 de dezembro de 1949. -
Adonicia de Farias •Siea I '712 a , Dac-
tilógrafa classe D - mtrfculo mi-
mero 61.805. - Confere. -
Ferreira de Macedo, Dacti/()af
classe D, matricula 59.636. -
Marina Adelaide Mala de Oliveira -
Resp. p!exp. do FSA, matricula nú-
mero 4.732.

Departamento da Renda
Imobiliária

Comissão de Arbitramento
de Aluguéis

Expediente de 1 de dezembro d, 1949

N.° 4.624.481-49 Américo Gomes
da Silva - Rua Ivam Pessoa, 346 e
402 - Fixado Cr$ 9.000,00 anuais,
sendo: 346 - Cr$ 4.80000 - 402 -
Cr$ 4.200.00.

N.° 4.634.175-49 -- Florindo Lavan-
deiro Cruces - Rua Souto u.° 35. -
Fixado Cr$ 8.520,00 anuais.

N.° 4.632.651-49 - Alzira Augusta
Quartin de Moura - Rua, Oliveira
Rocha, 54 apartamento 201, - Fixa-
do Cr$ 28.950,00 . anuais.

10.° 23.787-48 - Lindolfo Martins
Ferreira - Rua Domingos Ferreira
28 apartamento 702. - Fixado Cr$
60.000,00 anuais. Republicado por
incorreção.

N.° 4.626.109-49 -- Fernando Lei-
te - Estrada da Urussanga n.° 1.365
- Pisado Cr$ 42.000,00 anuais. -
Republicado por incorreção.

N.° 4.636.750-49 - Felipe Kanitz
- Praia do Flamengo, 16, paratamen-
to 602. - Pague taxa Cr$ 101.40.

N.° 4.623.065-49 -- Manoel Coelho
de Queiorz - Rua Ca; ancluva. 114.
- Fixado Cr$ '720,00 anuais. --- Re-
publicado por incorreção.

N.° 4.624.273-49 -- Manoel Fran-
cisco de Oliveira - Rua Ubiraci nú-
mero 522 - Fixado Cr$ 12.000,00
anuais, loja D - Republicado por in-
correção.

N.° 4.621.968-49 - Maria Amélia de
Barros e outro - Avenida N ,Dsa se-
nhora de .Copacabana n.° 103 e ou-
tros - Fixado Cr$ 36.000,00 anuais,
apartamento 1.401 - por
incorreção:-

N.° 4.031.121-49 - Juliano Stul -
TravPssa Comenck,ckl . F1io n.' 48.
- CI'S 46. C ' '! , C, 3 	 nuai	 do
prédio, -	 .1.Jien:3
23 (Ae	 .cb',cj (.1

	

-	 Fa--
ran11 -:s	 P3:1
do bligi.zez
36.000,00 - ar uais,

N. 4.628.532-49 --	 -- 
- Avenida Copacabana 	 - 0-
Po 1203 - Pague as seaciai(
xas: - loja - A-1 - Cr-S 523,20 -
sôbre-loja fundos - Cr$ 510,70.

12.de Cr$ 138,00 - Apts. - 201 -
202 - 301 - 302 - 401 -- 402 - 501
- 502 --- 601 - 602 - 701 - 702: 	 j

12 ci0 eis 121,70 - apts. 203 - 204
- 303	 301 - 403 - 414 -- 503
504	 003	 604 ---- 703 - '704.

12 da CrS 111,50 - aos. 205	 200,
-- 305 -- 306 -- 405 -- 406 -- 505 - _
506 -- 605 -- 606 -o 705 -- 706.

12 de 04 136,40	 apta. 207 -
208 - 307- 308 - 407 - 408 -507
- 508 - 607 - 608 - 707 - 708.

8 de Cr$ 73,30 - apta. 801 - 913
901 - 913 - 1001 - 1013 - 1101 -
1113 -

8 de Cr$ 48,40 - apta. - 802 -
803 - 902 - 903 - 1002 - 1003
11102 - 1103 -

8 de Cr$ 71,90 - apta. 804 - 916
- 904 - 916 - 1004 - 1016 - 1104
- 1116.

10 de Cr$ 67,50 - apts. - 805 -
808 - 955 - 908 -- 1005 - 1008 -
1105 - 1108 - 1203 - 1206.

20 de Cr$ 55,70 - apta. 806 -- 807
- 810 - 877 - 906 - 907 - 910 -
911 - 1006 - 1007 - 1010 - 1011 -
1105 - 1107 - 1110 - 1111 - 1204 -
1205 - 1208 - 1209.

10 de Cr$ 61,50 - apta 809 - 812 -•
909 - 912 - 1009	 1012 - 1109 -
1112 - 1207 - 1210.

8 de Cr$ 61,60 - apta. 914 - 815 -
914 - 915 - 1014 - 1015 - 1114 -
1115.

1 de Cr$ 104,10 - apt. 1201.
1 de Cr$ 117,30 - apt. 1202.
2 de Cr$ 52,80 - apta. 1211 e 1214
2 de Cr$ 44,00 - apta 1212 e 1213.
N. 4.625.739-49 - e outros Silvia

Galo da Veiga Lima Av. N. S. Co-
pacabana 1246 - Pague as seguintes
taxas:

33 de Cr$ 200,00	 Apta. 101 -
102 - 202 - 204 - 205 - 206 - 305 -
404 - 405 - 406 - 503 - 504 - 505 -
506 - 603 - 604 - 605- 606 - 703 --
704 - 706 - 803 - 804 - 805 - 806 -
903 - 904 - 905 - 1003 - 1004 •-•
1006 - 1104 - 1106;

14 de Cr$ 168,70 - apta. - 103 -
104 - 307 - 407 507 - 508 - 607
608 - 707 - 708 - 807 - 903 - 1007
e 1206.

7 de Cr$ 249,30	 apta. 301 - 401
- 402- 501 -601 - 901- e 1002.

1102.
2 de Cr$ 240,00 - apts. 1101

2 de Cr$ 386,70
	

s.pts. 1201
1202.

2 de Cr$ 210,70 - apt3. 1203
1204.

11 de 04 269,50	 apta. 201. - 209
- 302 -- 502 - 602 - 701 - 702 -
301 - 802 - 902 e 1001.

10 de Cr$ 188,70 - apta. 207
208 - 308 - 408 - 808 -- 907 -
1008 - 1107 - 1108 - 1205;

9 de Cr$ 220,00 - apt. 303 -
304 - 306 - 403 - 705 905 - 1005
- 1103 e 1105.

1 de Cr$ '758,60 - loja 1216 - A.
1 de Cr$ 786,60. - sôbre -loja.
N. 4.637.977-49 - Emitia Augusta

Pereira da Silva - Rua Fernandes
Pinheiro 49 - Retifique-se - Cr$..
14.400,00 a partir de 1950.

N.° 4032175-49 e outros - Maria
Schitnicit Simões Barbosa - Rua
Merqués de Abrantes 16.

Fixado Cr$ 39.520,00 anuns, sendo:

Apt.

coí.

Orlando Laguna Cardoso .
Ivone Pinto Barradas .,.
Orlando Guimarães Mon-

tes 	
Alfredo Cardoso Macha-

do 	
Clementina de Lima Viei-
ra 	

Fausto Estréia 	
Domingos Ferreira Al-

ves 	
Adelina de Azevedo 	
Aurora Mendes 	
Ivo Lecker Sarzedas 	
Silvio Monteiro Gonçal-

ves 	
Iracema da Silva Vidal 	
Antônio Galbraith Gomes

da Cruz 	
Galdino Cardoso dos San-

tos 	
José Alves de Sousa 	
Guilhermino Soares Bon-

fim 	
Ester Palma Sanchez
Maria da Glória Abreu 	
Jocelin da Silva 	
Juraci da Silva Magro 	
Felismina de Oliveira San-

tos 	
C,orália Calasans Maia
Jalva de Araújo Silva 	
Ctléa Pereira Machado 	
Paulo Lopes Gonçalves

Lima 	
João Zaratini 	
Celita Cunha 	
Adi Gitai de Melo 	
Irene Gonzaga Araújo 	
João Olavo Pezzoli Braga
Paulo Veiga 	
Carmelita Ramos Orofino
Na,dir Gomes de Andra-

de 	
Laia de Paiva 	
Mário Ferreira Vieira 	
Josefina Ana da Fraga 	
Maria Cintra dos Santos

Sampaio 	
Manha Peixoto de Azeve-

do Faro 	
Dag,mar Guedes Galego

Soares 	
Eugénia Teixeira da Sil-

va 	
Eunice Pinto Bittencourt
Benedito Chagas 	
Fernando Carlos de Sousa
Rute de Albuquerque Cruz

edroso 	
Maria Ofélia de Oliveira

Barbosa 	
Dulcinéa Reder Dias 	
João Pedro de Miranda

Santos 	
Licinio de Noel Pinhei-

ro 	
Valentim Santos 	
Adelino Maria Guerra 	
Celsa Expedito Vieira 	

Total

1.042,40
500,00
350,00

1.030,00

4.293,00
400,00

2.157.60
650,00

2.420,00
3.200,00

500,00
2 . 477,00

2.950,00
2.701.00

800.00
1.400,00

2.700,00

2.700,00

1 . 030,00

3.030.00
500.00

1.500,00
1 . 000,00

2 . 455,00

2.700,00
1.400.00

3.030.00

1.290,00
1.040,00

300.00
1.800.00

100.000,00

950,00
1.030,00
2 . 700.00
1 . 000.00

800.00
1 . 000,00

1.000,00

2.740.00
1.030,00
1.300,00
4.100.00
2. 470,00

1.800,00
300,00

850,00	 N.° 4.637.127-49 - Elia4	 -
2.480,00 Rua Clovis Bevilacqua n. e 259. -

497 50 Pague taxa eis 91,40.

101	 	  2, 240,00
102	 	  17.760,00
103	 17.760,03
201	 	  18.120,00
207	   18.120,00
203	 	  17.760,00
204	 	  18.120.00
'303	 	  17.700.00
301 	  17.700,e.j
I 01	 	  18.120 00
10 9 	 18.120.00

17.7,30.00
	  17.709,00
301 	  18.120.00-
- .	 18.129,00

17.7,430
01	 	  17.72G0

17. •L! O)
004	 	  1713)30
701	 	  13.120.00'
752	 	  18.120,00
333	 	  17.760,00
;GA 	  17.700.00
211	 	  18.120.00
e02	 	  13.120,00
203	 17.750.00
804 • 	  17.760,00
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anuais, sendo:
Apartamento 101
Apartamento 102

5.520,00
5.520,00

126
12G- a
126 feia. ap. 101
192 . 	

N.° 4.637.316-49 -.Henrique Alvee
da Cunha Magalhães - Rua Cabuçu
n.° 264. - Pague taxa de Cr$ 487,50.

N.° 4.637.239-49 -- José -de Sousa
Carvalhido - Rua Sinimbu n.° 913.
- Pague taxa de Cr$ 123,30.

N.° 4.638.696-49 -.António Tavares
Toco - Rua Vitoririe do Amaral, 9.
- Pague taxa de Cit 170,00.

N.° 4.638.694-49 -' • Domingos Fer-
nandes - Estrada dp Barro Ver-
melho, 115. -- Pague taxa de Cr$
26,70.

N.° 4.638.634-49 - Lídia Braga de
Sousa - Rua Itobi n.° 49. - Pague
taxa de Cr$ 77,00.

N.° 4.638.561-49 - Manuel Fernan-
des - Rua Iriri, 40. - Pague taxa
cie Cr$ 10,00 dependência.

N.° 4.628.070-49 - Josek Mendle-
wicz - Rua Leopoldina Rego, 717.
- Pague taxa de Cr$ 357,40.

N.° 4.639.807-49 - Zélia Esmeralda
Perlingeiro - Rua Santa Clara nú-
mero 379, apartamento 101. Fi-
xado em Cr$ 54.000,00 anuais.

N.° 4.639.881-49 - Antônio Bona
- Rua Barão da Tôrre, 199. - Fixa-
do em Cr$ 42.000,00 anuais, sendo:

Cr$

Apartamento 201 	  31.200,00
Móveis 	  10.800,00

10.4-40,00
7.800,00
7.320,00
6.600,00

6.720,00
7.290,00

901 . 	 =-• 18.120,09
902 . 	  18..120,00
903 . 	
904 . 	 - ,.... 17.760,00
1.001 . 	 18420,00
1.002 • 	  18 120.00
1.003 • 	  17.760,00
1.004 • 	  17.76000
1.101 • 	 , 18 .120,00
1.102	 	  18.120,00
1.103 • 	  17.766,00
1.104 • 	  17.760,00
1,201 • 	  18.120,00
1.202 • 	  18.120,00
1.203 • 	 , 17.760.09
1.204	 	  17.760,00

N.° 4629463-49 - José da Costa Le-
mos - Est. Vicente de Carvalho 542
-- Fixado Cr$ 6.000 00 anuais.

N.° 4633632-49 - João Alves Fer-
reira - Rua Maricá 126.

Fixado Cr$ 32.160,00 anuais, sen-
do:

Ara.	 ‘ -	 ' Cr$

N.° 4.800.751a49 AIbano dos San-
tos - Travessa Santa 1.4artinha, 16.
_... Fixado em Cr$ :34.320,00' anuais,
sendo:

Apartamento 101 	  8.580,00
Apartamento 102 	  8.580,00
Apartamento 201 	
apartamento 202 	  8.580,00

N.° 4.623.490-49 - Rua Lopes da
Cruz n.° 347.. - Fixado em Cr$
29.480,00 anuais, sendo:

Cr$

Frente 	 • 14.580,00
Fundos:

Apartamento 101 	  7.450,00
Apartamento 102 	  7.450,00

N.° 4.638.607-49 e outros - Giusçppe
Antonaceio e outro - Rua Caruarú
n.° 588. - Fixado em_ Cr$ 148.800,00

Cr$

Apartamento 101 	  24. 000,00
Apartamento 102 	  24.000,00
Apartamento 201 	  25.200,00
Apartamento 202 • 	  25.200,00

25Apartamento 301 	 	 200,00
Apartamento 302 	  25.200,00

N.° 4.635.230-49 - Lui.sa Gomes de
Pinho - Rua Duque dó Caxias nú-
mero 156. - Fixado em Cr$ 34.800,00
anuais, Sendo:

Cr$

ApartaMento 101 - 	 a.0.800,00
Apartamento 201 	  • 12.000,00

12 .	 ,00Apartamento 301 	 	 003

2-R; I.

'
clarecer a divergência Há 48 aparta-
mentos e a fração territorial de cada
condomínio e de 1146 avos.

N. 4.635.8.50-49 --- Maria Vieira Ca-
valcânt de Albuquerque - Rua An-
tónio Basilio -149 - A ap. 1, 2 e 3 -
Compareça para esclarecr o que quer
que seja certificado.

Serviço de Correspondência

5- R. I.

Expediente de 8 e 9 de dezembro de
1949

DESPACHOS DO CHEFE

N.° 4.639.480-49 - Maria Georgina
Cardia Pires - Rua General Silva
Teles n.° 30. - Apresente ficha de
inscrição.

N.° 4.409.045-49 - Reinaldo Pessoa
Sobral e outros - Rua Barata Ribei-
ro n.° 664, apartamento 602.

N.0 4.620.970-49 - Francisco Vas-
ques - Avenida Henrique Valadares
n.° 110. - Paguem a taxa de peremp-
ção.

N.° 4.400.945-49 - Hans Hehnut
Karl Heinrich Banais -- Rua Doutor
Júlio Otoni n.° 194.

N.° 4.403.792-49 - Jacques de Me-
dina - Avenida Nossa Senhora de
Copacabana n.° 324, apartamento 80.

N.° 4.404.888-49 - Miguel Fran-
cisco de Azevedo e outros - Rua Mi-
nistro Viveiros de Castro n.e 71.

N.° 4.407.034-49 - Carlos Cwar
Teófilo de Vasconcelos - Rua Buar-
que de Macedo n.° 32, apartamento
604.

N.° 4.407.481-49 - Heloisa do Re-
go Monteiro - Rua Dr. Lassa s-n.°
junto e depois do n.° 35.

N.° 4.407.650-49 - José Corino -
Rua José Bernardino n.° 17.

N.° 4.40'7.932-49 - Amadeu de Al-
meida e Silva - Rua Hermeneglido
de Barros n.° 16. casa n.° 4.

N.° 4.408.570-49 - Gani de Olivei-
ra Lima - Avenida Atlântica ri.° 24,
apartamento n.° 76.

N.° 4.408.775-49 - José Capela de
Oliveira e outros - Rua Pedro Amé-
rico n.° 351.

N.° 4.408.810-49 - Robret Luelen
Coudray - Rua Pauline) Fernandes
11.0 67, apartamento 201.

N.° 4.408.947-49 - Raul de Faria
- Rua Buenos Aires n.° 82.

N.° 4.408.979-49 - Elvira de Sousa
Freitas - Rua Costa Bastos n.° 556,
apartamento 164.

N.° 4.409.061-49 - Ari Rodriguea
Vale - Rua Gustavo Sampaio onde
existiu os prédios ia° 174 a parte do
178.

N.° 4.409.133-49 - Mário de Maga-
lhães Pècego - Rua Francisco Sá
n.0 61, apartamento 403.

N.° 4.761.291-49 - Auta Pereira de
Miranda - Rua Marechal Jofre nú-
mero 139. apartamento 302.

N.° 4.761.301-49 - Almerinda Au-
gusta Lopes de Amorim - Rua Coro-
nel Cota n.° 20.

N.° 4.761.352-49 - Maria Antonieta
Pizarro Loureiro e outros - Rua Ma-
rina n.° 72.

N.° 4.761.408-49 - Maria Helena
Gonzalez - Estrada do Mato Alto lo-
tes de terrenos ns. 2.893 e 2.894 da
quadra 125.

N.° 4.761.419-49 - Salvina de Jesus
Almeida -- Rua Conde de Azambuja
n." 705.

N.° 4.7431.421-49 - Manuel Jorge
da Silva - Rua São Miguel n." 318.

N° 4.761.433-49 - Avelino Fernan-
dos Careca - Rua Itamaraca n.° 34.

N.° 4.761.454-49 - Ecila Santos
Batista - Rua das Turquezas n.o 143.

N.° 4.761.569-49 - Antônia Braun
- Rua Arana n.° 735. casa 2. - Pa-
guem a taxa de averbação.

N° 4.639.403-49 - Jorge de Lima
- Rua 11 taláia n.° 85.

N.° 4.639.580-49 - João Salgado da
Cunha - Rua Dr. Bulhões n.° 206.
- Expeça-Se a certidão de quitação.

N. 18550-49 - Rua Imoassu n. 11
casa 4 - Pague o débito de 1948 cla
Inscrição 401188.

N. 18551-49 - Avenida N. S. cie
N. S. de Copacabana n. 777 apart.
1102 - Promova retificação de no-
me do transmitente.

N. 18522 e 18525-49 - Rua Plaz
de Barros - Pague o débito de ..
1947 a 1949 da inscrição 900208 C. L.-
6957.

N. 17106-49 - Rua Guilherme
Marconl n. 95 - apartamento 694 -
Pague o débito de 1947, 1948, diferen-
ça de 1945 e 1946 da mela porção ..
52739.

N. 18 e 43-49 - Rua Padre itomr
n. 192 apart. 301 -a Declare o n. cio
processo de desdobramento.

N. 18505-49 - Rua Raul Cardo-
o - Compareça para eselarecimeria
tos.

N. 18187-49 - Avenida Vinte e o1.
to de Setembro n. 193 - Promov3
transferência para os nomes aos
trenasmiba.ntes prove pagamento co
débito anterior ao ex.° de 1933 ar,
inscrição 316928.

Departamento de Rendas
Diversas

Guias de Transm:ssões
de Propriedade

Expediente de 12 de outubro cie AIS

• DESPACHOS DO DIRETOR

N.° 4.399-47 - Companhia Imob:Ut.
ria Expansão Melhoramentos do
Distrito Federal - Cobre-se sôbre Cr$
190.000,00, consignando-se conlical-
mento que as Inscrições da área de
terreno são: 536.263 - 535.616 -
535.616 e parte da inserierto 816 802.

N.° 4.635.662-49 e outros - Pires,
Santos Cia. - Rua Artur Araria
pe, 63. - Paguem as seguintes ta-

xas:	 Cr$

Apartamento 101 	 	 138,70
Apartamento 101 	 	 138,70
Apartamento 103 	 	 190,70
Apartamento 104 	 	 190,70
Apartamento 201 	 	 190,70
Apartamento 202 	 	 190,70
Apartamento 203 	 	 190,70
Apartamento 301 	 	 190,70
Apartamento 302 	 	 190,70
Apartamento 303 	 	 190,70
Apartamento 304 	 	 190,70

N.° 4.626.020-49 - Ermelinda dos
Santos de Araújo - Rua Ibirajuitan
n.° 217. - Fixado em Cr$ 3.600,00
anuais.

Na 4.636.064-49 - José Cavaleiro
- Rua Ipuera, 144. - Fixado em
Cr$ 6.000,00 anuais.

N.° 4.637.388-49 - Armando Gon-
çalves Capela - Rua Bittencourt, 23
e outra. - Fixado em Cr$ 11.040,00

N.° 4.636.589-49 - Augusto Coalho
- Rua Guaiuba, 412. - Fixado em
Cr$ 3.600,00 anuais.

N.° 4.634.475-49 - Ruo. Barão de
Piraraquara, 195. - Fixado em Cr$
13.920,00 anuais, sendo:
Apartamento 195 	
Apartamento 195-A 	

Cr$

anuais, sendo:	 .•

Expediente de 10 de • dazeinbrea de 1949
•

N. 0 4.633.935-49 - João Paulino da
Costa ---• Rua Ilhéus 143 Compare-
ça para esclarecimentos.

N. 4.633.445-49 -' Allaano Maria de
Sousa - Rua • Viúva' Claudio junto
e depois , do 144 a:a Compareça para
ciência.

N. 4.631.914-49 - Alice Zucoli Pe-
reira da Costa - Rua Leonidia 30
casa a - Apresente o comprovante
de pagamento de 1938.-

N.. 4.638.407-49 - Manuel Maca
Luzes - Rua Sousa Aguiar - Com-
pareça para esclarecimentos.

N. 4.638.351-49 - Rogério Gaidino
da Cruz - Rua Luiza Prata 19 - Com
pareça.

N. 4.637.801-49 - Hilda Martins --
Rua Allt011ieta 94	 - Junte
o titulo de propriedade.

N. 4.630.177-49 - Benedito Pau-
Uno Asis - Rua Campeiro Mor 83
- Pague o débito de 1939 no D. F. C.
Ins. 522.084 - C. L. 1.569.

N. 4.635.547-19 - Valdernar Ar-
tur Teixeira Campo- - Rua Goulart
de Andrade 6'7 -

 Campos
	 titulo de

propriedade.
N. 5.60'7.401-49 - João de Olivei-

ra e Silva. Rua Particular na Rua
Miguel de Paiva - Compareça.

N. 4.634.280-49 - José Gonçalves
Curvei° - Rua Guaporé 43 e 45 -
Compareça para esclarecimentos.

N. 4.635.881-49 - Hermene.gilio
Martins Areias - Rua Mal. José Be-
vilaqua It. 40 qd. 4 - Compareça,
para esclarecimentos.

N. 4.637.042-49 - Luis da Silveira
Paira - Av. 29 de Outubro 8.000, casa
XVI - compareça.

N. 4.637.585-49 - Heloisa Weins-
check de Faria Rua Alvaro de
Macedo It. 69 e outros - Pague es
débitos existentes.

N. 4 .637 .586-49 - Guilherme
Weinschenek - Rua .Anaina It. 175
e outros -a Pague os débitos eaisten-
tes.

N. 4.627.885-49 - Hermes São Por-
fino - Rua Lins de Vasconee'.os 331
casa 1 a 4 - Recai-Eira e restitaieao
querendo, por inscrição imebiliaria.

N. 4.631.385-49 - Alvaro Aterrar
de Alma - Lad. dos Tabajerrls 193
apartamentos - Compareça para es-

Setor de Guias de Transmist g* -
de Propriedades

Expediente de 9 de dezembro
1949

EXIGÊNCIA DO CHEFE

N. 7787-49 - Rua Aracaju n. 29 *a-
Pague o débito de 1946 a 1948 (27 me-
sas) e multa deste último ex.° da 'Ms-
eriça° 544821.

N. 15641-49 - Rua Hilário de Gou-
vêa - Compareça para esclareci-
mentos.

N. 18321-49 - Rua Curuzu n. 1lb
- Compareça para esclarecimen.os
trazendo a guia de pagamento clo
imóvel objeto da transação.

N. 18394-49 - Rua Aiacá ri. 33 -
Apresente certidão de revisão de nu-
meração do prédio de inscrição 4. ..
448557.

N. 18395-49 - Rua Caril.' - •
gue o dábito emfpyk cmfpyk 111,IPYtt
gue o débito de 1943 a 1941 da 'ins-
crição 883211 C. L. 1649.

N. 18436-49 - 18437-49 - Aveni-
da Brasil - Pague o débito de 1938 e
o de 1944 a 1949 da inscrição de meia
porção 514070 C. L. 8704.

N. 18507-49 - Avenida Arapogi -
Pague o débito de 1947 da inscriçao
510648- C. L. 1948.

N. 18520-49 - Rua Dias de Bar-
ros - Pague o débito de 1947 a 1949
da inscrição 900208 C. L. 6957.

N. 18521-49 - Rua Dias de Bar-
ros - Pague o débito de 1947 a '1949
da inscrição 900208 C. L. 6957.'

N. 18530-49 - Rua Iplranga -
Tran.sfoira o imóvel objeto da traia-
saçao para os nomes dos transmiten-
tes.

N. 18540-49 - Rua Luiz BarDosa
n. 2 - Promova transferência para
o nome do transmite/ate.

N. 18547-49 - Rua Imboas.su ri. 11
- Pague o débito de 1948 da inacri-
ção 401186.

14. 18549-49 - Rua Imo Oassu
11 casa 3 - Pague o débito de 194b
da inscrição 401187.
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N.° 18.385-48 — Regina da Costa
Mayrink — Cobre-se sare Cri.
140.000,00, a taxa de 1% prevista no
Dec. lei número 9.777, de 6 de setem-
bro de 1946, fazendo constar da guia
de pagamento que o adquirente goza
tle isenção do impôsto de teansmissão
em face do que disp8em a Lei nú-
mero 50, de '1 de noVenihro de 1947, o
Dec. 9.086 de 1947.

N.o 4.505.951-49 — Artur Viana, Fl-
lho -- Compareça para ezelarceimen-
,t04.

N.° 4.505.952-49 --- Artur Viana Fi-
lho	 Compareça,

N.° 4.505.953-49 - - Artur Viana Fi-
lho — Idem.

N. 4.517.544-49 -- :Jaime Ma-
chado Costa — Aplico ao Sr. Talic-
hão do 1.0 Oficio de Notas a multa
de Cr$ 1.000,00, nos lananoa do que
ercserevem os -artigos 17 -- 25 e pa-
rágrafos 3.0 e 26 do Dec. lei 9.626 de
22 de agôsto de 1946, visto já ter la-
erado em 2 de julho de 1943, no Li-
vro 972 fls. 62v. escritura de com-
pra e venda, com transmissão de ce-
eneciraento de impasto de transmie-
eito que carecia de revalidação.

IMPÔSTO DE ENA
Regulamento (decreto n.° 24.239. de
22 de dezembro de 1947), acompa-
nhado de minucioso índice alfabético-

Divulgação a.° 570

Preço: Cr$ 4,00
A VENDA:

Feção de Vendas: Avenida RodrIgues AIV847,

Agência 1: fdinistério e Fazends
Agência 11 r. Preto:kl°

Atende-se G pedidos net. Serviço de Roei-A .315o Postal
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N.° 4.517.713-49 — Osvaldo Newton
Pacheco — Cobre-se sôbre Oír$
97.920,00.

N.o 4.518.332-49 — Nieéria de OU-
acira Borges — Compareça.

N.0 4.515.948-49 — Geraldo Moo-
tdiro Rodrigues e outros — O Impôa-
to de transmissão de propriedade é
calculado sôbre o valor que o tem
apreeentar na ocasião de sua trans-
ferência, e esta, que ainda não foi
realizada. Por outro lado, não se
poderá admitir nesta altura, transa-
•ão, em tôrno apenas do terreno,
faiando no mesmo já existe um pré-
dio com dois apartamentos. Não co-
lhe também o argumento de serem os
ara adquirente proprietários da ben-
feitoria pelo simples fato de have-
rem custeado a sua consrtução. O
Codigo Civil, no artigo an, estipula,
de modo taxativo, que á propriedade'
do *alo abrange a do que Lie esta su-
Peoior, em tôda a sua catei/eito; e a
lei fiscal, nèsse sentido ha que ser
aplicada em consonância com as
normas da lei civil. Assim pois, a
-revalidação do conhecimento 24-41217-
,1946, terá de ser pretOdida da retifica-
ção do objeto da transação e concedi-
da mediante atualizaçai.o da cobrança
eutao efetuada, o que importa em pa-
aamento de diferena do impósto re-
sultante das diferenças entro o va-
lor de então e de agora, e, entre os
't,t.X3.3 vigorantes àquele tempo e
das que se acham fixadas para as
transações que se realizarem rob o
;mpOrio da lei vigente. Juntem os
interessados não obstante certidão da
escritura de promessa de venda e pro-
va hábil do quanlvm que despenderam
na eenstrueão.

Serviço de Controle Fiscal

1-RD

Expediente de 12 de dezembro de 1949

Guias em exigência:
N.° 2.201-43 — Hilário Gemes --

Compareça, a fim de satisfazer a
exigênc.da, de 2/ de setembro do 1948.

N.° 4.514.859-49 — Líbio Oblato da
silva — Junte certidão do 5.° Oficio

Llegi-stao e Distribuição na qual
conste eapressamente, não haver sido
distribuída escritura definitiva de
compra e venda com relação às par-
tes e imóvel em questão no penedo de
7 tie . novembro de 1947 a 4 de roiam-
bwo de 1949.

N.° 4.317.575-49 — Marin Hoet,ènela
34arbosa Jegues — Junte no prazo de

(lima declaração de CaLsa
da importância arnortiaada. até

18 de novembro de 1949.
N. 4.518.114-49 — 3Jatilde Slaola

Inoréllelo — Junte °fiei° de Cartórioou.. A conhecintentc es P.:Ja RU141;1'2.01,

Exigências:
N. 17.399-48 --- Esclareça por meio

de ofício de cartório, a relação .2w.tra-
tual existente entro Francisco Costa
Pinto e Laura Esperança.

N. 4.500.244-49 — Declare por meio
de ofício de cartório o valor da cessão
do terreno. Retifique o espelho da
guia quanto a natureza da transação,
declarando o nome do cedente.

N. 4.502.853a49 — Compareça para
esclarecimentos.

N. 4.507.558-49 — Junte declaração
da firma eonserutora. CSelprnren,:ln
importância total dia-pendida nas
obras do edifício até 28-5-49.

N. 4.507.561-49 — Junte eleelaeação
da firma construtora e,selareeeedo a
importância total clispentlida . nas
obras do edifício até 28-5-49.

N. 4.507.562-49 — Junte declaração
da firma construtora esclarecendo a
importância total dispendida nas
obras do edifício até 28-5-49.

N. 4.507.564-49 — Junte declaração
da firma construtora esclareeeedo a
importância total dispendida nas
obras do edifício até 28-5-49.

N. 4.507.563-49 — Junte declaração
da firma construtora, esclarecendo a
importância diapendidas nas obras do
edifício até 28-5-49.

N. 4.512.590-49 -- Apresente oficio
esclarecendo (Alento aos elementos ne-
'ee"iia3 à 90breriOa da nova ceaeão.

4.512,592-42 .Facieren por
ofício se houve rescisão do contrato de
prom. de cessão.

N. 4.512.595-49 Apresente ofício
esclarecendo quanto aos elementos
necessárias à ~rança da nova ces-
são.

N. 4.517.230-49 — junte o do-
.

cumento referente à transação do ter-
reno.

N. 4.318.547-49 — Declare por Meio'
de oficio . de ciuítório o nome do ce-
dente.

N. 4.518,548-49 — Declare por Melo
de oficio de cartório o nome do .-ce-
dente.

N. 4.318.549-49 — Declare por meio
de oficie de cartório o nome :10 ce-
dente.

N. 4.518.550-42 -- Declare poe meio
de Oficio cie cartório o nome do ce-
dente.

DESPAC110 DO CHErE

Nas guias abaixo eme)] na .las co-
bre-se o seguia-te iropôeto:

Ni.	 Sôbre Cr$

	

7.400-48 —	 57.600,00 c. venda
4.513.159-49 — 1 702 000.00 idem
lemeomeatt	 ea 000 10 idem

	

4.516.150-49 --	 52.500.00 idem

	

4.510.788-49 --	 29.760,00 idem
4.517.510-49 -- 156 000,00 idem

	

4.517.653-49 --	 8.000.00 idem

	

4.517.964-49 --	 50.000.00 idem
4 .5 1 8 094-40 __ 20.000.00 ideai
4.518.860-49 -- 307.500.00 idem
4.518.083-49 -- 316.800,00 arrema-

tação

	

4.518.106-49 --- 	 57.603,00 c. venda
70.000,00 1.° c. p.

venda
4.518.109-49 -- 153.000,00 c. venda
4.518.116-49 -- 100.000,00 idem
4.518.120-49 -- 266.000,00 idem, em

tifibro. artigo '1.°, do
Decreto-lei rao 9.626
de 1948.

-- 191.000,00 c. venda
- 70.000,00 e. p,

venda
— 250.000,00 c. venda.
— 18.144,00 ideia
— 18.144.00 idem
— 31.000,00 idem ,
— 125.000,00 arrema-

tação
— 105.000,00 c. venda
— 45.000,00 idem
— 70.000,00 Idem
— 220.000,00 !dera
— 194.750,00 idem

42.500,00 c. p.
venda

— 307.311,70 adjudica.
Ção.

— 216.000,00 c. venda
— 60.000,00 idem
— 70.000,00 idem
— 150.000,03 idem
— 250.00000 idem

50.000,09 idem
e45.000.00 idem
.230.878,70 c. p.

d— 28. 500,00 avtarernçeáraoaa-

—
Prossiga-se.

— 
— 6.000,00 c. p.

— 3.250,00 c. vencia
— 24.000,00 idem
— 24.000,00 idem
- 45.000,00 idem
— 90.720,00 idem.
— 3.000,00 idem
— 300.000 00 idem
— 20.000,00 idem
— 57.000, 	 icel.eni3a.

venda
— 8'7.000,00 c. venda
- 135.000,00 1.a c. p.

venda
— 270.000,00 e. venda
— 250.000,00 ideia
— 129.600,00 ideia
--	 30.030,00 ideia
— 266.000,00 idem

4.518.138-49

4.518.215-49
4.518.240-49
4.518.241-49
4.518.246-49
4.518.257-49

4.518.268-49
4.518.276-49
4.518.284-49
4.518.292-49
4.518.313-49
4.518.328-49

4.518.329-49

4.518.341-49
4.518.287-49
4.518.399-49
4.519.409-49
4.518.492-49
4.518.488-49
4.513.e96-49
4.518.601-49

4.513.633-49

527-ee
4.e07.274-49
4.507.50U-40

4.513.441-49
4.515.797-49
4.515.799-49
4.516.280-49
4.516.381-49
4.517.759-49
4.517.853-49
4.518.033-49
4.518.102-49

4.518.105-49

4.518.440-49
4.518.441-49
4.518.463-49
4.518.468-49
4.518.126-49

DESPACHO DO CHEFE

N.° 4.516.501-49 — Maria José Sou-
to do Monte — Certifique-se.

N.° 4.517.590-49 — Vitória Augusta
Fabian — Certifique-se.

N.o 4.515.376-49 -- Amando, Dedo-
res de La Merced Travesso — Certifi-
que-se.

17.° 4.608.095-49 — Motorista União
Comercial Importadora Sociedade
Anônima — Promova guia para daga-
mento do imposto de trpnamiae•ão.

Serviço de Preparo é Cobrança

2-R. D.

Expediente de 12 de !dezeraero
de 1949

Revalidem-se e retifiquem-se as
guias abaixo mencionadas:

N. 22.822-46 -- Cr$ 475.200,00 e.
venda e Cr$ . 50,00 — Lei n.° 308-48, 1e•
vando-se em conta a quantia arreca-
dada pelo conhecimento número
2.458.777-47.

N. 4.820-47 — Cr$ 25.500,00 — e.

venda, Cr$ 11.000,00 c. p. venda, a
Cr$ 50,00, levando-se em conta a euan-
tia arrecadada pelo conhecimento no-
mero 2.407.399-47.

3.112-47 — Cr$ 30,00 — Lei mi-
mero 308,
de 1943

4,230-49 — C;$ 30,00 — Lei :a41-
mero 399,
de 1948

3.774-48	 Cr$ 30,00 — Lei nú-
mero 308,
de 1948

4.502.215-49 — Cr$ 60,00 — Lei nd-
mero 308,

••	 de 1943
4.504.333-49 — Cr$ 30,00 — Lei mi-

mero 308,
de 1948

4.505.586-49 — Cr$ 30,00 — Lei-nú-
mero 308,
de 1948

4.507.093-49 — Cr$ 60,00 — Lei nú-
mero 308,
de 1948

4.507.530-49 — Cr$ 30,00 — Lei nú-
mero 308,
de /948

4.507.773-49 — Cr$ 30,00 — Lei nú-
mero 303,

• de /948
4.510.014-49 — Cr$ 30,00 — Lei nú-

mero 308,
• de 1948 -

4.510.319-49 — C.r$ 30,00 — Lei
mero 308,
de 1943

4.511,876-49 — Cr$ 30,00 — Lei ad-
mero 304',
de 1948
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Reformo Ce despachos das guias
abaixo mencionadas:

N. '7.755-47 -- Cobre-se de acôrdo
com o despacho de 18-11-1947.

N. 6.234-48 — Cra 26. 943 ,00 -- e.
p. venda.	 •	 -

N. 4.514.794-49 — Cr$ 80.090,00 —
c. venda.	 ...

	

N. 4.516.971-49	 Cobre-se de acor-
do, com o despacho de 23-

. 3	 .	 .

tacpectiente de 12 de clezembao
de. 1949

• •
14-KIGENCIAS.D0 CHEFE

N. 4:511.05449 Agostinlica. Gumes
de Almeida. — Levanto a perempealo;
satisfaça a exigência de 4-8-49.

N. 7.410.654-49 — Luís Antônio Ei-
ras e outros. --- Levanto a perempção,
ao 1-RD.

N. 20.632-47 — Antônio Martins.
N. 4.513.348-49 — Maria Carolina

Santos.
N. 4.514.259-49 — Mário Bragança

Perret.
— Levanto a perempção, ao 2-RD.
N. 3.324-48 — Alberto Vieira' Ca-

neco. — Levanto a perempção, ao S.
G. .

N. 4.504.362-49 — Hélio Leite da
Cunha. — Levanto a perempção, ao
2-RD.

N. 14.605-47 — Petrônio Lins de
Lima -- Pague o selo da perempção.

N. 7.505.520-49 — Halley Soares Pi-
nheiro. — Compareça ao 3-1W.

N. 15.497-48 — Zilah Branco — Es-
pólio.

N. 4.508.957-49 — José Ribeiro dos
Santos.

N. 4.513.129-49 — Gordia.no José.
N. 4.513.130-49 — Manoel Maria G.

Coimbra.
— Levanto a perempção, ao 2-RD.
N. 547-46 — Casa de Saúde Copa-

cabana S. A. a- Aguarde-se.
• N. 13.319-48 — Heitor Pereira.

,Ns. 4.502.985 a 4.502.988-49 — Guia
Mestra e outros.

N.° 4.508.707-49 — Antônio José de
Oliveira.

N. 4.517.895-49 — Caixa A. P. F.
C. do Brasil.

N. 4.517.896-49 -a Caixa A. P. P.
C. do Brasil.

N 4.518.131-49 - - Jair Gomes Ta-
vares.

N. 4,518.166-49 — Maria Rangel
Mangeon.

N. 4.518.188-49 — João Antônio de
Oliveiras.

N. 4.518.296-49 — Armando de
Brito.

N. 4.518.497-49 — Lídia Sousa Fer-
reira.

— Compareçam ao 3-RD.
N. 4.518.537-49 — Fausto da Silva

Costa.
N. 4.518.530-49 — Paulo Clineo da

Silva.
— Compareçam ao 3-RD.
N. 4.510.935-49 — Albino Coelho

Barbosa. — Levanto a perennação; sa-
tisfaça a exigência de 3-9-49.

N. 4.617.836-49 — João Carlos Ri-
beiro.

N. 4.510.669-49 — Pancrácio Dias
Barreto.

N. 4.516.372-49 — José Marciano do
Prado.

— Levanto a perempção, ao 2-RD.
N. 3.710-47 — Márcelino de O. Ta-

vares.
N. 9.635-49 -a João Felisberto.
N.. 337-47 — Raul Ferreira Ma-

chado.
N. 899-49 — Alzemiro•Anidrim.
— Levanto a 'perempção, ao SGT.

Serviçe de -Calçamento
Expediente de 12 de dezembro

ele 1949

N. 4.628.431-49 — Regina de Aze-
aedo Afonso. — Compareça para es-

clareeimentos, munido do titulo de
propriedade.

N.. 463.154-49 — João Ferreira da
Silva — Espólio. — Pague O débito de
calçamento.

N. 4.637.909-49 — Salvador Antônio
Gonzalez. •

N. 4.638.450-49 — Cristina Augusta
Garcia.

N. 4.638.892-49 — Lídia Pereira.
— Paguem o dabito de calçamento.

Departamento do Tesouro
Balada-a n.° 119, da 9 da dezembro de

/949

1 — Retificação do itent 3 do Bo-
lçtiJti n.° .118, de 7 de dezembro de

de 1949

• (ande se lê:
Prorrogaçã3 de licença,

Leia-se:
Alta da licença.
2 — Raa.ssunção por termino de

viço militar:
Pelo oficio n.° 506, de 2 de &de-

zembro de 1949, do Sr.-Chefe de Ser-
viço de Contrôle, do Departamento
do Pessoal, foi apresentado o Esta-
feta Diarista — ref. B. Amido Cae.-
lho de Moraes — matricula 36.198,
por ter terminado Serviço Militar
(Processa n.o 4.110.663-49).

3 — Designações:
Pela Portaria n.0 373, do -2 de- de-

zembro, de 1949, do Sr. Diretor do
Departamento do Tesouro: foi desig-
nado o Estafeta Diarista — ref. B.
— Aroldo Coelho de Moraes --- ma-
tricula 36.198„ .-para ter exercício no
1.0 Distrito Ála Arrecadação, núcleo
1.491 (Proa: 4:110.663-49).

4 —,Férias:
Foram concediás;
Ao Estafeta Diarista — referência
— Aroldo Coelho da Morara — ma-

tricuLa 36.198, no I perlado de 5 de
dezembro a 24 de dezembro de 1949,
20 dias.

5 -- Prorrogação de Ziceitça:
FC.i concedida pelo 33PS, conforme

publieaaão feita no Diário Oficial c,J
7 de (127mbro de 1949:

Ao Mecanógrafo — ref. 61 — Paula
Veiga — mat. 39.207, 1.° DA — núcleo
1.491, art. 153 do Estatuto. no pe-
ríodo de 1 de .dezembro •a 20 de de-
zembro de 1949, 20 dias.

6 — Aposentadoria:
Pelo Decreto A-450, da 5 da de-

zembro de 1949, publicado no Diária
Oficial de 7 de , dezembro , de 1949,
Sr. Prefeito do Distrito Federal, ten-
do em vista o que consta do processa
n.° 1.069.683, resolveu nos Velames do
parágrafo' 1.0 do art. 33, da Lei nú-
mero 217, de 1943, aposentar, por
contar mais de 35 ano3 de serviço pú-
blico, o Cobrador Fiscal — pd. O —
Pedro Martins da Rocha — matri-
cula 63.810.

DepartaMento de Contabiiiciado
Expedionte de O de &zamba° •de 1940

DESPACHO DO DIRETOR

Sociedade de Instalações Taenicas
Ltda. (7.505.318-49) Autorizo, em
tèrmos.

Antônio Pinto (7.220.292-49.
Construtora Artios Limitada mama-

ra (7.830)755-49). 	 .

ninpréa. de Pavimentarão de Obras
de .Arte, Istá. (1.126.661-49).

Pazito ez Cia. Ltda. (2.004.919-49).
Serviço Ni:leio:aba de Aprendizagem

industrial -• "Sanai” (7.218.041-49).
Vitor .M. S. de Oliveira número

(2.005.181-49). — Sim; em darmera,

Vax-yacliante de 8 de dezembro de 1949'
EKI IGENCIA DO CHEFE DO 2 CB

Miguel Gomos da Cruz número
(4.33.430-49.. Compareça para
esclarecimentos.

---

Departamento do Património

Expediente de 12 de dezembro do 1949

DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.409.095-49 — Rute 11. Gerkes
a outros; 4.406.451-49 — Edificadora
Nacional; 4.406a150-a9 -- Cia. Edi-
ficadora Nacional; 4.497.611-49 —
Generosa L. Pinto; 4.4059.376-49 —
Aldeaert Queiroz; 4.402.168-49 —
Obra cie Assistência dos Portugueses
Dasamparados; 4.409.388-49 • -a Joa-
quim C. de Sousa Filha. — Cobre-se.

N. 4.408.835-49 — Espólio de laataz
Von Paula M. Kaindl. Lavre-se
a carta.

N. 4.409.180-49 — Margarida Parsi
Capita; 4.409.182-49 — Valéria Sal-
vati. — Junte-se o processo de lama
dália e prossiga-se..

N. 4.497.037-49 — Ferna.ndô Gentil
Pinto de Magalhães P. Pires.

N. 4.407.684-49 — Agnelo D. Quin-
t&a; 4.408.730-49 ,-1-actfina V. Feres;
4.409.421-19 — lairce F. dos Santos;
4.405.916-49 -- Nair D. N. Rezende;
4.401.454-19 — Carlos Evaristo dos
Jitals M. da Costa; 4.406.526-49 —
Manuel A. Bareriros Neto. — Co-
bre-se.

N. 4.409.198-49 — Luis F. de Quei-
roz. — Indeferido veto a requerente
já ter a posse enfiteutica dos imóveis
era causa devidarneate legalizada neste
Departamenot.

N. 4.408.006-49 — Raul Astota;
4.409.932-49 — Ligia B. Boano e
outra; 4.403.876-49 — Francisca Sa-
bóia. — Lavre-se a carta.

Serviço de Registro
e Tombamento

EXIGÈNCIAS DO CHEFE DO 1-PM

N. 4.408.853-49 — Espólio de Franz
Von Paula Kaindl. Compareça na
dia 19 do carente para assinar a
Carta de aforamenta, o interessada
deverá trazer carteira de identidade.

N. 4.407.131-49 — Eduardo Fadei:
. 404.986-49 — Garantia Imobiliária

Ltda. — Retire o alvará.
N. 4.407.991-49 — Congregação ca.

S. Bento das Irmãs alissionarias,
Pague o fôro em débito. 	 -

N. 4.403.356-.9 — Francisca• C.
Ortiga() e outras. — Juntem escri-
tura de promessa de venda, se houver
relativa a 183-289 do imóvel em causa.
ou -certidões negativas dos distribui-
dores dos 5.° e 6. 0 Oficio, abragendo
o neriado em 16-7-46 a.3,11-49.

N. 4.406.941-49 — João da Silva;
4.a07.605-49, Vara B. Esquerdo.

'N. 4.407.410-49 -- Marina de M.
M3S3050.	 c com
ria,

E. 4.401.115-49 — Antônio de A.
Gelha. Cumpra o despacho de
3a-6-49.

N. 4.406.492-49 — Jaldenear de P.
Rocha. — Prelimiparmente 'pague 03
faros em débito.

N. 409.460-49 — "Admitido Júlio P.
da Craz..— Requeira CRrta de afo-
ramento.

E. 4.407.708-49 — João A. Coreia.
— Junte procuração . e retifique o
titulo de .paapriedaae Cflailt4 as di-
maneões do tararam.	 •

N. 4.408.376-49 — Praneisea Sa-
bóia:. 4.402.932-49 -- Ligia B. Bário
e orara; 4.438.006-49 — Raul P.
Astoul. — Compareça no dia 19 do
corrente e. fim de :assinar a carta da
aforamento. I Os anteresaadoa -devo
trazer carteira de identidade.

N. 4.409.231-49 — Ema Nair de-0
Zobrisf.'-a-- Junte o titulo de aacPalea

dado devidamente transcrito no R.
G. I.

N. 4.407.515-49 -.. Aníbal Marques
Colida). — Cumpra integralmente •
exigido em 2-12-49.

N. 4.400.486-49 — Isabel Lauerd
R. de Almeida. — Pague os fôeoe
em débito.

N. 4.403.462-49 -Felisberto A.
Diniz. — Retifique a .petição de lau-
da:Mo, quanto ao nome do adquirente.
junte o alvará 1.753 e escritura de
promessa da venda, Se houver, ou
certidões dos 5. 0 e 6.0 Ofícios e e
titulo de propriedade devidamente
transcrito.

Serv:ço de Aciministraç'ác
e Obras -

Ea'aIGENCIAS, D0 CHEFE DO 2-PM

Na. 4408.904-49, a. 40a . 257-49, —
4,403.940-49, 4.409.300-19, 4.403.57a.
de 1949, 4.403.598-49, 4.409.094,49 —
Teadcro tia Franca (esp.) — Sada
D'Elers de Faria Salgado — Mareei
Lino E. Pinto Maria José do Mela
Pais Leme (asp.) -- Antonio •Alce-
baldeai S. Mendes — Avelino G. Pa-
relva e outros; Sílvio M. Freitas. —
Apresentem na C. P. D. planta baixa
do imóvel.

N. 4401827-49 — Armando Pinta
de Lima. Junte escritura lavrada eu:

natas do 11.0 01. de 23-12-29, traia--
evita no 3.0 R.G.I. no L0 3-11 ....
fls. 34, pela qual Edgard Pinto
Lima adquiriu o Imóvel na 50 da ria.
Maçado Sobrinho.

N. 440962-49 — José M. Pinhaira
júnior. Compareça o l'OPire3ellt5kIte
legal para declarar por escrito o no-
me doa proprietários dos imave;a
confrontantes.

N. 4409155-49 — Maria R.C. Ora
iraram ela- Silva e seu marido. Jan-
te titulo de propriedade.

N. 440,3189-49 Caa. Brasiaaa A
das Linhas para coser. Prove, cara
accamento hábil, a numeração 13 e
15, pela rua Senhor dos Passes.

N. 4407921-49 — José M. Neto
junta título da prepriedada do ima-
vel ta° 11, do Beco das Face.dinIrs
cie Oliveira.

N, 4405211-40 -- Equitativa. doa
EE . ema do Brasil. Compareça.

N. 4407303-49 --- Oscar Gerturo.
Apresente na C.P.D. planta bal 7{

cio imóvel ein questão.
N. 4407695.49 — Branca R. Guin-

a?. Compareça junto ao Setor P.a,.
para prestar esclarecimentos rei:aren-
a:a as. medirias do imóvel n.°
92, da rua da Glória.

N. 4105272-40 Empeaaa criájl.-
ea -0 Cruzeiro" S.A. Compareça.
pata prestar eaelarecimeatoa, unia
vez que não foi encontrado no na
195 da rua aludida.

Serviço de Correspondência

EXIGENCIAS DO CHEFE DO 4.•

N. , 440810-49 -- Adriana da Sara.
Pegue o sal° tie eapadiente paia
aantar a. perempção em que incarreit
o pro. 4403107. 

4469082-49 --- Caetano Sane.
4409183-49 — Luiz F. tio C. e Altnaía
da. 4409185e49 — Mauro L. e Silva .,..
4409484-40: Jeany- B. de .Sá Capapom
41094a6-19 Jany B. de Sã. Carataa
pea 4109487-49 — Astral, M. de Caa-1
valho .e outroal Rcqueirara o pagea
menta de /amianto, com firma efeaa
nhecida. —

DESPACHOS DO . DIRETOR-
.	 •

N.1.40949a- 4a	 Famil -Ntaaea 04N
0) Wel	 .	 , acarda. Froaalgaate.-



N. 6.036.899-49 -
Representações.

N. 6.037.542-49 -
finta Ltda.

N. 6.037.514-49
nata Ltda.
N. 6.037.629-49

queira Brugger.
N. 6.038.106-49

fruta Ltda.

João Mele -

Sociedade Bel.-

•- Sociedade Bel-

- Nicanor Jun-

-- Sociedade Bela
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SECRETARIA GERAL Da:
SAÚDE E ASSISTÊNCIA

nada no art. 347, por infração da
art. 281 Lo do Regulamento Sani-
tário em vigor.	 -

N. 6.048.286-49 - Abílio L. Lopes
- Rua São Clemente n.° 139 - Paa
daria - Imponho á firma Abílio L.
Lows, a multa da. quantia de Crs
200,00 (duzentos cruzeiros) cominada
no art. 341, por infração do art. 273
do Regulamento Sanitário em vigor.

N. 6.048.638-49 - Panificação Hu-
malta Limitada - Rua Humana n.°
88 - Padaria - Indeferido. Impo-
nho á firma Panificação Humana
Ltda.. a multa da quantia de Cr$
400.00 (quatrocentos cruzeiros) comi-
nada rio art. 341, por infração do art.
273 do Regulamento Sanitário em vi-
gor.

N. 6.018.976 - José C. Martins -
Rua Matriz n.° 99-101 - Panificação
- Cancelo o 'tê= de intimação n.°
61.010, visto ter sido cumprido como .
informa o médico do setor. •

N. 6.029.465-49 - José C. Martins
--a Rua Matriz n.° 99-101 - Panifi-
cação - Deferido. Visto que o tênia)
d,a intimação n.° 61.010, já foi cum-
prido.

N. 6.042.602-49 - José C. Mar-
tins - Rua Matriz n.° 99-101 - Pada-
ria - Tendo em vista que foi cum-
prido o termo de intimação n.° 61.010.
em juntada ao processo n.° 6.018.976
de 1949, cancelo o auto de infração
n.o 30.643.

N. 6.029.466-49 - José C. Martins
- Rua Matriz n.° 99-101 - Padaria
- Cancelo o têrmo de intimação n.°
61.006, visto ter sido cumprido como

N. 6.048.201-40 - Curto & Rociai- informa o médico do setor.
gues - Rua Fluminense n.° 2 - Li- N. 6.048.425-49 - Grve, Lage &
quidos e comestíveis - Indeferido, as Franca - Avenida N. S. de Copa-

cabana n.° 256 - Hotel - Conceda
60 dias de prazo em prorrogação,
como opina o médico do setor.

N. 6.048.640-49 - Panificação Mar-
quês de Olinda Ltda. - Rua Marquês
de Olinda n.° 86 - Padaria - Con-
cedo o prazo requerido de 30 dias em sa
prorrogação, como opina o médico =
do setor.

Expediente de 7 de dezembro de 1919

Requerimentos ns.:
F. Barrebá - 6.049.240) - De-

ferido. Certifique-se.
Organização May-Drink Ltda.

6.048.415 - Complete as instalações.

De 8

Trans:portes Auto Rcdoviários In-
terestaduais S. A. - 6.014.178 -
Fm condições sanitárias de funcio-
nar, obrigando-se a cumprir as exi-
gências do têrmo de intimação nú-
mero 63.832-49 - Certifique-se.

Distribuidora Cliper Ltda. - nú-
mero 6.048.372 - Deferido. C ertl-

Comércio e Indústria Germano
Siein S. A. - 6.049.711 - Certifi-
ane-se o que constar.

Irmãos Ferreira Pinto - núme-
ro 6.049.253 - Compareça para es-
clarecimentos.

Em • aditamento ao expediente dc
Comércio e Indústria Germano

dia 7 de dezembro de 1949.
Stein S. A. - 6.012.533 - Em face
clo resultado da análise 8.019-49 re-
levo a, infração.

Laboratório Bromatológico
DESPACHOS DO DIRETOR

Dia 9 de dezembro de 1949.
P.:ode-mos:
N. 6.04R.425-49 --- Custódio de

Almeida & Cia.
Certifique-se. Pagos os emolumen-

tos devidos.
N. 6.013.008-49 - Augusto Gar-

a N. 6.014.020-49 - Orange Crash
Company.

N. 6.014.017-49	 Orange Crush
C ampany.

N. 6.036.223-49 - Indústria Bra-
sileira de Óleos Vegetais Ltda.

N. 6.048.352-49 - Silvestre B. de
Assis.

Atenda -se.
N. 6.034.312-49 - Societá Ano-

Italiana Raffinazione
N. 6.035.732-49 - Padaria Améri-

ca Ltda.
N. 6.035.733-49 - Padaria Améri-

ca Ltda.
N. 6.035.734-49 - Padaria Améri-

ca Ltda.
N. 6.035.735-49 - Padaria Améri-

ca Ltda.
N. 6.039.936-49 - Companhia U.

S. Harkson do Brasil - Indústrias
Alimentícias.

N. 6.040.199-49 - Fernando Fur-
tado Bravo.

N. 6.044.520-49 --- Coloman de
Bartalis.

Certifique-se. Produto bom para
o consumo.

Departamento de Higiene

Segundo Grupo de Distritos
de Higiene Alimentar

Serviço de Higiene Alimentar
DESPACHO DO CHEFE

Dia 6-12-49

N. 5.726.136-49 - Jovelina, Rosa
Coelho - rua Haylor, 39 apto. 205 -
Abulante - cumpra as exigências
feitas pelo médico do Setor.

N. 6.046.904-49 - J. Mota & Fi-
gueiredo - rua Siqueira Campos,
294-A - Confeitaria - Faça-se a
transferência requerida, pagos os
emolumentos

N. 6.047.971-49 - Alfredo Pinto
& Irmão - Av. N. S. de Copacabana,
1202 - Padaria - Indeferido, as ale-
gações não procedem. Imponho à fir-
ma Alfredo Pinto & Irmão, a multa
da quantia de Cr$ 200,00 (duzentos
cruzeiros) cominada no art. 341, por
infração do art. 268, comb. com o
art. 272 do Reg. Sanitário em vigor.

N. 6.046.083-49 - J. Mendes &
Souza Ltda. - rua Gomes Lopes, 12
- Concedo 30 dias de prazo em pror-
rogação, como opina o médico do Se-
tor.

N. 6.047.651-49 - Wilhelm Her-
mann Mayer - rua Jardim Botânico,
421 - Bar e restaurante - Indeferido,
as alegações do requerente não pro-
cedem. Imponho à firma Wilhelm
Hemann Mayer, a multa da quantia
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros)
cominada no artigo 347, por infração
do ara 281 1.° do Reg. Sanitário
em vigor.

N. 6.045.051-49 L. Araujo Frei-
tas - Av. Ataulfo de Paina, 1280-D
- Bar - Forneça-se 2.5 via da certi-
dão 319, de 13-9-43, pagos os amola-
mentos legais.

N. 6.045.688-49 - Sigfrid Templo
Kunstringer"	 Av. Atlântica, 1080
- Restaurante - Em condições sa-
nitárias de funcionamento, ressal-
vando as exigências de outras repar-
tições - Certifique-se.

N. 6.047.391-49 - Frigorifico Blu-
menau Ltda. - rua Barata Ribeiro,
271 - Peixaria - Em condições sa-
nitárias de funcionamento, com o ne-
gócio de mercearia, em transforma-
ção do antigo negócio de peixaria,
como opina o médico do Setor, res-
salvando as exigências de outras re-
partições. - Certifique-se.

N. 6,046.021-19 - Cia. I/. S. Hark-
son do Brasil - rua Santa Clara,
105-A - Depósito de Sorvetes - Em
condições sanitárias de funolo:iarnen-
to, com o edicional requerido, resal-

Terceiro Grupo de Distritos
de Higiene Alimentar

Procrssos:

alegações não procedem. Imponho á
firma Curto & Rodrigues, a mu/ta de
quantia de Cr$ 500 (quinhentos cru-
zeiros) cominada no art. 347, por in-
fração do art. 281 f 1.0 do Regula-
mento Sanitário em vigor.

N. 6.048,396-49 - Guise.ppe Canale
- Avenida N. S. de Copacabana
n.° 908 - Restaurante e Bar - Inde-
ferido; us alegações não procedera.
Imponha á firma Guiseppe Canale,
a multa da quantia de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) cominada no
art. 347, por infração do ara -281
f 1.° do Regulamento Sanitário em
vigor.

N. 6.098.424-49 - Miranda &; Lacer-
da -a Rua Voluntários da Pátria n.°
341-B - Botequim - Indeferido, co-
mo opina o médico autoante. Impo-
nho á firma Miranda & Lacerda, a
multa da quantia de Cr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros) cominada no art.
341, por infração do art. 273 do Regu-
lamento Sanitário em vigor.

N. 6.0e8.285-49 - Almeida Silva &
Irmão Limitada - Rua Humaitá n.°
88 - Padaria - Indeferido. Imponho
á firma Almeida Silva 85 Irmão Ltda.,
a multa da quantia de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros) corninada no art.
341, por infração do art. 273 do Regu-
lamento Sanitário em vigor.

N. 6.048.284-41) - Abílio L. Lopes
- Rua São Clemente n.° 39 - Pada-
ria - Indeferido. Imponho á firma
Abílio L. Lopes, a multa da quantia
de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) co-
minada no art. 341, por infração do
art. 273 do Regulamento Sanitário em
vigor.

N. 6.047.815-49 - Panificadora Bra-
sileira Ltda. - Rua São Clemente n.°
29 - Padaria - Indeferido. Imponho
á firma Panificadora Brasileira Ltda.,
a multa da quantia de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros) cominada no ar-
tigo 341, por infração do art. 273 do
Regulamento Sanitário em vigor.

N. 6.047.756-49 - Panificadora Na-
cional Ltda." - 'Rua São Clemente
n.° 104 -- Padaria -- Indeferido, as
alegações não procedlem. Imponho á.
firma Paaificadora Nacional Ltda., a

untos cruzeiros) cambada no art.
341, por infração do art. 273 do Re-
gulamento Sanitário em vigor.

N. 6.0e8-287-49 - Abílio L. Lop2s
- Rua São Clemente n.° 39 - Pada-
ria - Indeferido, as alegações não
procedem. Imponho á firma Abílio
L. Tapes. a multa da quantia de Cr$
500,0 (quinhentos crazelros) comi-

N. 6.042.153-49 - Indústrias Re-
unidas Jaraguaá S. A.

N. 6.043.388-49 - Joaquim Perei-
ra Barros.

N. 6.043.572-49 - Artur Pinto de
Lemos Filho.

N. 6.044.054-49 - Fernando Fur-
tado Bravo.

N. 6.045.626-49	 Silva Fontes -
Exportadores, Ltda.

•	 N. 6.048.912-49 --- Produtos Ma-
la+, g ico Ltda.

Compareça para esclarecimentos.
N. 6.045.389-49 - Companhia U.

S. Harkscn do Brasil - Indústrias
Alimentícias.

N. 6.045.383-49 - Companhia U.
'S. Harkson do Brasil - Indústrias
Alimentícias.

N. 6.045.394-49 - Companhia
Harkson do Brasil 	 Indústrias

Alimentícias.
N. 6.045.708-49 - Companhia U.

6. Harkson do Brasil - Indústrias
¡Alimentícias.

N. 6.045.709-49 - Companhia U.
S. Harkson do Brasil - Indústrias
Alio'. enticias.

N. 6.045.710-49 - Companhia U.
S. Harkson do Brasil - Indústrias
Alimentícias.

N. 6.048.293-49 - Companhia U.
S. Harkson do Brasil - Indústrias
Aliment icias

N. 6.048.592-49 - atadinha & Ir-
a

vando as exigências de outras rapar-
tições.	 Certifique-se.

N. 6.048.522-49 - A. Cirilo &
Ltda. - rua Vise. de Pirajá, 571-A
- Bar e comestíveis - Em condições
sanitárias de funcionamento, ressal-
vando as exigências de outras repar-
tições. - Certifique-se.

N. 6.04-8.933-49 - Branca Flor
Martins Filipe - Av. N. S. de Copa-
cabana, 450 - Bar e Café expresso
- Em condições sanitárias de funcio-
namento, ressalvando as eaigências
de outras repartições. - Certifi-
que-se.

N. 6.047.599-49 - Oliveira, Fonse-
ca & Companhia Ltda. - Rua Cor-
reia Dutra, 129 -- Complete as ins-
talaçõe.s :para que seja novamente ins-
pecionada.

N. 6.029.464-49 - José C. Marins
- rua da Matriz, 99,'101 -- Padaria
- Cancelo o termo de intimação nú-
mero 61.007, como informa o médico
do Setor

do rnês em curso, no processo n°
6.037.465-49.

N. 6,048.482-49 - Joaquim Morais
& Cia. - Rua Curuzú n.° 80 - Li-
quidos e comestíveis - Naco condi-
ções estabelecidos pela Ordem de Ser-
viço na 51-17, não podem aci aten-
didos.

multa da quantia de Cr$ 200,00 (dm- de 1949. Cumpra-se à despacho de 28

N. 6.033.004-49 Luigi Deodato -
Rua Domingos Ferreira n.° 32 - Res-
taurante - Tendo deixado • correr I,
revelia o auto da infração n.° 31.552,
imponho á firma Luigi Deodato, esta-
belecido S. rua Domingos Ferreira n.o
32, com o negócio de Restaurante, a
multa da quantia de Cr$ 500,00 (Qui-
nhentos cruzeiros) cominada no art.
356 parágrafo único por infração de
art. 317 do Regulamento Sanitário
em vigor.

N. 6.028.956-49 - Sousa 8z Serafim
- Rua Humaitá ri.° 148 - Tendo dei-
xado correr á revelia o auto de in-
fração n.° 31.610, nesta data impo-
nho á firma Sousa & Serafim, a mul-
ta da quantia de Cr$ 200,00 (duzentos
cruzeiros) cominada no art. 356 pa-
ráfrago único, por infração do art.
317 do Regulamento Sanitário em vi-
gor.

N. 6.045.842-49 - Ananins M. Ri-
beiro - Rua Monte Alegre n.° 19 1.*
e 2.° andar - Hotel - Indeferido;
não é caso de novo assentimento. Re-
queira 2.a via da certidão, si ihe
convier.

N. 6.047.219-49 - M. Conceição &
Silva - Rua Dias Ferreira n.° 90-A
- Líquidos e comestíveis - Apresente
prova da sucessão da firma Manoel
Conceição Comestíveis.

DESPACHOS DO CHEFE

Dia 5 de dezenniro de 1949

Processos:
N. 6.044.516-49 - J. Corrêa	 Tei-

xeira Ltda. - Rua Barão de Mes-
quita n.° 524 - Botequim Pro-
movam primeiramente o pagamento
da multa constante do auto n. 24.184



clarar o n. da certidão de assenti-
mento do principal negócio comple-
tando desse modo, o claro deixado
em vosso requerimento 25-5-48.

N. 14.417-48 - Medeiros & Alrnei-
da - Bombonicre - Rua Borda do
Mato, 4 - De acôrdo com a informa-
ção forneça-se segunda via da certi-
dão n. o 132 de 30 de maio de 1916 -
Em 11-66-48.

N. 6.040.246-49 - José & Irmão
Ltda. - Rua General Bruce, n.° 967-D
- Botequim - Compareçam para es-
clarecimentos.

N. 6.026.936-49 - Eugênio Ferrei-
ra Moraes - Rua Barão de Mesquita
n.° 224 - Em condições sanitárias de
funcionamento, de acôrdo com o re-
querido.

N. 6.035.073-49 - C. Martins &
Pinheiro - Rua Jorge Rudg y n.° 159
- De.posito de Gelo - Cancele-se o
auto de infração n.° 25.423-49, em
face da informação da Secretaria do
3.° G.H.

N. 21.331-48 - A. Vilas Bôas &
Magalliece - Rua Ibiapina n.° 3-C -
CertIfique-se, o que constar do pro-
cesso n.° 57.389-43.

N. 6.047.872-49 - P. A. de Sousa
as Cia. - Rua Uranos, 1.096 -
Provem a suc.:ssão.

N. 6.047.783-49 - António Gumes
Leite - Rua Cerniu, ne 104 - Lí-
quidos e Comestíveis - Deferido.
Conceda-se segunda via da certidão
ri.° 13-43, pagos os emoturnentos de-
vidos.

N. 6.046.380-49 - Antônio Lopes
'Pujai - Praça das Nações ri.° 20 -
Em condições sanitárias de funciona-
m-int°, de acôrdo com o requerido.
Certifiqua-se.

N. 6.047.652-49 - José Cardoso
Soares & Filho - Rua Barão de Mes-
quita n.° 376 - Conpletem as insta-
lações.

N. 6.048.763-49 - Joaquim Teixei-
ra - Estrada Braz de Pina n.° 1.322
- Atendido, sem prejuizo da exigên-
cia constante do processo replicado.

N. 6.048.428-49 - Rodrigues D'Al-
meida & Sousa - Rua Pereira Nunes
n.° 298 - Em condições sanitárias de
funcionamento, de acôrdo com o re-
querido. Certifique-se.

N. 6.047.329-49 - Antônio Maria
Carneiro - Praça 13 de Junho n.°
195 - Em condições sanitárias de
funcionamento de acôrfdo com o re-
querido.

N. 6.047.824-49 - Artur Parreira
- Cereais - Rua Jorge Rudge n.°
28 - Líquidos e Comestíveis - Em
condições sanitárias de funcionamento
de acôrdo com o requerido. Certi-
fique-se.

N. 8.044.452-49 - Diogenes B. Fal-
cão - Rua Bulhões Marcial n.° 487-B
- Em condições sanitárias de funcio-
namento de acôrdo com o requerido,
Certifique-se.

N. 6.048.161-49 - E. F. Neves -
Rua Santa Luiza n.° 36-A - Líquidos
e Comestíveis - Em condições sani-
tárias de funcionamento de acôrdo
com o requerido. Certifique-se.

N. 17357-43 - João Rodriguas
Corrêa - R. Barão de Mesquita,
524 - Deferido. Restitua-se o do-
cumento solicitado.

N. 3233448 - Branco & Cascão -
R.S. Fc.° Xavier, 386 - Deferido,
em face da informação.

N. 603796-19 - Frade Matos te
Moreira - R.S. Luiz Gonzaga, 15 -
Indeferido, por falta de prova. Lavre-
se auto de multa na importância de
Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) co-
minado no art. 347, por infração do
art. 281 § 1.0, ambos do Regimento
Sanitário em vigor.

N. 14953-48 - Júlio de Carvalho
& Cia. - R. Teodoro da Silva 851 -
Líquidos e Comestiveis - Não tendo
havido recurso do auto de infração
em apreço, imponho aos Srs. Júlio
de Carvalho Sz Cia.. estabelecidos à
rua Teodoro da Silva 854, com o ne-
gócio de Líquidos e Comestíveis, a
multa de Cr$ 500.03 oves: e/cotos mu-
zeiros) cominado no art. 760 § 3.°.
por infração do a:t. 760, ambos, do
Decrete n.° 16.300, de 31.12-923, re-
vigore,e pelo Dec. Municipal n.°
6.637eetle 24-2-940.

N. 6048938-49 - P.M. Mota &
Cia. Ltda. - R. Visconde de flama-
rata 125 - Indeferido, por falta de
amparo legal.

N. 6048839-49 - Mano Millesi -
R. T‘eodoro da Silva 1011 porta 10 -
Como requer, não pode ser atendido.

N. 04237-48 - José Alexandre SiL
va R. Guaporé, 98, Ia loja - B0-_.

Quitanda - Rua Teodoro da Silva
número 433 - Não pode ser atendido
visto nada constar no citado ano pe-
lo requerente, retifico: Não pode ser
atendido visto nada constar no ano
citado pelo requerente que diga res-
peito ao assentimento do estabeleci-
mento comercial em apreço 24-8-48.

N. 47.899-48 - Capeado pelo pro-
cesso n.° 10.700-48 - Em condições
sanitárias de funcionamento em con-
tinuação com o negócio de quitanda
no prédio comercial da rua Teodoro
da Silva 433 nos termos da infor-
mação do Sr. médico do setor e das
insthuções em vigor ressalvadas po-
rém, as exigências de outras reparti-
ções - Certifique-se - Em 23-10-48.

N. 3).876-48 - Almeida ds Abreu
- Botequim - Rua dos Romeiros 75
- Concedo mais 30 (trinta) dias de
prazo em prorrogação para cumpri-
mento integral da intimação número
55.793-48 - De acôrdo com a infor-
mação do Sr. médico do setor 22-7-48.

N. 34.295-47 - Alberto Ribeiro -
Bar e Bilhares - Praça das Nações
96 - Capeado peio processo número
30.515 - Como requer satisfeitas as
exigências legais 6-9-47.

N. 30.515-47 - Alberto Ribeiro -
Bar e Bilhares - Praça das Nações
96. - Pode funcionar em continua-
ção com o negócio de bar e bilhares
como opina o médico informante e
em face da Ordem de Serviço 8-46 res-
salvadas as exigências de outras re-
partições. Em 6-9-47.

N. 36.696-48 - Notemia Fernandes
de Sousa, - Bar - Rua Lucas Rodri-
gues 31 - Indeferido de acôrdo com
a informação do Sr. médico do se-
tor - Lavre-se auto de multa no va-
lor de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros)
cominado no artigo 760 parágrafo 3.°
por infração do referido artigo do Re-
gulamento Sanitária em vigor - Em
22-7-48.

N. 27.873-48 - Adelino Soares -
Líquidos e Comestíveis - Rua Joana
FOrItOUTa 86 - Tendo o requerente
cumprido a intimação n. o 55.789-48
conforme verificou o Sr. médico do
setor arquive-se - Em 22-7-48.

N. 27.797.48 - S. Paulino & Cia.
- Senador Soares 57 - Quitanda -
Concedo mais 3(1 ttrinta) dias de
prazo era prorrogação par curnfrimen-
to da intimação n. o 55.720-48 em
face da informação do Sr. médico
do setor - Em 24-6-48.

Quarto Grupo de Distritos
de Higiene Alimentar

DESPACHOS DA CHEFIA
Dia 8 de dezembro de 1949

N. 6049377 - João Ferreira Maga-
lhães - Rua do Encanamento n. 277
-Prove o que alega.

Dezembro de 1949 9811

14. 6046061 - Antônio Alves doa
Santos - Rua Pátria n. 233 - Inde-
ferido. Imponho a multa no valor
de Cr$ 500,00, cominado no artigo
329, parágrafo 4.°, por infração do
artigo 233 do Regulamento Sanitá-
rio em vigor.

N. 6049e81 - Vitória Ferreira dom
Santos -- Rua D. Romana n. 18 -
antigo 44 - Indeferido. As alega-
ções não procedem. Imponho a mul-
ta de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei-
ros), cominado no artigo 317, por in-
fração do artigo 281, parágrafo 1.°,
do Regulamento Sanitário em vi-
gor.

N. 6027635 - Figueiredo & Almei-
da - Praça Quitino Bocayuva n.
- Indeferido. Imponho a multa no
valor de Cr$ 100,00, cominado no ar-
tigo 356 por infração do artigo 317,
paregrafo 2.° do Regulamento Sa-
nitário em vigor.

N. 6047795 - Antônio de Morais
-Secos e Molhados - Rua Sirick

n. 512 - Pode adicionar ao seu ne-
gócio de Liquides e Comestíveis, os
adicionais concedidos. Certifique-se.

N. 6048951 - Miguel Luiz Pereira
Imponho a multa no valor de Cr$
- Rua Cururipe ri. 26 -- Indeferido.
500,00, cominado no artigo 347, por
infração do artigo 281, parágrafo 1.°
do Regulamento Saniterio em vi-
gor.

N. 60e9993	 M. Gonçalves & Vi-
las Boas - Travessa Buquira se 14
- Atenda-se nos termos do pedido.

N. 6036867 - Mamei dos Santos
Mateus - Rua Clariniundo de Me-
lo 122 - Aguarde-se o recurso do
auto de infração e do cumprimento
do 2.° termo de intimação, para O
devido processamento.

N. 6049720 - Antônio Fernandes
da Silva - Estrada Marechal Ran-
gel n. 868 -Atenda-se nos termos
do pedido.	 -

N .6049963 - A. Moreira / Iennio
Ltda. - Rua Maria Freitas 90-A -
Concedo em prorrogação o prazo so-
licitado - 60 dias.

N. 6047483 - José Abraão - lat-
trada dos Bandeirantes 990 - Po-
de funcionar com o negócio de Bar,
com os adicionais concedidos. - Cer-
tifique-se.

14. 6047484 - Bejaraim Araújo
Teixeira - Avenida Geremario
Dantas ri. 1470-A - Pode adicionar
ao seu negócio de Quitanda, os adi-
cionais concedidos. .

Quinto Grupo de Distritos
de Higiene Alimentar
DESPACHOS DOM=

Dia 5 de dezembro de 1949

Francisco Primerano - 6044351-41
- Em condições Sanitárias de funcio-
namento - Certifique-se.

Norci da Silva - 6044634-49 - Em
condições Sanitárias de funcionamen-
to - Certifique-se. •

João Pinto Monteiro - 604604949
- Conceda-se uma 2.0 via da certi-
dão do despacho dado em 21 de te-
vereiro de 1949, no processo ti.
6007923-49.

A. Cia. U. S. Harkson do Bra.N
- 6046191-49 - E mcondições Sanie,
tárias de adicionar o requerido
Certifique-se.	 À

João Dumani - 6047755-49 - Cana/
cele-se o auto de infração n. 	
28.533.

José Vieira Júnior - 6047868-49 --a'
Em condições Sanitárias de fundo.'
namento - Certifique-se.

Onofre Ferreti - 6043137-49 -e:
Cancele-se o têrmo de Intlellação
63.397 - Em face da informação do"
Sr. Sanitarista.

Antônio Ciraudo Sobrinho &
-6049557-49 - Indeferido por não;

procederem as alegações do reque-
rente. Lavre-se auto de multa
Teor. sla Qr, 500,00. .(auinhentos
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tequirn - Nada há que atender, em N. 10.700-48 - Hercolo Perrotl -
face da informação.

N. 6029017-49 - Alfredo Bernar-
do Quitandeiro - R. Uranos, 1.428
- Nada há que deferir, em face da
informação.

N. 10700-48 - Hercolo Perrati -
R. Teodoro da Silva, 433 - Não pode
ser atendido, visto nada constar no
ano citado peo requerente, que diga
respeito ao assentimento do estabele-
cimento comercial era apreço.

N. 14417-48 - Agueiras & Almeida
__ .Borda do Mato, 4 a_ De aear..
do com a informação, forneça-se se-
gunda via da certidão n.° 132, de
50-5-946.

N. 22517-48 - Francisco Raymun-
de _ R. Uranas, 1474-C - Líquidos
e Comestíveis. Compareça para de-
clarar a n.o da certidão de assenti-
mento do principal negócio, comple-
tando desse modo, o claro deixado
em vosso requerimento.

N. 30515-48 - Alberto Ribeiro -
Praça das Nações, 96 - Pode funcio-
nar em continuação com o negócio
de bar e bilhares, como opina o mé-
dico informante e em face da Ordem
de Serviço 8-46, ressalvadas as exi-
gências de outras Repartições.

N. 34295.47 - Alberto Ribeiro -
Praça das Nações, 96 - Como re-
quer, satisfeitas as exigências legais.

N. 39449.48 - Francisco de Cas-

tro - R. Visconde de Niterói, 922 -
Em condições sanitárias de funciona-
mento de acôrdo com o requerimen-
to. Certifique-se. 20-12_948.

N., 6046333-49 - Abel da Mota &
R. DomingosseéfGh RYFRA A A A
R. Jorge Rudge, 159 - Líquidos e
Comestíveis. Em condições sanitárias
de funcionamento, de acôrdo com o
requerido. Certifique-se.

N. 39.449-48 - Francisco de Cas-
tro - Armazém - Rua Visconde de
Niterói 922 - Em condições sanitá-
rias de funcionamento, em continua-
ção com o negócio de Líquidos e Co-
mestíveis (Armaaém) e os adicionais
de , copa, cigarros e charutos, no pré-
dio comercial da rua Visconde de Ni-
terói 922 nas têt11103 da informa-
ção e das instruções em vigor ficando
em consequência cancelado ao auto
de infração n.° 25.355-48 ressalvadas
todavia as exigências de outras repar-
tições e as que porventura venham a
ser feitas por este Grupo de H. Ali-
mentar - Certifique-se Era 20-12-48.

N. 22.517-48 - Francisco Raimun-
do - Armszem - Rua Ura.nos nú-
mero 1 474-C - Compareça para de-

1 Segurança Nacional
COLETÂNEA DE LEI9

G •

PREÇO CR$ 10,00
• •

A VENDA
CeçÃo de Vendas : AV. RODRIGUES ALVER 1

Agência 1: PALÁCIO DA FAZENDA
.	 Agencia 112 PRETÕRIO

Atende-as a pedidos pelo Serviço de Rem-0341s° Pode!
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Dezembro de 1949

reiros) cominado, no artigo 347, por
infração° do artigo 281 ai 1.0 e 29 do
regulamento Sanitário em vigor.

Dia 9

N.° 4.328 - Rua Escorrega, 11. -
Deferido. Arquive-se.

N.° 4.035-A - Rua Senhor dos Pas-
sos 221, sobrado. - Lavre-se auto de
muita na importância minima.

Auto de infração n.° 1.165 - Rua
Lavradia. 127, 1.° andar. - Lavre-se
auto de multa na importância de Cr$
200.00.

Auto de infração n.° 1.170 - Rua
Sacadura Cabral ri.° 261, loja. - La-
vre-se auto de multa na importância
de quinhentos cruzeiros, de acamcia
com o art. 329, 5.", do Reg. Salina.-
rio em vigor.

Auto de infração ri.° 1.154 - Rua.
Marques de Pombal. 3. - Lavre-se
auto de multa na importancia mí-
nima.
Despachos de 1 de dezembro de La.49

Intimação n.o 57.190 - Rua Frei Ca-
neca n.° 129, sobrado. - Lavre-se
auto de infração.

Auto de infração 1.001 - Rua Ca-
rioca. 49. - Lavre-se auto de multa.

Intimação 11.0 57.184 - Avenida
Pssos. 37 (Parque de Diversões) -
Arquive-se o presente processo em fa-
ce de não mais estar funcionando o
parque de diversões.
Despac;':os de 2 de dezembro de 1949
N9 4.160 - Avenida Presidente

Vargas, 446. 8.° andar, sala 803. -
Em condições sanitárias funciona-
mento. Certifique-se.

N.o 4.384 - Rua Buenos Aires, 263,
kja. - Idem.

N.° 4.444 - Rua 1.0 de Março nú-
mero 24, 1.0 andar, salas 3, 4 e 5.
- Idem.

N.° 4.520 - Rua Uruguaiana 66, 3.°
andar. sala 316. - Idem.

N.o 4.525 - Rua Buenos Aires, 257,
porta. - Idem.

N.° 4.227 - Avenida Presidente
Wilson, 165, 10.° andar, salas 1.016
a 1.022. - Em condiçõss sanitárias
de funcionamento para escritório. -
Certifique-se.

NP 4.252 - Rua Satana, 	 2.° an-
dar, parte sala 204. - Idem.

N.° 4.491 - Avenida Rodrigues Al-
ves, 431. - Idem.

N.° 4.530 - Avenida Presidente Var-
gas, 446, 169 andar, sala 1.606. -
Idem.

N.° 4.514 - Avenida Franklin Robse-
velt, 137, 6.° andar ,parte sala 601.
- Idem.

N.° 4.526 - Rua Mercado, 25, 1.0
andar, parte sala da frente. - Idem.

N.o 4.536 - Avenida Venezulea, 131,
6.0 pavimento ,salas 601-2-09 e 610.
- Idem.

N.° 4.4'74 - Rua Rosário. 144, 1.°
andar, salas 2 e 3. - Facilite a vi-
sita.

N.° 4.484 - Rua Buenos Aires, 90,
sala 511-C. - Idem.

N.° 4.515 - Avenida Nilo Façanha
n.o 12. 4.° andar, sala 412. - Idem.

N.° 4.516 - Avenida Franklin Roose-
velt, 126, 10.° andar, sala 1.006._ -
Idem.

N.° 4.521 - Rua Quitanda, 68, 1.°
andar, fundos. - Idem.

N.° 4.528 - Rua Alcindo Guanabara
ns. 17-21, 10.° andar ,parte sala 1.005.
- Idem.

N.° 4.535 - Rua São Gregário, 12,
apartamento 302. - Idem.

N.° 4.540 - Avenida Mem de Sá,
90. 1.0 andar. - Idem.

Rua Teófilo Otoni, 15, 9.0 andar,
sala 913. - Idem.

NP 4.510 - Rua Barão de São Fé-
lix n.o 166. - Instale-se.

N.° 4.509 - Rua Ouvidor, 121, 3.0
andar, sala 3, - Indique o local exato.

N.° 4.519 - Rua Barão de São Fé-
lix. 179. - Idem.

N.° 4.529 - Rua São José n.° 50, 13.°
andar, sala 1.302. - Idem.

N.° 4.421 - Rua Benedito Hipólito
n.° 78, frente ,parte da loja. - Cum-
pra as exigências.

N.° 4.524 - Avenida Rodrigues Al-
ves. 801-803, - Idem.

N.o 4.479 - Avenida Rio Branco. 39.
15.° andar, sala 1.505. - Indeferido.
Lavre-se auto de multa, em face das
inforinaçôe5 da Sr. Sanitarista.

N. 4.489 - Avenida Rio Branco,
114, 4.° andar, sala 43. - Indeferido,
em face das informações do Sr. Sa-
nitarista. Lavre-se auto de muita na
importância mínima.

Auto de infração 1.097 -- Rua 7 de
Setembro ,44. sobrado. - Lavre-se
auto de muita na importando mínima.

Alto de infração, 935 - Rua Ouvidor
n.° 104. - Lavre-se auto de multa:
na impOr anda mínima.

Auto d einfração 1.034. Avenida
Mem de Sá .118. - Lavie-:ie auto de
multa na importancia mínima.

N.° 4.424 - Rua .!..'andro
n.° 90. - Idem.

N.' 4.438 -. 	 Frei Caneca. 169.
- Idem.

N.° 4.511 - Rua VÉconcle de Inhaú-
ma n.° 32. 2.a andar. - Couctdo 60
dias cie prazo a oartir cli:sta data.

Intimação 7.001 - Rira Marquês
de Sapucai. '75. loja. -
De, nacho:, de 3 de devembro eu 1099

N.° 4.414 - Rua Acó.ntai . a Ma-d'ado, 40. 1.0 andar, sala 201. --

N.° 4.1a7 - Rua Frei Caneca, 211.
loja. - Em condições sani,árias
funcionamento. - Certifique-se.

N.° 4.52 7-- Avenida Eri-,sno Braga
n.° 227, salas 709, 710, 711 e 712. -
Em condieõe.s sanitárias de funcio-
namento para escritório. - Certi-
fique-se,

N.o 4.541 - Rua da A s dnblda, 51.10.0 andar e 11.° andar. - Idem.
N.o 4.543 - Rua da Assembléia ina•

mero 104, 5•0 andar, sala 508. -
Idem.

N.° 4.559 - Rua Visconde de Inhaú-
ma. 58. 13.° andar, sala 1.301-C, -
Não há e que deferir, Em face da
Resolução n.° 6, de 1945, que isenta
do assentimento sanitário ea escritó-
rios de profissões liberais.

N.° 57.12 - Rua Rezende. 89 e 91.
- Lavre-se auto de infração.

N.° 1.172 - Avenida Presida/1;e Var-
gas, 2.246 - Lavre-se auto de multa
na importância mínima.

N.° 1.164 - Rua D. Manuel, 70,
loja. - Liem.

N.° 1.163 - Rua São José, 49. -
Idem.

Distrito Sanitário n.° 3

Despachos de 8 de dezembro de 1949

N. 574 -- Carmen de Sousa Falcão
- Rua Gago Coutinho ri. 47, - Con-
cedo o prazo de noventa dias.

N. 647 -- Bernardo Richter - Pa-
raiso, junto e antes do n. 99. - Cer-
tifique-se.

N. 646 -- Café e Bar Palatium -
Rua Machado de Assisri. '71, loja. -
Declare qual o ramo de negócio que
pretende instalar na loja vasia.

N. 648 - Aristóteles Alves de Sousa
Rua da Lapa ri. 61, 1. 0 sala de frente
- Fábrica de calçado. - Em condi-
ções sanitárii+. de funcionamento.
Certifique-se.

N. 649 - Júlio Pires - Rua Sebas-
tião de Lacerda n. 4 - Negócio de
planeta e flores. - Em condições sa-
nitárias de continuar funcionando.
Certifique-se.

Na 652 - José Francisco Fernandes
- Rua Paraíso ri. 48. - Concedo o
prazo de noventa dias.

N. 653 - José Francisco Fernandes
- Rua Paraíso n. 50. - Concedo o
prazo de noventa dias.

N. 623 - Adélia Gabriela Miruaia
- Rua Gago Coutinho n. 49. -- • Con-
cedo o prazo de trinta dias.

N. 657 - Manuel Caetano de Oli-
veira Soares - Rua Paraíso n. 47. -
Concedo o prazo de noventa dias.

N. 660 - Manuel Caetano de Oli-
veira Soares - Rua Paraíso n. 53. -
Concedo o prazo de noventa dias.

N. 658 - Manuel Caetano de Oli-
veira Soares - Rua Paraíso ri, 49. -
Concedo o prazo de noventa dias.

N. 659 - Manuel Caetano de Oli-
veira Soares - Rua Paraíso n. 51. -
Concedo o prazo de noventa diaS.

Rua Adolfo Bergamini n. 96-B.
Requerimento a.n. 1.268. - Em candi-:
ções sanitálias de funcionamento..
Certifique-se.

Rua Dr. Garnier n. 720 - Reque-
rimento ri. 1.258. - Em condições
sanitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

Rua Viúva Cláudio n. 473sA - Re-
querimento n. 1.264. - Em condiço2s
sanitárias de funcionamento. Certiti-
que-se.

Rua latatinoré n. 359 - Requeri-
mento ri. 1.267. - Em condições sa-
nitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

Rua Visconde de Itauna n. 99 - Re-
querimento n. 1.230. - Certifique-se.

Rua Matias da Cunha na. 229 e
229, A a 13 - Requerimento n. 1.203.
- Fica aprovada a fossa. Certifi-
que-se.

Rua Barão de Bom Retiro n. 593.
2.a loja - Requerimento n. 1.234. -
Cumpra as exigências, digo, prossiga-
se na forma regulamentar.

Rua Aitintra n. 113 - Requeriment0
n. 1.269. - Fica aprovada a fossa.
Certifique-se.

Rua Arguias Cordeiro n. 596 - Re-
querimento n. 1.274. - Em condições
sanitárias de funcionamento. Certi-
fique-se.

Rua Miranda Vale ri. 302 - Reque-
rimento n. 1.260. - Em condições
sanitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

Rua Augusto Núnes ri. 133 - Re-
querimento n. 1.279. - Em condições
sanitárias de funcionamento. Certi-
fique-se.

Rua Matinoré n. 385 - Requeri-
mento n. 1.266. - Em condições sa-
nitárias de funcionamento. Certifia
que-se.

Av. João Ribeiro ri. 715 - Requeri-
mento n. 1.263. - Em condiçõeS sa-
nitária.s de funcionamento, Certifi-
que-se.

Rua Aristides Caíre n. 45 - Regue.
rimento n. 1.276. - Em cnodições se*
nitárias de funcionamento. Certifi-
que-se.

Rua Pedro de Carvalho as. 28 e 31
- Requerimento n. 1.278. - Em con-
dições sanitárias de funcionamento,
Certifique-se,

Rua Verna de Magalhães n. 207,
apartamento 102 - Requerimento nú-
mero 1.280. - Certifique-se.

Rua Adolfo Bergamini ri. 222, apar-
tamento ri. 1.2'71. - Concedo 20 dial
de prazo.

Rua Aitinga n. 127 - Requerimento
ri, 1.270. - Fica aprovada a fossa.
Certifique-se.

Distrito Sanitário n.° 12

Relação dos despachos exarados pelo
Chefe:

Dia 7-12-49

Estrada da Tijuca n. 216, casa V. -
Requerimento 1.237 de Genésio de Li-
ma Câmara. Requerimento 1.237-49.
- Aprovo a fossa em face à informa-
ção do Serviço Competente.

Rua Henriqueta n. 64, casa II - Re-
querimento 1.248, de Henriqueta Ta-
veira de Magalhães - Requerimento
1.248-49. - Indeferido; a requerente
já obteve o prazo máximo que lhe
concede o regulamento.

Rua Henriqueta, junto e depois do
ri. 68 - Requerimento 1.247, de Ma-
ria Henriqueta Taveira de Magalhães
- Requerimento 1.247-49. - Indefe-
rido, a requerente já esgotou o prazo
máximo do regulamento para a inti-
mação.

Estrada cio Cafundá n. 896 - Ro-
querimento 1.234, de Antônio dos San-
tos - Requerimento 1.243-19. -
ferido.

V. O. Granha - 6039475-49 -- In-
deferido.

Joaquim Soares Leitão - 60467i-
49 - Tendo deixado correr a revelia
o auto de infração ri. 28.534, impo-
nho a firma Joaquim Soares Lema()
estabelecida com o negócio de arma-
rem, à estrada cio Monteiro ri. 595, a
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros) cominada no artigo 327 1 4P
por infração do artigo 233 1 3.°, cio
Regulamen'o Sanitário em vigor.

;Maruim Soaras Leitão - 604678ma1. - Aguarde-se o pagamento cia
multa.

Nanci de Sousa Duarte
6047082-49 - Aguarde-se por mais
20 dias.

Armazem Inhoaiba Lida
6048463-49 - Indeferido em face do
informação.

Manuel José Lopes - 604886-49 -
Indeferido por não procederem as ale-
gações do requerente. Lavre-se aute
de multa no valor Cr$ 200,00 (du-
zentos cruzeiros i cominada no arti-
go n. 239 1 49 por inufração do artigo
n. 194, do Regulamento Sanitário em
vigor.

J. Augusto Alvas Irmão -
6048940-49 - Em condições Sanitárias
de continuar funcionando. Carina-
que-se.

Joaquim Dias Bocaco - 	
6049941-49 - Indeferido.

A Cooperativa- de Consumo dos In-
dustriários de Realengo Limitada -

No6047469-49 - Em condições Sanita-
rias de ftmcionainanto. Certifique-
se.

Amélia Gibran Haick - 	
6048138-49 - Preliminarmente cum-
Pala as exigências.

Distrito Sanitário n.° 1
Despachos de 30 de novembro de 1949

N.° 3.452 - Rua Senador Dantas, 3
3.° andar, sala 12. - Em condições
sanitárias funcionamento. Certifi-
que-se.

N.° 4.287 - Rua General Caldavell.
188, sobrado. - Idem.

N.° 4.470 - Praça 11 de Junho.
342, loja. - Idem.

N.o 4.495 - Rua Senador Dantas,
24-D. loja. - Idem.

N.° 4.503 - Rua Conceição ri.° 31,
5.° andar sala 506. - Idem.

N° 3.974 - Rua Senador Dantas,
76. 10.0 andar, parte salas 1.003 a
1.006. - Em condições sanitárias de
funcionamento para escritório. Cer-
tifique-se.

N.° 4.237 - Praça Pio X; 78, 8.°
andar, sala 808. - Idem.

NP 4.482 - Rua Vise, Inhauma, 53,
12.° andar, parte sala 1.201. - Idem.

N.o 4.508 - Avenida Franklin
Roosevelt n.° 126. sala 506. - Idem.

aa leiN. 0 4.466 - Rua Chile. 25, 3.° an-
dar, sala 4. - Facilite a visita.

N.o 4.502 - Rua Benedito Flipó-
lito, 108 e 110. - Idein.

N.° 4.506 - Rua México, 31, so-
breloja, grupo 201. - Idem.

N.° 4.312 - Avenida Gomes Freire
n." 140. 1.0 andar, sala da frente. -
Indique o local exato.

N.° 4.447 - Rua Senhor dos Passos,
167. loja - Idem.

N.° 4.373 - Avenida Presidente
Vargas ri.° 446, 21.° andar, grupo 2.107
- Instale-se.

NP 4.433 - Rua México, 21, 5.0 an-
dar, sala 501-B - Idem.

N.° 4.504 - Praça Pio X, 78. 6.° an-
dar, salas 601-9 e 614-18 e 79
salas 714-718. - Idem.

N.° 4.505 - Praça Pio X 78, 6P an-
dar. salas 610-13. - Idem.

N. 4.317 - Rua Lavradio, 98. -
Conclua as Obras.

N9 4.476 - Rua Pedro Primearo
n. 25. - Idem.

NP 2.774 - Rua General Pedra-, 233
cumpra as exigências.

Distr n ro Sanitário n. 9

Expediente de 12 de dezembro
de 1949

11~
	 (! 1!!// : !'!: 4'a



rêrça-feira 13	 JIÃRIO OFICIAL (beçao II)
	 Jezembro de 1949 9813

Nome — Cargo

Estrada do Cafundá, n. 986 — Re-
querimento 1.246, de Silvio de Araújo
— Requerimento 1.246-49. — Certifi-
que-se.

Rua Domingos Cabral, n. 1.819, lote
'7. — Requerimento 1)258 de Gladesto-
ne de Araújo — Requefrirnento 1.258
1959. — Certifique-se.

Dia 7-12-49

Rua Cândido Benicio n. 234 — Pro-
cesso de Iracema Teles Dantas. —*ta-
vre-se a multa de (Cr$ 400,00) quatro-
centos cruzeiros de acôrclo com o art.
trezentos e trinta e dois parágrafo
único, do Regulamento Sanitário vi-
gente, por não ter comparecido, nem
requerido dentro das 48 horas regu-
lamentares.

Travessa Coxim, n. 20 -- Processo
de Nicanor do Nascimeto. — Lavre-se
a multa de (Cr$ 200,00) duzentos cru-
zeiros, de acôrdo com o art. trezentos
e trinta e dois parágrafo único, do
Regulamento Sanitário vigente, por

Departamento de Estradas
de Rodager,i

Expediente de 9 de dezembro de
1949

Boletim N. 133

Apresentação por término de 11-
cença:-

Registrando a apresentação por
término de licença do Oficial Admi-
nistrativo — Classe 11 — Mat. 894
— Mário da Cunha Vale.

Designação de funcionário:
Designando para ter exercido no

Serviãçe de Contabilidade e Pessoal
— 4-ER — o Oficial Adnitteletrativo
— Classe H — Mat. 894 — Marte
da Cunha Vale.

Apresentação de funcionários:
Registrando a apresentação doe se-

guintes funcionários lacem-admiti-
dos:

Como Trabalhador Extranumera-
rio Mensalista — Mat. 181 — Antô-
nio de Paula Rego, Trabalhador Ex-
tranumerário Mensalista — Mat. ..
DER 182 — Alcebiades de Sousa Ba-
la e o Trabalhador Extranumerario
Mensaiista — Mat. DER 192 Dur-
ralino Schuwb.

não ter comparecido, nem requerido
dentro das 48 horas regulamentares.

Rua Atituba, n. 522-A — Processo de
Cândido Coelho Moreira. — Lavre-se
a multa de (Cr$ 200,00) duzentos cru-
zeiros de acôrdo com o art. trezentos e
trinta e dois, parágrafo único do De-
creto 9.761, do Regulamento Sanitá-
rio vigente, por não ter comparecido.
nem requerido dentro das 48 horas re-
gulamentares.

Rua Atituba ri. 522 — Processo de
Cândido Coelho Moreira. — Lavre-se
a multa de (Cr$ 200,00) duzentos cru-
zeiros, de acôrdo com o art. trezentos
e trinta e dois, parágrafo único, do
Regulamento Sanitário vigente, por
não ter comparecido, nem requerido
dentro das 4 9horas regulamentares.

Estrada da Tijuca ri. 216, casa V —
Requerimento 1.260, de Genésio de
Lima Câmara — Requerimento 1.260
1949. — Certifique-se.

Rua Áricanga n. 48 — Requeri-
mento 1.126. de Ricardo Antônio da
Rocha. — Prossiga-se o processo de
multa.

Importância
Cr$

200.00
500.00
300 00
100 00
300,00
150,00
500.00

200,00
200.00
150 00
200,00
300.00
500,00
200,00
300,00
200,00

4.300,00

Designação de f uncionanos:
Designando para o Serviç ode Co-

municações e Correspondência —
6-ER — o Trabalhador Extranume-
rário Menzalista — Mat. DER 181
— Antônio de Pala Rego e o Traba-
lhador Extranumerário Mensalista —
Mat. DER 182 — Alcebiades de Sou-
sa Bala, para o 2.0 Distrito Rodovie-
rio — 2-DR — o Trabalhador Extra-
numerário Mensalista — Mat. PM
183 — Durvalino Schuwb.

Serviço de Correspondem:1d
DESPACHO DO CHEFE

Manuel Cerceira Pessoa — Pro-
cesso n. 7.717.770-49 — Restitua-se.

Angelino Ferreira dos Reis — Pro-
cesso n. 7.727.270-49.

Manuel Henriques da Silva — Pro-
cesso ri. '7.727.213-49.

Edilia de Mesquita Pinto — Pro-
cesso n. 7.727.124-49.

Sul América Capitalização S. A. —
Processo ri. 7.727.071-49.

Júlia Canosa de Oliveira
cesso n. 7.727.043-49.

Albino Massaferri Dias —
n. 7.727.030-49

Horácio ()aveia( Batista
cesso ri. 7.726.954-49.

Hélio Pedro de Parias — Processo
n. 7.726.860-49.

Cia. Progresso Industrial do Bra-
sil — Processo n. 7.726.119-49.

Ana Soares Maciel — Processo n
7. '726. 021-49.

Alaisa Pereira — Processo n.
7.725801-49.

Certifiquem-se de acôrdo com a in-
formação.

Departamento de uurd5
Boletim N. 227

ATOS DO DIRETOR

Dia 8 de . deembro de 1949

Comissão de aceitação de obras:
Ficam designados os Engenheiros

Lauro Vieira Braga, Luiz RItibeiro
Soares e Edson Souto Maior para, em
Comissão, examinarem as obras de
pavimentação da Avenida Atlântica
entre a rua Fernando Mendes e c
Forte de Copacabana, no 5.° Distrito
cuja aceitação é solicitada no pro-
cesso n. .727.203-49, e emitirem pa-
recer.

Designação de engenheiro para a
VCM:

Fica designado o Engeneiro Mário
Vieira Willingten, para Integrar a
Comissão ojulgadora da concorrên-
cia pública n. 54 grupo 11, a que se
refere a requisição n. 587 do GD
"Escada Magirus", conforme oficio ri
950, de 6 de dezembro de 1949, da V.
C. M.

Boletim N. 228

ATOS DO DIRETOR

Dia 9 de dezembro de 1949

Comparecimento de Servidor em
juizo:

Fica notificado o Trabalhador —
Referência B — mat. 51.628 — José
Gonçalves Tostes, em exercido no I-
DO, para comparecer no Juizo da
9.a Vara Criminal, à rua D. Manuel
n. 15, 2.° andar, no dia 16 de dezem-
bro corrente, às 13 horas, conforme.
oficio n. 3175, de 7 do corrente da-
quele Juizo.

Comissão de aceitação de obras:
Ficam designados os Engenheiros

Meu Sergio Ferreira Portes, Egberto
Magalhães e José Eiras Pinheiro pa-
ra, em Comissão examinarem as
obras executadas nas ruas B e C, em
Senador Camará, no 13.° Distrito
cuja aceitação é solicitada no pro-
cesso n.° 7.709.693-49, e emitirem pa-
recer.

Aceitação de obras:
Ficam aceitas as obras de cana-

lização do rio D. Carlos, no 6.° Dis-
trito, em face do parecer da Corais-
retor de 9 de dezembro de 1949, exa-
são, conforme des	 •n do Sr. Di-
recto no processo	 10.402-48.

SECRETARIA GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS

Serviço de Administração
REL)1ÇÁO DO PESSOAL QUE DURANTE O MÊS DE' eaeve:MBRO DO

CORRENTE ANO PRESTOU SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO AO VSA.

Valdemar Augusto da Silva — Servente — Classe -ar-
Irene França Magalhães — Oficial Administrativo — Classe "L".
Célia Ayala Costa — Oficial Administrativo — Classe "H" 	
Silvino José do Nascimento — Servente — Classe "E" 	
Hamilton Paulo de Sousa — Escriturário — Classe "G" 	
Firmino Eduardo dos Santos — Servente — Classe "E" 	
CM Marques Pôrto — Oficial Administrativo — Classe "I" 	
Maria Isabel Correia Moas — Trabalhador — Diarista — Refe-

rência "B" 	
Onaldo de Araújo — Servente — Classe -D" 	
Zenésio Vieira Xavier — Trabalhador P. C. 	
Geralda Antônia de Oliveira — Escriturário — Ref. "D" 	
Oby Monteiro da Silva — Oficial Administrativo — Classe "H" 	
José Durão Gil — Contador — Classe "H" 	
Alzira Silva de Almeida — Escriturário — Ref. "D" 	
Antônio Teodoro de Almeida Rocha — Escriturário — Classe "F"
Gustavo Alves da Costa — Gráfico Int. — Classe -E" 	

em *eu ae novemuro ue lese. — cétia Ayata Casta — matricula n.° 6.821
Confere — José Durão Gil — matricula n.° 46.138. Visto. — Nelson de
Carvalho Junqueira — Chefe do VSA — Matricula n.° 30.296.

Sétimo Distrito de Obras
DESPACHO DO ENGENHEIRO

CHEFE

N. 7.724.754-49 — Vicente Luiz Galo
— Estrada Velha da Gavea Pequena
n. 7 — Deferido entregando no local
das obras 37 (trinta e sete) manilhas
de barro vidrado de 9" e no depósito
do 7.0 D. O., à rua Dr. Otavio Kelly
n. 48, o seguinte material:

5 (cinco) torneiras de pressão de me-
tal niquelado, tipo bico de pato, de
1/2", completas.

2 (duas) idem de 3/4".
2 (duas) bolas para caixa d'agua de

— pra'
20 (vinte) quilos de solda autogena,

proc„see cobreada, em verguinhas de 0.00m.
I 20 (vinte) quilos, idem, de 3/16".

9 r	 •pro-	 -.000 (dois mil e quinhentos) tliolea
tipo comum.

Oitavo Distrito de Obras

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

Caixa de Construções de Casas tia
Ministério da Guerra, rua Urugai, 19e
— Ficha 7.727.204-49 — Deferido,
isento de emolumentos, tendo em vista
o que dispõe o Dec. 5.528 de 5 de abril
de 1935.

Narcelio de Queiroz — Rua Bambui,9
— Ficha 7. 726.248-49 — Comparece,
e prove o pagamento da multa.

Nono Distrito de Obras dIL

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

Despachos defenitivos:
N. 7.721.306-49 — Estrada Velha da

Pavuna Lts. 9. 11 e outros — Deferido,
canalizando a vala marginando os lotes
de TIS. 9, 11, 12, 15, e 18 da Estrada
Velha da Pavuna, com tubos de con-
creto armado, de 1,20 de diâmetro, com
a deelividade de 0,0156; idem, idem
na rua Upitanga, lotes 16 e 61, com a
declividade de 0,0156; idem, idem, na
Praça Turimá, em InInima, lotes 38, 40
á 45 com declividade de 0,0085.

N.7.715.173-49 — Rua Upitanga Lt.
13 — Deferido, canalize a vala com tu-
bos de concreto armado de diâmetro de
1,20m, com a declividade de 0,0156.

N. 0.985-49 — Rua Bela Vista 1).
— Passe-se alvará pagos os emolumen-
tos de cinquenta e cinco cruzeiros.

Décimo Primeiro Distrito
4IL.de Obras

DWPACIIOS DO CHEFE

Alair Soares Silva — Rua Bento
Cardoso 751 — Proc. 7727173-49.

Osmar Mas — Avenida Arai-log(1 628
— Proc. 7727177-49.

Tavares Cante e Irmão — Avenida
Menti ri.° 1.418 — Proc. 618-49.

Manuel Pinto Cardoso Neto — Rua
Imelumé 103 — Proc. 620-49.

Eulier Comia da Silva — Rua Ma-
nuel de Morais 62 — Pte. 605-49.

Auguier Correia da Silva — Rua
frituia n.° 41 — Pte. 606-49.

Deferidos, os requerentes acima, pa-
gando cada um os emolumentos na,
Importância de Cr$ 55,00 (cinquenta e
cinco cruzeiros).

Oliveira & Herculano Ltda. — Rua
Engenheiro Gonçalves Neves 26 —
Proc. 7726549-49.

Deferido, fornecendo o requerente
Velo o material necessário à execução
do serviço e entregando no depósito
do 11-D.O. 9 (nove) metros cubicos
de macadame n.° O, para indenizar 1.
mão de obra.

Latu^a. de Almeida Caldeira — Rua
Antônio Rego 132. — Inc. 614-49.

Francisco Inácio Correia — Rua
Dr. Alfredo Barcelos ri.° 744 — Pto.
611-49.

Eterio Gomes Miranda — Rua An-
tônio Rêge 499 — Pte. 615-49.

Jose Cls Couto — Rua Teixeira
Franco 122 — Pte. 616-49.

Deferidos, os quatro requerentes act.
ma, sendo os passeios de concreto oonq
capa de argamassa de cimento e areies.
deelividade de 2% e canalizadas r.to
aguas pluviais sob os mesmos.

Décimo Quinto Distrito
de Obras

DEGRACE10 DO crLe.r E
Benedtto Antonio de 3Parlan, p

colo n.° 167. Deter/do, depois de
gois ao eiraolumentoe 1l4 anv.,	 ,
4 gr4 .$95%,
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 N._ 7.438.121-49 .- Espolio de Virgi.
lio Alvim de Melo, Rua Maria Ange.
lica n. 664. - Apresente novo raspou-
cavei pela execuaão das Obras.

Fraadiatsto Xavier SalatalagO, protoco-
lo n• o 158. Deferido, depois de pagos
os emohtmentoa na importância de
Cr$ 40,00.

Departamento de Edificações

Exacclianta de 8 de dezembro
de 1949

BOLETIM N.° 117

ATOS DO DIRETOR

1 - Apresentação de Servidor:
Comunicando que se apresentou à

6 do corrente, o engenheiro referen-
cia "I", matricula n. 53.730 - Mil-
ton Medi $cho Guimarães, que por
.atO do Esmo. Sr. Secretário Geral
de Viação e Obras, constante do bo-
letim n.o 232, de 29 de novembro do
1949, foi transferido do Departamen-
to de Obras para ter exercicio nêste
Departamento.

2 - Designação de Servidor:
Designando pala lo rexereicro nc

2-ED, o erige:cirieiro referência "I",
matricula n. 53.730 - Milton Medro-
nho Guimarães.

3 - TransSeaência de Servidor:
Transferindo do 2-ED para o 10-

DD, o engneheiro classe "O", matri-
cula n. 2.872 - José Rodrigues Leite
Pitanga.

4 - Cessação de penalidade:
- Cientilicando que, em vir-

tude de ter pago a multa que esta-
va imposta na forma do dispeisto
parágrafo 1.° do artigo 70 do decre-
to n. 6.000 de 1 de julho de 1937,
cessou a penalidade do engenheiro
civil Roberto Cortimes, portador da
carteira profissional n. 476-D.
b) Cientificando que, em virtu-

de de ter pag aoJnIlcmulta mouere
de de ter pago a multa qu eestava im-
posta na forma do dispósto no pará-
grafo 1.° do artigo 70 do decreto n.
600 de 1 de julho da 1937. cesso as
penalidade do engenheiro civil Fran
profissional n. 1.851-D.
cisco Todesco, portador da carteira

n) - Cientificando que, em vir-
tude de ter pago a multa que esta..
vaimposta na forma do dispieeto
parágrafo 1.0 do artigo 70 do decreto
n. 6.000 de 1 de julho de 1937. cessou
a penalidade do arquiteto Hélio de
Luna Dias, portado rda carteira pro-
•issional n. 3.656-D.

(1) - Cientificando que, em virtude
de ter pago a multa que estava im-
posta na forma do dispersa° no pará-
grafo 1.° do artigo 70 do decreto n.
6.000 de 1 de julho de 1937, cessou a
penalidade do engenheiro arquiteto
Silvio Benjamim Foster Vidal, por-
tador da carteira profissional u.
1.725-D.

5 - Cessação de reaponeabili-
dada;

al - Cientificando que. de actirdc
rado no processo n. 7.439.952-49, foi
com o despacho do Sr. Diretor, exa-
autorizado ao arquiteto Raul Pinto
Cardoso, portador da carteira profis-
sional n.o 54-D, a baixa de responsa-
bilidade pelas obras da firma A. Car-
doso ! Pinto Ltda.

- Autorização de responsabili-
dade;

a) - Cientificando que. de adir-
do com o despacho do Sr. Diretor
exarado no processo n. 7.439.952-49,
foi o arquiteto Raul Pinto Cardoso,
portador d acarteira profissional n.
54-D, autorizado -a ;se responsabili-
zar pelas obras da firma Construto-
ra Silva Ltda.

b't - Cientificando que, de aceirdo
com o despacho do Sr. Diretor, exa-
rado no processo n. 7.435.739-49, foi
o engenheiro arquiteto Scipião da Sil-
va Carvalho, portador da carteira
Profissional n. 278-D, autorizado a se
responsabilizar pelas obras da firma
Emprêsa Representações Técnico Co-
mercial Proterma Ltda.
e) - Cientificando que, de actirdo

com o despacho do Sr. Diretor, exa-
rado no processo n. 7.439 . .813-49, foi

o construtor licenciado João Ribeiro
Lavinas, portador da carteira profis-
sional n. 318-L. Autorizado a fun-
cionar única e exclusivamente como
responaável por execução de obra a
cargo da firma J. F. do Pinhal, com
escritório á Avenida Churchill n.
5.° andar sala 502.

'7 - Alteração de razão soeial:
Cientificando que, de acirrei() com

o despacho do Sr. Diretor, crarado
no processo n. 7.440.203-43, foi au-
torizado a alteração de razão social
da firma Emprésa Metropolitana de
Construções Ltda., para Emprêsa Me-
tropolitana de Construções Metrocon
Ltda., da qual é o responsável Len-
nidas Vitor Cheferino, arquiteto, por-
taaor da carteira profissional n.
3.368-D.

Expediente de 9 de ocrzoinbro
de 1949

N. 7.498.924-49 - Nilo Almeida laa
N. 7.436.648-49 - Martinez e Bar-

lho. - Deferido.
cala. - Deferido em face das infor-
mações.

N. 7.426.173-49 - Espólio de Con-
cetta Nanciata Matarazzo, - Mante-
nho o despacho.

7.440.346-49 - Hermenegildo Mar-
ques. - Deferido em face das :- •
formações.
_ N. 258.778-49 - Alberto de Aze-
vedo e outros. - Deferido em face
das informações.

N. 7.498.606-49 - Cardoso & Pinto.
- Deferido em face da informação.

N. 7.428.043-49 - Indústrias Beija
El& S. A. - Deferido em face das
informações.

N. 6.615.718-49 - Fred Papier &
Cia Ltda. - Mantenho o auto.

N. 247.722-43 - Mencarini & Cat.
Ltda. - Deferido em face da infor-
mação.

N. 7.439.808-49 - Júlio Nunes da
Cruz. -- Indelericto em face do pare-
cer do DOB.

N. 7.440.559-49 - Joaquim da Sil-
va, - Deferido.

N. 360.568-47 - Oton de Oliveira
Pinto . - Indeferido.

N. 7.462.543-49 - Almeida &: Cia.
Ltda. - Indeferido.

N. 5.591.446-49 - Joaquim cla
va. - Cancelo o auto.

N. 7.434.648-49 - Manoel La cera-
vita. - Declare se assina termo aos
condições do art. 127 do decreto a.
6.000.

N. 7.439.930-49 - José Pereira da
Castro. - Deferido, destinando-se o
galpão exclusivamente ao fim indi-
cado pelo requerente.

Expediente de 10 de dezembro
de 1949

N. 7.463.049-49 - Companhia de
Tinturaria e Lavanderia Química. -
Daferido a titulo precário.

N. 7.416.874-49 - Johann Haus-
ner. - Prove prèviamente o paga-
mento de tôda,s as multas.

N. 7.401.715-49 - António Lopes.
- Deferido em face da informação.

N. 7.438.982-49 - Manuel Cardo-
so Lopes. - Deferido em face das
informações.

N. 7.440.226-49 - José Coelho
Branco. - Mantenho a multa.

N. 1.065.212-49 - João Batista
Belo e outro, - Indeferido. Cumpra
o laudo.

N. 7.416.772-49 - Luis Severiano
Ribeiro. - Mantenho o despacho.

N. 7.429.879-49 - Gastão de Fi-
gueredo. - Junte a intimação.

N. 7.431.699-49 - José de Matos
prédios no mesmo lote,
- Indeferido visto tratar-se de três

N. 7.432.442-49 - Albino Pereira .
- Indeferido.

N. 7.439.523-49 - Gervásio Joa-
quim Vieira. - Reconsidero o des-
pacho de 29 de novembro de 1a49 para
deferir o pedido

4-DD
DESPACHOS DO ENG.°.

CHEFE

Dia a de dezembro de 1949

Lavre-se alvarat
N. 7.426.1317-49

r. D. Pedi-tio n. 55
Cra 3.386,90 .

I. 238.052-48 - Simon Bountman.
rua General Urgig.a 92 -- Modifica-
ção - Cr$ 220,00.

a'. 7.426.892-45 -- Rubem Carva-
lho da Silva -- rua Humberto de
Campos s. n. - - Construção - Cr$
1.0)1,60.

N. 239.085-48 -- Francisco Ferreira
Vale e outro. -- Rua D. Pedrito
383 -- Prorrogação - Cr$ 1.321,60.

N. 338.984-49 - Leonardo Korecki,
Rua Real Grandeza n. 122 - Prorro-
gação - Cr$ 444.00.

N. 7.433.351-49 -- latada da Glo-
ria Andrade Marques - rua Aristi-
des Espindola a. n, --- Construção
Cr$ 2.798,00.

N. 234.820-48 - Alfredo at entiura da
Costa e outro - Avenida Bartoloineu
Mitra n. 570. - Modificação - Cr$
165.00.

N. 7.440.971-49 -- Irmãos Siqueira
Ltd.e. - rua Jardim Botanico o, 594
- Colocação de Giráu - Cr$ 	
354,90.

N. 322.197-47 -- Fsyad.os Unidos Cia.
Imcbiliária - Rua Paulino Fernandes
n. 39 - Revalidação -
582,20.

N. 7.441.257-49 -- Luiz H. de Bar-
ros Horta - rua Rainha Guilarermi-
na n. 139 - Modificação e Reforma
- Cr$ 352,00.

N. 223.063-46 - Maria Espindola
Berner e outra - rua Araucaria n.
123. - Revalidação Cr$ 64,50.

N 233.786-48 - Leon Alhanati -
rua D. Pedrito n. 372 - Prorrogação
- (areais.

N. 7.438.980-49 - Alvaro Cotritn -
rua 12 de Maio s. n. - Construção
- Cr$ 988.20.

N. 344.029-41 - Luiz Fernandes Ver-
garei - Avenida Epitacio Pessoa n.
1.662. - Construção - Cr$ 2.187,20

Pode habitar:
N. 313.513-47 -- Pedro Ascenção e

outros. - Avenida Ataulfo de Paiva,
n. 1.165 - aptos. 1.01-8 - 901 -
Preciio residencial de oito pavimentos
- Pode habitar.

Aceito as obras:
N, 7.430.315-49 ---- Carlos D 1 Vec-

chio - Estrada da Gávea. s. n. -
Construção de muralha no alinhamen-
to. -- Aceito as obras.

Exigências:
N. 228.527-48 - Osvaldo Cardoso

- Estrada da Gávea n. 2.472 - Com-
pareça o construtor Joaquim Gomes
2.° para assinar as plantas.

N. 7.435.746-49 - Mario Gomes da
Silva - rua Carlos Góis s. n. - Sa-
tisfaça o Dec. 242 de 23 de novem-
bro de 1948.

N. 231.106-48 - Laboratório Labo-
ran Ltda. - rua D. Mariana n. 216
-- Pague taxa de revalidação.

N. 229.976-46 - Firmino F. Salda-
nha - rua General Rabelo n. 73.
- Subemta o projeto à aprovação do
Corpo de Bombeiros. Apresente o es-
tudo da natureza do sub-solo aprova-
do pelo 2.0B Dê aos sanitarios de em-
pregada a superfície de 1,2m. Redu-
duza para 1,20m o balanço.

N. 218.417-48 - Silvio Augusto Ma-
teus - rua Barão de Oliveira Castro
n. 18 fundos pague previamente a taxa
de perempção.

N. 221.561-48 - Marcelino de Frei-
tas Arruda - Rua Professor Abelardo
Lobo n. 62 -- Compareça para reti-
rar as plantas mediante recibo,
taleT. 7.435.3411 _ Abalara° H. Zunis-

ter. rua General Góes Monteiro n. 116
- Faça aprovar o projeto pelo Corpo
de Bombeiros. - Satisfaça o Dec. 242
apreerntando os estudos do. Sub-solo

•e da fundação

5-DD

DESPACHO 00 itararyer;t
CIIEuad

	

Dia 8 de cleaarbeo 0	 19.19

Passe-se alvará:
N. 247.331-44 - Euclides do Alva-

renga e outro - Rua Miguol 'amo:
n.o 78 - Apartamento 101 e autros
- Modif. projeto aprazado, em Edi-
fício - Cr$ 440,00.

N. 7.441.691-49 - Alvaro Ferreira
Garrido - Rua Aires Saldanha n.° 93
- Fundos, apt. 403 - Envidraça-
mento de varanda de fundos - Cr$
66,00.

N. 215.903-48 - João Antônio cio
Almeida Gonzaga Júnior -- Avenida.
Atlântica n.° 790 e outra 2.° ao 10.0
pavimento - Prorrogação, envidraça-
mento da varanda - Cr$ 1.485,00.

N. 7.441.690-49 - Manciel Perez -
Rua Aires Saldanha n." 418 - Fundos
- Apt. 903 - Envidraçanamto de
varanda, de fundos - Cr$ 66,00.

N. 7.441.689-49 - Mário Santo'
d'Anunciação - Rua Aires Saldanha
u.° 98 - Fundos	 Apt. 902 - En-
vidraçamento de varanda, de fundos
de prédio - Cr$ 66,00.

N. 7.441.688 - José Vitaaino Cor-
reia - Avenida Atlântica, n.° 1.000 -
Apt. 904 - Legalisação de envicira-
çamento de varanda de fundos pré-
dio - Cr5 99,00.

N. 7.441.692 - Fradclico de Paula
- Rua _Aires Saldanha n. o a8 - Fun-
dos -- 'Apta 702 - Envidraçamaato
de varanda, em fundos de prédio -
Cr$ 66,00.

N. 7.441.448-49 -- Th Texas Comp.
(South America) Ltda. - Avenida
Atlântica n.° 938 - Radoema em pasto
de gasolina - Cr$ 66.00.

N. 7.441.464-49 - Carlos Moacir
de Faria Souto - N. S. de Copaca-
bana n.° 2 - Apt. 1.103 - Legara-
sação de envidraçamento de varanda
de fundos -- Cr$ 99,00.

N. 7.432.112-49 -- José Furtado Si
mas e outros - Avenida Vieira Sou-
to, lote 1 - Construção de prédio de
4 pavimeneos - Cr$ 4.136,00.

N. 7.439.743-49 - Arnaldo V..rnek
Campeio - Rua Xavier da Silveira
45-E Aerescimo e modificação em
prédio comercial - Cr$ 242,00.

N. 7.441.419-49 - Miguel Benvindo
Fontanela - Rua Aires Saldanha
n.o 98 - Apartamento 703 - Envidra-
çamento de varanda de fundas -
66.00.

N. 7.416.044-49 - Herminia Cresta
Mend:s de Moraes - Avenida Rainha
Elisabete n.° 53 - Prorrogação acrés-
cimo de banheiro - Cr$ 230,60.

N. 343.523-47 - Adolfo Letichevski
e outros - Rua Bolivar n.° 159 -
Prorrogação de Construção de prédio
- Cr$ 176,00.

N. 231.210-46	 Eliseu Teixeira Ca-
margo - Avenida Athintica na 306
- Modificação de projeto do 1. 0 pa-
vimento e prorrogação, prédio de 2
pavimentos	 Cr$ 3.949,00.

N. 260.985-46 - Manoel de Almei-
da Siqueira Campos n.° 239 - Reva- .
lidação de projeto aprovado -- Cr$
965,80.

N. 231.439-48 - Francisco Joaquim--
Pereira Ladeira Tabajaras 11.0 538 -
4P2r6o1810.ogação de construção --- Cr$-.

Indef crido:
N. 320.445-47 - Reino de Poali e

outros - Rua Leopoldo Migues o.°
107 - Indeferido.

Exigências:
N. 322.921-47 -- Diaulas Abreu -

Rua Leopoldo Migues n.° 144 - Pa-
bguito, .primeiro, os emolumetnos em dé-

N. 237.567-48 - Heitor Pereira -
Rua Toneleros na 125 - Apartamen-

António Sair: o.
---- Acréscimo -
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Preço: Cr$ 8,00
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salencial de 2 pavimentos e moelitica-
ções do 2.° pavimento do prédio, pra-
zo de 4 ~PS - Or$ 472,00.

N. 0 7.441.081-49 - Artur Moreira
de Soma .._ Rua Uruguai 524. Rafar-
ma em prédio residencial de 2 pavi-
mentos, prazo 4 meses - Cr$ 264,00.

N. 0 7.438.344-49 - Gemy Ribinik
- Rua Almirante Cocrane 208 casa
VII - Modificações e acréscimo -
Cr$ 244,40.

N.° 7.436.780-49 - Rual Miranda
Leal - Rua Eduardo Xavier 47 -
Construção de acréscimo do 2. 0 pavi-
mento em prédio de fundos, prazo 6
meses - Cr$ 223,50.

N.° 7.440.597-49 - Miguel Florimon
Brinalisi - Rua Uruguai 488-A casa I
- Modificação de fachada
Cr$ 110,00.

N.° 7.409.098-48 - Associação Evan-
gelistica denominada Batista do Rio
de Janeiro - Rua Uruguai 514. Pror-
rogação alvará - Ganes.

Pode habitar:
N.° 328.247-47 - Artur Faceira -

Rua Tiauu 77 - Construção de pré-
dio residencial de um pavimento. -
Pode habitar.

N.° 7.000.536-49 - Luis Cardoso
Cargueira e outros - Rua Almirante
Cochrane 173 -- Construção de Pasto
de Gasolina - Podem habitar o pré-
dio.

Aceito as obras:
N.° 239.443-18 - Viterbo Tasso de

Morais Passas - Rua Guarintliba, lo-
te 14 - Ficam aceitas as obras, de
construção de muro de frente.

Exigêneias:
N.° 7.421.885-49 - Lauta, Barbosa

- Rua Almirante Cochrane 288 -
Apartamento 101-201 - Apresente no-
vo construtor.

N.° 7.428.254-49 - Eduardo Ferrei-
ra Cardoso - Praça Petrolina jed 28,
dê o afastamento de 3m, de alinha-
mento a partir da escada e dê hall a
largura de 1.20,m.	 -

Autorização nos tênnos do artigo
73 do § 1.° do Decreto 6.000:

N.° 876-49 - José Silva - Rua
Camela Dutra 57.

to 502 - Apresente projeto de fa-
chada.

N. 256.527-46 - Companhia Segu-
rança Patrimonial - Rua Alrelino
Leal n.° 14 - Junte ficha da D.R.I.

N. 331.554-43 - Francisco Fernan-
das Barroso - Rua Francisco Sá n.°
38 - Compareça.

N. 7.439.938-49 - Manoel Ferreira
Mendes - Rua Santa Clara n.° 348 -
Suprima o vão aberto sôbre o ter-
reno vizinho.

6-DD

DESPACHO DO ENG. CHEFE

Dia 8-12-49

Passe-se alvará
N. 144.088-49 --- João Alonso Me-

deiros - Rua Retiro Saudoso, 68 -
Reforma - Cr$ 66,00.

N. 7.427.615-49 - João Batista de
Oliveira - Rua Senador Bernardo
Monteiro, 203 - Prorrogação - Cr$
288,60.

N. 326.679-47 - José Ribeiro da
Mota - Rua São Cristovão, 1047 -
Prorrogação - Cr$ 7.375,50.

N. 7.410.730-49 - José Ferreira
Agostinho - S. Carlos Seidl, 16 -
Prorrogação - Cr$ 5.134,80.

N. 242.315-48 - Regina Gergl -
Rua Ricardo Machado, 343 - Modi-
ficação de projeto - Cr$ 66,00.

N. 7.417.029-49 -- Joaquim Manoel
Rodrigues - R. Florick, 150 - Pror-
rogação - Cr$ 1.092,50.

N. 211.989-48 - Estrela Rielo Bar-
bosa ._ Rua jaragua, 29 - Prorroga-
ção - Cr$ 161,00.

N. 238.820-46 - Condoroil Tintas
S. A. - R. Conde de Leopoldina, 701
- Prorrogação - Cr$ 668,80..

N. 209.303-48 - Cia. Nacional Co-
mércio Engenharia - R. Visconde
de Niterói, 1330 - Prorrogação - Cr$
2.439,50.

N. 247.145-48 - Cia. Oscar Rudge
de Papeis - R. São Luiz Gonzaga, 197
- Prorrogação - Cr$ 654,30.

N. 7.416.661.49 - Red Indian Pro-
dutos Alimentícios - R. V.. de Niterói,
728 - Prorrogação - Cr$ 2.835,30.

N. 324.616-47 - Irmandade Santa
Cruz dos Militares - R. Piratini, 1223
- Prorrogação - Cr$ 3.972,50.

Pode habitar :
N. 7.436.105-49 - Margarida Pe-

reira de Mirando. Ribeiro - R. São
Luiz de Gonzaga, 127 - Legalização
de construção de galpão.

Exigência a satisfazer :
N. 7.423.599-49 -- Guilherme Mar-

tins Pino - Rua Jaragua 73 - Dê
luz direta ao banheiro.

N. 7.440.671-49 - Manuel Nunes
de Freitas - Praça Argentina, 40 -
Vise o projeto pelo Corpo de Bombei-
ros, tubo de lixo, Decreto 9.353 de 29
de setembro de 1948 e a marquise al-
tura das demais existentes na quadra.

N. 249.252-46 - José Antonio da
Silva Junior - R. .Professora Ester
de Melo, 41 - Vise o projeto pelo
Corpo de Bombeiros.

N. 7.433.721-49 - João Gomes Lo-
barinhas -- Rua Padre Olimpio de
Melo, 495 - Compareça para escala
racial:tentos.

7-DD
DESPACHOS Do ENGENHEIRO

CHEFE

Dia 3 de deeembro de 1949

Passe-se alvará:
N.° 237.370-48 - Custódio Cabral

de Almeida - Rua José 11.gino 83,
casa XXIV. Revalidação do alvará -
Cr$ 1.345e0.

N.° 7.436.723-49 - Jc':é Stefsnini
- Rua Conde de Bernlim 339, Cons-
trução de Acréscimo em Prédio re-

N.° 877-49 - Dalin° José Saneiam
- Rua Silva Guimarães n.° 17.

N.° 887-49 - José Rodrigues de Al-
meida - Rua Conde de Bonfim 575.

N.° 89349 - Eduardo Cameyrano
- Rua Barão de Pirasinunga 74.

9-DD

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE

Da 7-12-49

Licenças . (art. 73):
N. 3.694-49 - Rua Joaquim. Meier

número 105.
N.° 3.693-49 - Rua Pinagé número

22.
N.° 3.679-49 - Rua 21 de Maio nú-

mero 491.
N.° 3.680-49 - Rua Vilela Tavares

número 67.
N.° 3.681-49 - Rua José Mia mi-

mem 68.
N.° 3.682-49 - Rua Cadete Polônia

número 108.
N.° 3.683-49 - Rua Teixeira, Bas-

tos número 36.
N.° 3.684-49 - Rua Camarista Meier

únmero 398, fundos.
N.° 3.685-49 - Rua Cotinguiba nú-

mero 65.
N.° 3.686-49 - Rua Armilas Cordei-

ro número 722.
N.° 3.687-49 - Rua Alvaro de Mi-

randa número 385.
N.° 3.688-49 - Rua Augusto Nunes

número 541.
N.° 3.689-49 - Rua Augusto Nunes

número 555.
N.° 3.690-49 - Rua Mário Ferreira

número 78
N.° 3.691-49 - Rua Visconde de

Itabaiana número 103.
N.° 3.692-49 - Flua Comandante

Ari Parreira únanero 505.
Exigências: •

N.° 239.299-46 - Rua Moreira nú-
mero 407 - Deferido quanto à, rara.-
lização.

N.° 232.773-46 - Rua Baronesa de
Uruguaiana número 117 e outros -

Compareça o profisional para a.ssinae
as plantas.

N.° 241.570-48 - Rua D. Francisco.
número 205 - Satisfaça a exigência.

N.° 213.448-48 - Rua Almirante elei
Parreira número 238 - Não pode
habitar. Retire os medidores da fai-
xa não adicional.

N.° 231.231-48 - Rua Eliaa de
Albuquerque número 97, Apartainenas
números 101 a 201 - Retire os ec-
graus da faixa "miá edificandi".

N.° 7.427.651-49 - Avenida João
Ribeiro, junto depois do 437 - Com-
pareça para esclarecimentos.

N.° 7.416.554-49 - Rua File-oca:a
Lima número 146 - Indeferido. aa-
tisfaça a. exigência.

N.° 7.400.960-49 - Rua Paim Pane-
plana número 583 - Apartamentos 14..
a 303 - Compareça.

N.° 7.423.091-49 - Rua 2 ae eleae
número 484 - Vise as plantas pelo
Córpo de Bombeiros.

Passe-se o alvará na imParttlaeia
de:
Ne° 239.133-46 -- Rua ~0 nú-

mero 65, casas IX a XV - Prarrega-
ção - Cr$ 415,90.

N.° 364.58947 - Rua Domigo:.5
Freire número 58 - Modifie41.)
projeto aprovado - Cr$ 66,00.

N.° 7.419.518-49 - Rua Baroneea
do Engenho Novo número 36C-VIII
- Prorrogação Cr$ 70880.

N.° 7.440.728-49 - Rua Cr Lel óeão
Penha número 17 - Apartamentos
104 e 106 - Legalização de depeneen-
elas.

Aceitação de obras:
N.° 7.431.714-49 - Rua Ainaeant.e

Ari Parreiras número 130 - Acréece-
mo e modificação de prédio residencial.'
de 1 pavimento

N.° 7.421.682-40 --- ilaa Vai Ceed-
nha número 50e - Acréschne de
prédio residencial.

11-DD
DESPACHOS DO ENG. CHEFE,

Dia 7 de dezembrode 1949

Ficam aceitas as obras:.
N. 230503-41 - Alberto Cortaa -

Rua Lobo Jimior n. 2051 - Cone-
trução de Posto de gasolina de 1 pa-
vimento, com instalação de bombas
e tanques subterraneos para	 co.:a
querosene e gasolina

N. 7.434067-49 - Serafim Diae
- Rua João Rego n. 65, casa XI, eali
e XIII - Reforma em 3 casas de vila
de 1 pavimento residencial.

N. 7.428.353-49 - Domingos J3:,1,
da Mota - Rua Dr. Alfredo Barce-
los n. 710 - Acrécimo de margaise
de ferro era loja.

N. 7.429.599-49 - Manoel Pereira
- Avenida Arapogi n. 61, fundos --
Acréscimo modificação e reforma de
dependeneia em fundos.

Deferimento:
N. 7.421.573-49 - Jeronimo Pe

-reira Cardoso - Rua Tiboim n. :e9
- Construção - Deferido.

Exigências a satisfazer:
N. 224.664-48 -Antonio Gonçalves

-Rua Lobo Junior n. 1959 - Cons-
trução de prédio residencial de 1 pa-
vimento - Satisfaça à exigência do
3r. Engenheiro ajudante.

N. 7.120.610-49 - Edgar(' Rodri-
gues Guienarãe.s - Rua Ubiracy n.
254 e outra - Certidão - Compareça.

N. 5.414.229-49 - Antonio Pinto de
Figueiredo - Estrada Vicente da Car-
valho n. 1235 e Rua Flamina n 323

-Instalação de Posto de abaçteci-a
mento para automoveis - Satisfeea,,
à exigência do Sr. Engenheiro
dante.

N. 222.110-46 - America Alvee
Teixeira - Rua Surubuim n. 47 -
Construção de aerésesimo e modalal
cações em prédio residencial -
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N.° 7.434.273-49 - Amandio Sgar-
bi Mereira - Rua Profeador Clemente
Ferreira, 1.900 -Satisfaça a exigên-
cia.

N.° 7.439.289-49 - João Batista Fer-
nandes - Rua General Jaques Otud-
ques, 342 - Satisfaça o art. 25 -
comb, cem o 39 do Dec. 6.000.

14-DD

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

SANTA CRUZ

DESPACHO DO MNGENI1MR4)
CHEFE

15-DD

740 -- Aceito s incaldicação e acrésci-
mo.

Delerirnentos:
N.° 7.424.097-49 - - :Ma nu ;. Jaaquim

Teixeira - Estretda do Ididialgo, 549
-- Deferido.

N.0 22'7.012-43 - Diartinaca da Guia
- Rua Japaratuba, 20-B - Pode ha-
bitar, prédio residencial de 1 pavimen-
to, ala.stado.

N. 233.356-48 -- Mcrileo Olhovetclial
- Rua Cônego Vasconcelaa. '72 72-A
-- Sala 201 e apta. 301-'302 Pode ha-
bitar.

N.° 7.410.068-49 -- Sebastião de
Paiva Abica - Rua Coremei Tamarin-
do, 275 - Pode habitar.

Exigências:
N.° 210.742-48 - António de Jesus

Abreu - Rua Cap. Feliabino, 7 - Sa-
tisfaça a exigência.

N.° 214.785-48 - Iaolina Coada Vas-
ques Rua Sul América, 1.956 -
Conclua o passeio.

N.° 243.990-48 - Mauricio Dias Mo-
reira - Rua Pedro Melo, 374 -- Con-
clua as obrs.

N.° 7.411.688-49 - Antônio de Sá
Bezerra - Rua Limites do Barata, 500
- Satisfaça a exigência.

N.° 7.417.889-49 - HerniMio Antô-
nio Carreia - Av. Santa Cruz, 484 -
Satislaça a exigência.

N.° 7.418.839-49 - Antônio Manuel
Ramas - Ru Barão de Piraquara, es-
quina da rua Belisário de Sousa -
Apresente planta das modificações fei-
tas (muros divisórios e vãos.

N.° 7.419.689-49 - Julião Maehue -
Estrada da Agua Branca, 431 -- Prove
o pagamento da multa..

N.° 7.426.013-49 -- Mu.stfá Auni -
Rua Prof. Clemente Ferreira, 1.921 -
Demais a dependência, de acôrdo com
o pri:aeto aprovado.

N.° 7.433.956-49 - Onofre Ferreti
- Estrada do Retiro, 32 - Satisfaça.
a exigência.

Expediente de 8 de dezembro de 1949

Deferido, rios têrmos do artigo 73
1.° do Decreto 8.000 de 1 de

Julho de 1937:
N.° 165-49 do 14. 0 DD - Carlos Pe-

reira Júnior - Estrada R% do A
n.° 190, casa I.

Deferido, depois de pagas os emo-
lumentos na importância de Cr$

N. 8 7.438.347-49 - Alfredo Del Ci-
rna - Rua Jaguaruna 251 - constru-
ção de prédio residencial de 1 pavi-
mento - Cr$ 396,00.

.Dia 9 de dezembro d.e 1919

• Passe-se 'o 'alvará uma vez pagos
os emolumentos:

N.° 7.439.243-49 - José Augusto
Estavas - Pinta ele Sepetiba 1.896 -.-
loja Emolumento,- de refornma . em
prédio can-ladeia? de 1 pavimanto prazo
30 dias - Cr$ 66.00.

kg-lie novo construtor no prazo de 5
aias sob pena dernulta.

N. 7.418.598-49 - Abilio José Fer-
i-eira - Rua Corintia n. 63, Apart.
01-1.02 e n, 69, Apart. 101-102 -

tvutor no prazo de 3 dias sob pena de
Construção - Apresente novo cens-
multa e embargo.

N. 7.439.864-49 - Manoel JD ,é -
Rua Oriçá ri. 221 - Conadrução -
Satisfaça a exigência do Sr. Enge-
nheiro ajudante.

N. 348.487-47 --- Manoel João Daus
--- Caminho do 'taoca ri. 425 Cana-
trução de galpão - Reiqueira paca-
rogação da licença.

N. 7.428.343-49 - Vasco
Teixeira. - Rua Frederico Albuquer-
ime n. 90 e 98 - Construção -- Sa-
iasfaça a exi gência do Sr. Engin-aleive
ajudante.

N. '7.423.161-49 - Braz Vita - Rua
Leonidia in 88 - Acréscimo em pré-
dio residencial de 1 pavimento - Sa-
tisfaça à exigência do Sr. Engenheiro
ajudante.

N. 7.427.728-49 - Isac de Maio -
Rua São Bartoloineu rd 167 - Com-
pareça.

N. 7.410.937-49 - Esdro Jaime de
Peada -Rua Irituia n. 20 -.Legali-
sação de construção de varanda --
Requeira aceitação das obras.

N. 7.400.900-49 -Jacy da Costa
Quinta° -- Rua João Torquato ri.
257 - Construção de galpão - Apre-
sente certidão do Corpo de Embai-
r08.

12-DD

DESPACHO DO ENGENHEIRO
CHEFE

Deferido:
N. 7.440.101-49 - Raimundo Tris -

tão - Travessa Maria Silva n. 45,00m
dist. da travessa José Bulhões. - De-
ferido, de acôrdo com o art. 74 do
Decreto 6.000.

Exigências:
N 7 . 43 4 . 4 9 - 4.9 - Manuel Alves

Guilherme Filho - Rua Barão n. 514
- Acréscimo de varanda e de quarto.
- Evite o devassamento do visinho.

N. 7.421.793-49 -- Antônio Teixeira
de Moura - Rua Cândido Balneio
n. 2.080, casa IX. - Declare qual o
número atual do prédio.

N. 7.419.373-49 - . A. Morais - Rua
Cândido Fenício n. 2.066-A, - Faci-
lite o exame do prédio.

Autorizado nos têrmos do art. 73,
§ 1.0 do Decreto 6.000:

N. 439-49 - Roberto Batista - Rua
Cândido Baldeio n. 4.142.

N. 437-49 - Felinto da Rocha Che-
rém --- Rua Coelho Lisboa ri. 98.

N. 436-19 - Jaime Sdamin Soares
- Rua Mataquia n. 54.

N. 433-49 - Agostinho Correia Mar-
ques - Rua Albano n. 148-Cl.

N. 432-49 - Agostinho Correia Mar-
ques -- Rua Cândido Fenício n. 2.480.

N. 434-49 - Antônio José Pires -
Rua Pinto Teles . n. 864 loja fundos.

N. 438-19 -- Jorge de Castro Veiga
- Rua Quiririm ri. 46.

13-DO

DESPACHOS DO ENGENHEIRO
CHEFE

Dia 9 de dezembro de 1949

Autorizado nos têrmos do artigo
73, do Decreto n.° 6.000.

N.° 348-49 - Jorge Aziz - Rua da
Feira, 245.

N.° 349-49 - Antônio Alves - Tra-
vessa Morais, 53.

N.° 350-49 - João Odon de Sousa
Filho - Av. de Santa Cruz, 1.501.

N.° 351-49 - Cia. Deodoro Indus-
trial - Estr. S, Pedro de Alcântara.
91 - loja.

N.° 352-49 - Antônio Fonseca Tei-
xeira - Rua 2 de Fevereiro, 76.

N.° 353-49 - Dr. Júlio Cano Flora-
vanti - Rua 2 de Fevereiro, 76.

N.° 353-49 - Dr. Júlio Cano Flora-
vanti - Rua da Pavuna, 454.

N.° 354-49 - Indaleto da Silva Ta-
vares - Rua Barão de Copulem,
n.° 4.671-A.

N.° 355-49 - João de Matos Sousa
Filho - Rua Manaus, 22.

N.° 356-49 - Pedro Válter - Estra-
da do Realengo, 835 - ant. 201.

N.° 351-49 - João Batista de Me-
neses - Rua Limites do Barata, nú-
mero 1.330.

N.° 358-49 - Daniel Varanda - Rua
Pavuna, 758-casa 1.

N.° 359-49 - Horácio Castanheira
Pessoa - Rua Agrícola, 539.1

N.° 360-49 - J. dos Santos ie Cia.
- Rua Teixeira Campos, 31.

N.° 381-49 - Alfredo Irineu Pinto -
Rua Deocleciano Ramos, 1.040.

Passe-se alvará, uma vez pagos os
emolumentos:

Processos:
24.0 7.427.077-49 - José de Sousa

Pinto - Rua A, 102 - Prorrogação por
2 mêses - Cr$ 142,80.

N.° 7.433.302-49 - Arsênio Lameira
Garcia - Rua Pedro Gomes,- 95-fun-
dos - Legalização de prédio residen-
cial de 1 pavimento, prazo 3 mêses -
Cr$ 297,00.-

Aceitação	 Obras:
N.o 233.448-48 - Cia. Imobiliária

Bangu - Caminho do Encanamento,
235 -- Pode utilizar o galpão, para ola-

1.0 _7.403,087-49 -- José Ramos Pe-
itado - Av. Cônego de Vasconcelda

N.° 7.411.511-49 - Vitalino Correia
de Sá - Rua Felipe Carcloac 203 --
Emolumentos de reforma can prédio
residencial de 1 pavimento prazo 3)
dias - Cr$ 96,00.

N.° 7.441.512-49 - ladeia Alves ée
Oliveira - Estrada OMS das Almas,
140. Emolumentos de reforma em pré-
dio reside.ncial de 1 pavimento praz:
30 dias - Cr$ 66,00.

N.° 7.441.515-49 - José de Pinho -
Rua da Floresta 29 Emolumemcs
de adforma em prédio residencial do
1 pavimento prazo de 30 dias -- Cr$
66.00.

N. 0 7.441.516-49 - João do Nasal-
mento - Rua Senador Camará 107.
Emolumentos de reforma em pré•sitio
residencial da 1 pavimento prazo 30
dias - Cr$ 66,00.

N.° 7.141.517-49 -- João de Abran-
tes - Rua Senador Camará 16. Emo-
lumentos ele reforma em prédio resi-

dencial de 1 pavimento praza 30 dias.
- Cr$ 66,00.

N. o 7.441.557-49 - Serafim da Fon-
seca e Silva. - Avenida 1-sabei 151.
Emolumentos de reforma em prédio
residencial de 1 pavimento prazo .30
dias Cr$ 66,00.

Deferimento de acta 'xio com o ar-
tigo 74 do Decreto 6.000 de 1 de
julho de 1937..

N.° 7.441.507-49 - Orlando Nevas
Pichler - Rua da Floresta 1.300 além
da Vala do Barco. Nada há que de-
ferir, em face do art. 74 do Decreto
6.000. -

N.° '7.441.508-49 - 'amicto Pmentel
Loureiro - Rua da Floresta 1.00$
além da Vala do Barco. Nada lia que
deferir em face do art. 74 do Decre-
to 6.000.

N.° 7.441.509-49 - Vara Nunes Moll
- Caminho Particular 200 além c0

 do Camargo - Nada há que de-
ferir em face do art. 74 do Decreto
6.000 .

N.° 7.441.510-49 - Elvira Ncguelra
de Sousa - Vala do Barco 500 da
Praia de Sepetiba. Nada há que de-
ferir em face do art. 74 do Decreto
6.000.

N.° 7.441.513-49 - Jaime Searas de
Azevedo - Rua da Floresta 1.200 da
Vala do Barco. Nada há qae deferir
em faze do art. 74 do Decreto 6.000.

Indeferimento.
N. 0 242.916-48 - Espólio de Justá-

no Manuel Vila -a Caminho de Se-
petiba, lote 10 e 11. Indeferido par
não estar a benfeitoria de acôrdo 0014 •

a localiaaTão feita na planta de si-
tuação.

16-DD

DÈSPAOHOS DO ENG CHEM;

Dia 8 de dezembro de 1949

Com. de obras na reforma do Artã
73 § 1. 0 do Decreto n. 6.000 de - de
julho de 1937.

N. 239-49 -Manoel Vidal --- Praia
da Guanabara n. 651 - Autorizo.

N. 240-49 -- Luiz Queiroz - Rua
Pio Dutra n. 25 - Autorizo.

N. 241-49 - Amalia Porfirio. de
Araujo - Rua Trinta e Sete n. 60 -
Autorizo.

N. 242-49 - Antonio Alves Teixei-
ra - Rua Manoel de Macedo n. 116
- Autorizo.

Exigências:
N. 246.652-48 -José Pa.paléo -

Praia da Bandeira il. 87 -Requeira
prorrogação.

Passe-se o alvará unia vez pagos
os emolumentos:

N. '7.430.556-49 - Francilizio Fer-
nandes Castelo - Rua Erico Ceelho
n. 111 - Alvará para prorrogação de
reforma - Cr$ 132,00,

Dia 9 de dezembro de 1949

Passe-se alvará, pagos os emolu-
mentos, na importância de:

N. 340.233-17 - Genésio de Lima
Camara - Avenida Tijuca n. 216 e
outros - Prorrogação para constução
de prédio de frente e 4 casas de vila
- Cr$ 1.722,20.

N. 7.412.032-49 - Genésio de Lima
Câmara - Estrada da Tijuca n. 216
e outros - Prorrogação de licença
para construção de 6 casas de vila -
:Cr$ 997,10.

N. 7.416.118-49 - Bernardino Fer-
nandes dos Santos - Rua Alberto Sil-
va ri. 57 - Construção de muro de
frente - Grátis.

Aceitação:
N. 7.433.260-49 - Silvina da Con-

ceição de Brito - Rua Marangá n.
s613 - Reforma. -- Ficam aceitas as
obras

N. 7.426.202-49 - Antônio Fernan-
'das Caseira - Rua Dr. Bernardino
.n. 544 - Acréscimos. - Ficam aceitas
as obras.

N. 7..12.084-49 - Oscar Meireles
Borges da Fonseca - Rua Pinto Teles

1195 - Modificações e acréscimos.
• "'	 Ficam aceitas as obras.

N. 244.497-48 - Antônio de Sousa
- Rua Maricá, n. 128, fundos, aprt. 101
e 102 - Modificações e acréscimo. -
Vicari aceitas as obras.

N. 7.432.241-49 - Antônio Teixeira
rda Silva - Rua Barão n. 316, fundos
- Legalização de construção. - Ficam
aceitas as obras.

N. 7.430.512-49 - José Antônio de
Sousa - Rua Pinto Teles n. 834 -.-
cafona/a. - Ficam aceitas RS obras..

Habite-se:
. 366.657-47 - Joaquim Augusto :.;-

•Rua Cariid n, 118 -a- Construção. ,-
Pode habitar.
" N. 207.347-18 - Sílvio Belo de Aal-
tdrade .- Rua Comendador Pinto

Construçale. - Pode habitar.a
N. 247.403-47 - Otacilio Dantas

-Barbem dos Santos - Rua Dias Vid.-
ri. 12, 14, apartamentos 101 102;201

e 202. - Pede habitar os'prédios 10se
'k102, quanto aos aparta/netos 201,-e 2.02.
ea•Isfaça o art. 572 do Código Civil.
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Superintendência de Transporte
A TOS DO SIIPERITENDENTE •

Dia '9 de dezembro de 1949

I — 'Chefe de Serviço de dia — En-
tranlo em serviço de dia: .

a) .-- dia 10-12-949, (Sábado). o
Chefe de 15-MS. Pdrão NC — Jose
Heckser, matricula 56.72.8;

b) — dia 11-12-949; (Domingos),
o Chefe do 4-00, Padrão NC —
Wilton Manoel Coragem, matricula
63.872. • -

II — Atribuições de Serviço — De-
terininKao — De acôrd ocorn o des-
pacho final exarado no Processo
11.676-49, fica alterada a r.,).EgUação
constante do Boletim cles'a tle. PT,
n, 229 de 5-10-949, 'referente ás atri-
buições do Serviço de Controle de
Combustivela e Lubrificantes' (47-00),
— do D. O. C. e do Depósito Cen-
tral de Material Automóvel (15-MS),
cio DMS.

A nova redação do ante-projeto
do Regulamento Geral da S. TP. no
que concerne aos servisse especifica-
dos acima, segue em anexo ao pre-
sente Boletim.
_111 — Remoção de Pessoal — Re-
movendo, por necessidade dó servi-
ce, do D. O. C. — 4-0C — núsdeo
4.963 para o DMS. — 15-14.5 nú-
cleo 4.972, os serventuárico abai-

xo:
IVIecanógrafo, classe H — Nelson

do Araújo Góes Cox, matricula
33.009; Motorista, classe I -- Ala-
miro Luis Correia, mane:cuia 15.610;
Artífice, classe 1 — João Ferreira
de Araújo Filho. matricula 2.684;
Servente, classe E — João Barbosa
Ordlandini, matricula 13.401 e Ser-
vente, classe D — Vitalino Javé Pe-

.+ na. matrícula 10.237.
.IV	 Tranferélici(j de material —

Transferindo do inventário do D. O.
C. — 4-00 — para o DMS — 15
MS, o seguinte material: 1 Mesa
tipo DASP, mod. M-1; 2 mesas ti-
po DASP, mod. M-2; 1 máquina de
calcular manual; 1 Armário, tipo
DASP. mod. A-1; 1 cadeira sem bra-
ços: 2 caderas com brama

V — Apresentação de serventud-
ro a designação — Apresentaram-se
os seguintes serventuários: Mem.
1.090 da SGA, de 2-12-949, o Moto-
risse, classe F — Jorge Jovolino Al-
ves Júnior, matricula 46.523. sendo
designado para a GR-21; Of. 521,
do 3-PS, o Artífice, Ref. c — Dani-
lo Jorge, matrícula 59.217, sendo de-
signado para o D. M. S.

Vr — Comparecimento de serven-
tuários _e

1) — Decerá, comparecer dia 9 às
13 horas, no 12.° Distrito Policial, o
redonete n.o 22-14 (Of. 1.254).

2) — Deverão comparecer ao T.
cêrce, das 17.30 horas dirigiu a ca-
motorista que no dia 1 do corren'e,
S. A. E (Serviço de Expediente),
os serventuários: Itiel Natalino Mo-
reira, mat. 511.041 (Processo núJme-
ro 1.066.726-49).

Atividades de cada uni, no corren-
te exercício.

XII-- Desmembramento de Servi-
ço — De s.côrdo com o despacho do
Essr; 1. 1.0 Sr. Superintendente de Trans-
porte, exarado era 17-10-49, no Pro-
cesso 1L0 3.1.693-49, fica gesliggela
cio 4-00. parte relativa s; depósito
que fica assim incluiria no 15-M8.

IV — Aeérvo do serviço de con-
trole de Corn.busliveis e lubr?ficantes

Relação
Para os devidos fins, tono pú-

blico que constitue o acêrvo do Ser-
viço de Contrôle de Combustivets e
Lubrificantes o seguinte nitterial:

Me tipo DASP, mod. M-1. — 5.
Mesa tipo DASP, mod. 7s1-2 —
Máquina de calcular, elétrica —
Maquino, ele escres 	 case lon-

go	 /.
Máquina de escrever, carro peques

— 1.
Armário, tipo DASP, mod. L-1

4.
Cadeira sem braços — 12.
V — Pessoal lotado no D. O. C.
.1Vávleo 4.963 — Que terá eser-

cicio no Serviço de Contrôle de Coln-
bastireis e Lubrificantes A 4-0CQ —
Relação

Para os devides fins, torno públi-
co que terão enercicio ' no D. 0. C.
— 4-00 — .os seguintes serventuá-
rios:
temberg da Cruz Maiorano, matri-

Extranumerário, classe F	 Ou-
cuia 13.460.

Escriturário, classe F — Luis cia
Silva Sá, matricula 13.0-62.

Escriturário, Referência D ---- José
Rodrigues, matricula 44.434.

Mo:orista, classe H — Sérvulo
José de Andrade, matricula 2.553.

Motorista, classe G — 'Raul :Per-
nandes Machado, Matrícula 13.411.

Motorista classe G -a Albino Alevs
Virgens, matricula 13.332.

Motorista, classe G — Elidie Roa
quele, matrícula 2.151.

Motorista, classe F — -Floriano
Reno Turi, matricula 2.191.

Motorista, classe E — Loneoin cia
Sonsa Lima, matricula '13.397.

Trabalhador Padrão E — José Cé-
sar de Paiva, matricula 15.152.

Trabalhador Padrão E — can:lide
Rocha, matricula 13.551.

Trabalhador Padrão E — José Car-
los do Carmo, ma:rícula 13.233.
do Pires Ferreira, matricula 13.383.

Trabalhador Padrão E — Cremil-
Trabalhador Padrão C — Arnal-

do Ricardo Brandão, matricula
inerte 2.231.

Departamento de Manutenção
e Suprimento

ATOS DO SR. CHEFE DO 8-MS

Departamento de Aguas
e Esgotos

Serviço de Expediente

ATOS DO DIRETOR

'Expediente de 9 de dezembro de
1949

Trabalhador — Diarista — Referen-
cia 11 — mat. 58.756. Alvaro Pe-
reira Sobrinho — Trabalhador —
Diarista — Referência B — mat. ..
64.111 e Francisco Vindilino Ferrei-
ra — Trabalhador — Diarista — Re-
ferência B — mat. 64.140.

Memorando n. 182 de 7 de dezem-
bro de 1949 — Removendo da
Divisão, para a, 3.a =visão (1.° D.
D. A.), o Vigia — Referência la
João Antônio de Abreu — mat. ..
51.195.

Memorando ri. 185 de 7 de dezem-
bro de 1949 — Removendo do Servi-
ço de Esgotos, para a 3.° Divisão, o
Traballia,dor — Referência B —
Anaaro Manuel Cassiano -- mat. ..
64.121,

DO CHEFE DO SERVIÇO DE Eat-
PEDIENTE

Apresentação:
Memorando, ri, 359 de 9 de deeeui-

bro de 1949 — Apresentando o Guar-
da Sanitário — 'classe E — Artur de
Sousa Guirnarães — mat. 211.697 —
do Q. E. do Ministério cia Educaçae
e Saúde, que por ato do Sr. secre-
tário Geral de Viação 'e Obras, cons-
tante do Boletim ri. 211, foi trans-
ferido do Departamento de Obras
para o Serviço de Tratamento de
Aguas e Esgôtos.

Memorando n. 372 de 2 de dezem-
bro de 1949 — Apresentando o Tra-
balhador	 Diarista — Referência
B — Otacilio de Sousa — mat.
64.188 — Ao Sr. Chefe do Servias
de Esgotos.

Memorando n. 373 do 3 de dezem-
bro de 1949 — Apresentando o Tra-
balhador — Diarista — Referência	 st
B — mat. 58.793 — Fallózl Gon-
çalves — que vai reassumir o exer-
cício cio suas funções, rio 1.0 DD.;
— Ao Sr. Chefe da 3.• Divisão.

RETIFICAÇOES

. No Diário Oficial, Seção II, de
dia 7 deste mês, páginas 9.615 à ..
9.610.

Serviços extraordinários preeta-
dos por pessoal deste Departamen-
to no °mês cia outubro do corrente

Onde se lê:
Manuel Leitão Guimanice.

Leia-s.e:
Manuel Lúcio Guimarães.

Onde se lê:
Jorge Cunha — Cr$ 78,00.

Leia-se:
Jorge Cunha — Cr$ 78,80.

Onde se . lê:
Osmar Alves Sholl — Cr$ 400,0e.

Leia-se:
Osmar Alves Sholl — Cr$ 400,30.

Onde se lê:
Azelino Rodrigues.

Leia-se:
Azelino Rcdrigues Chaves.'

Onde se lê:
Jair Joaquim 'ela Silva --- Cr$ ....

.•	 •	 .
Jair Joaquim da Silva

140,10.
Onde se lê:

Ecanc/ro Rebelo.
Leia-se:

'Evandro Rebelo.
Onde se lê:•

Vivan Guedes do Reto.
Leia,-se:	 .

Vivais Guedes do Rego. 	 .
Onde se lê:

Benedito Marcondes dos Rels.•
Leia-ze: • • ,

Benedito Marcondee dois Reis Jú-
nior.

Onde se lê:	 .	 • •
Joaquim Vieira — Cr- 35,50.

Leia-se: •	 .
Joaquim Vieira — Cr$ 65,50..

Onde se lê:
Salustiano Jciayuirn de Oliveira .44'

Leia-se:	 ,
Cr$ .72,00.	 •Saiustiano Joariuliyi
Cr$ .57,20.

Departamento de Orientação
e Contrôle

ATOS DO SR. RESPONSÁVEIS
PELO DEPARTAMeNTO

.1" Re7dessa de realça° de gasto
médio de impressos' _ Recomenda-
ção — necomendo aos Srs. Chefes

• de Serviço dessa S. TR, previdên-
cias no sentido de que. sejam .re-
o gasto . médio mensal dos impres-
metidas no 1-0C, relação contendo
soa, (TP-5,. BDT, CL-2. OB-1. etc.-)
usados por cada um déeszee Serviços,
até o dia 12 do corrente.

Ir Reme2sa de relaterio — Re-
comendação — Recomendo aos Srs.
Chfes de Serviço do D. O. C. pro-
vidência; no sentida d remeser
Dtreeão • déste Departamento, até o
dia 15 do corrente as., Relatórios das

"144dR. Se R pedidos pelo Serviço de Reern1.6l8o Pot(e4

Terrenos de Marinha

Coletânea de Leis
Preço : Cr$ 4,00

A VENDA

teço de Vencias: AV. RODRIGUES M MS, 1
Agência 1: PALÁCIO DA rAZEMITA

Agência II: PRETO/RIO

Boletim N. 26

Designação:
Portaria n. 48 de 6 de dezembro

de 1949 — Designando os Chefes de
Serviço — Padrão N — Heitor • da
Fonseca e Silva Lahmeyer, - matri-
cula. ri. 47.017, — Armando Araguari
de Lemos, matrícula n. 54.283 - e Mar-
celo Teixeira Brandão, matricula ri.
47.014, para constituirem, sob a pre-
sidência do primeiro, a comissão
destinada a examinar asa obras da
construção de dois clarificadores na
Estação de - Tratamento de Esgotos
da Ponha, conforme contrato a.ssi-
nado entre a • Prefeitura do Distrito
Federal e a firma Silvio Reis
Adalberto Nogueira Ltda., e emitir pa-
recer sôbre a sua aceitação, tendo em
vista o que . consta no processo n.
7.220.743-49.

Portaria n. 49 de 9 de dezembro
de 1949 •— Designando co Engenhei-
ros Marcelo Teixeira Brandão — ma-
tricula n. 47.014 — Luizio Chagaste-
les, mat. 47.013 e Murilo Soares de
Pinho, mat. 60.713, para constitui-
rem, sob a presidência do primeiro,
a comissão destinada a examinar a
idoneidade dos proponentes e julgar
as propostas, referente à execuçáo
de um muro de arrimo para o reser-
vatório - de Honrai° Gurgel.

Remoções:
Memorando n. 180 de 7 de dezem-

bro de 1949 — Removendo da la Di-
visão, para a 2.° Divisão, com desti-
no ao Serviço de Socorro das linhas
adutoras, os servidores, Antero Leo-
poldino da Silva — Trabalhador —
Diarista — Referência 11 — mat. ..
50.756 Alavoro Pereira Sobrinho —

I — Designação de seroentudrio —
Designando o motorista Meditar de
Encarregado do Ga,rage, classe J —
Antônio Carlos Melg,aço, matricula
17.380, para responder pelo expedi-
ente da GR-19, núcleto 9.961, du-
rante o impedimento do titular efe-
tivo, no pelado de 12 a 31-12-49.

.-C
Cr$ ....



MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

Serv;ço de Contrôle Legal
DESPACHOS DO CHEFE

Dia 10-12-49

N. 3219.968:4e — Iracema Caval-
canti de Qu,eiros — Queira compare-
cer a fim de tratar de assunto cio
seu interesse.

Serviço de Contrôie -Financeiro
EXIGÉNCIAS DO CHEFE

Dia 9-1249

N. 320439/49 — Galclino de Mora-
es -- Mat.58.459 — "Queira compare-
cer a êste Montepio, para tratar as-
sunto de ECI1 interesse". --

N. 32120449 — Sociedade Bene-
ficente Dos Empregados Municipais
— "Queira seu representante legal
comparecer a êste Serviço, para co-
nhecer o que se informa'

• Abillo de Oliveira Mat. 9.762.

comparecer a éste Serviço. para CO-
nhecer o que se informa"

Rei: Jorge Francieco- de Assumo-
ção -- Mat. 56.495

N. 321178:49 — Casa Do Policial
"Queira, seu representante legal

comparecer a éstes Serviço. para co-
nhecer o que se informem". _

Rei Angelino Teixeira -- Ma t 61165
N. 321405.'49 — Waldenano Co-

mes De Oliveira — Mat. 90.153
Miranda — Mat. 43.585

"Qeeira comparecer a &te Ser-
viço, com urgéaicia". —

N.321531/49 — Antonio Luiz De

TÊRMOS DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL	 -
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Obras
Serviço de Correspondência

8-0. B.
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DESPACHOS DO DIRETOR

Eapediente de 10 de dezembro de 1949

Processos:
N. 316.198-49 — Domitila Lemos

Nunes — Julgo em ordem a do-
cumentação apresentada e que sedes-
tina á futura habilitação de D. Er-
:acataia de Almeida Lemos e, no ia-
pedimento desta, D. Stela Lemos, na
qualidade de legatárias. à pensão que
em sendo instituida liaste Monte-

aio. pelo contribuinte Domitila Le-
mos Nunes. matricula n. 40.612.

N. 220.414-49 — Ernesto Ferreira
Carneiro — Deferido nas têxmos das
intormaçeea em face do processado
&adie acordo com o art. CO letra "b",
rio Decreto a. 3.397. de 9-5-930 —
Assina ar asostilaa.

N. •32O.F:1- — Lueinda Rochialei
• Silva —	 lendo, em face do in-
fermado, nes ¡ermos dd procastado

-eeord0 com o art. CO letra "h",
çto Decreto a. 3.397. de 9-5-930 —
a,asinei ar apostilas.

N. 320.182-49 — Luiz Vieira da
Rocha — D.lerisio, de acordo com .rts
anormaçiees. em face eo processado
e nos termos do art. CO. letra "b" e
-e", do Decreto a. 3.397, de 9-5-930.

eSsinei a ar:estila.
N. 321.449-49	 Manoel Basto.; de

O liv&ra
N. 320.242-49 - Fernando Olezio

• Le111.3.
N. 321.662-49	 Amarino Caia : e-

:110 de Oliveira, — "Deferido".
N. 311.081-49 -- Julio Teloeira Gui

marães.
N. 315.547-19 — Zuleida- Gedinhe

• Recife — "Araulee-se, por falta cie
i • umprimento de exigência,".

N. 321.498-49 — Oscar Carneiro
Andrade — Queira comparecer ao

:gerviço Módico Social, deste Monte-
pio.

N. 321.595-19 — Irene cio
Reco) Borges — Certifique-se.

• 321.105-49 — José kOniza Neves
- Certifique-se, argos os sêlos de-

• 319.745-49 — José Tavares La-
:sereia Sobriaho -• Indeferido, de
acordo com o Nrocer do Serviço de
assistência Jurídica. — Compareça
:ia "ATM. querendo. para conhecimen-
to do aludido paraa.r. cuja conclusão
e de que o recitte _ate deve formular
a pretensão concreta que porventura
tenba, quando o rá aplicada .a lei,

n • orno couber.
N. 319.598-49 — Luiz Pinto de A-

breu Macedo — Julgo em ordem a
:a-alimentação apresentada ema o fir
de habilitar futuramente Perpetua
Coelho Macedo, Nelson Pinto de Abre
Macedo e Neide Pinto de Abreu Ma-
sedo, esposa e - filhos: à pensão que
sem sendo instituida pelo contribu-
inte deste Moatepie, Luiz Pinto de

>Velo Macedo. matricula li. 15.629.
N. 318.073-49 Francisca de Ser-

(meti a — Julgo em ordem a documen-
tação apresentada e que se destina
• futtira habilitação cio Honorina Ce-
sar de Sequeira, na qualidade de le-
gatária à pensão que vem sendo ins-
tituida pelo contribuinte, dêste Mon-
tepio Francisca de serqueira, mas.
n. 42.283

N. 305.908-49 — Claudio Adriano
dos Santas/ — Julgo em ordem .a do-
cumentação apresentada e que se
destina à futura habilitação de D.
Olinda Pereira dos Santos, Helenice
Pereira dos Santos, Arisnaldo Perei-
ra dos Santos, Gelenice Pereira dos
Santos. Honorio Alberto das Santos
e, Matilde Pereira dos Santos, esposa
e filhos, à pensão que vem sendo ias-
tituicla pelo contribuinte dêste Mon-
tepio Claudio Adriano dos Santos
mai-efeula ri, 26.501,

N.317494;49 — Antonio Ramos
— Met. 90.269

N. 320059;49 — Paulo Pina) De
Sousa — Mat. 53.962

N. 320405/49 — Jos.eç Antonio Dos
Santos -- Mat. 60.844

N. 320874;49 — João • Pacifico Da
Silva — Mat .90.017

N. 321540/49 — João Baptista De
Melle — Mat. 31.101

N. 103:::711/49 Washington Mattos
Vital — Mat 47.514

"Compareçam a êste Serviço para
tratar de assunto de seu interesse"

N. 320498/49 — Francisco Moreira
De Castro — Mat. 90.196

N. 320337/49 — Orlando De Car-
valho — Mat. 90.131

N.316708/49 — 0e:sé Rosa Brigiei-
ro	 Mat, 90.309

N. 320002/42 — Francisco De ~is
Da Silva Peaoligãe — Mat. 90.068

14.321508/49 -- • Pedro Faria Viei-
ra — Mat. 90.138

"Queiram comparecer a êste Serei
ço, para conhecimento do que se
informa". —

"Queira apresentir a êste Serviço,
decreto de provimento e prova de
idade, afim de ser promovida a in-
clusão no quadro de contribuintes
deste Montepio. —

N. 321181/49- -a Casa Da Panela'
comp.orecor a êst-c Serviço, para co-
nhecer o que se informa"

R-et: Clemente de Sauza Lima
-- Mat. 22.096

N. 321182/49 — Casa Da Policial
comparecer a êste Serviço, para co-
nhecer o que se informa"

Rei: Venino Marcolino dos Santos
— Mat. 50.540

N. 321182/49 — Casa Do Policial
comparecer a êste Serviço, para co-
nhecer o que se informa"

Rei: Abel Rodrigues Pinheiro da
Silva — Mat. 34.610

14.321193/49 — Casa . Do Policial
"Queira seu -representante legal

comparecer a êste S•erviço, para co-
nhecimento do que se informa". —

Ref: João Saraiva de Oliveira
— Met. 58.276

N, 321135e19	 Crsa Do Policial
"Queira seu representante legal

eumparecer e aste Serviço, para co-
nhecer o que se ieforma".

• Geralec Pereira de Magalhã-
es — Met. 49 (179

N. 321194'49 — Casa Do Policial
"Queira seu representante legal

Tórino de contrato para tis obras- de
pavimentação de um trecho na Es-
traria da Ilha. com a Prefeitura do
Distrito Federal, celebra a Firma
Ivan. Mariz N Cia. Ltda.

Aos 7 dias do mês de cleassabro do
ano de 1949, nu Gabinete do_ Diretor
do Departamento de Obras, ptesenre
o Diretor da aludida dependência, que
naste ato representa a Prefeitura e
testemunhas adiante Resinadas, conhe-
cidas cios interessados, compareceu á
firma Ivan Maria k Cia. Ltda, esta-

- baleada nesta Capital, a rua Mairinle
Veiga n.° 31-A s-loja, neste ato re-presentada pelo Sr. Ivan Mariz por-tador da carteira de identidade n.o
CERA-1.9a5-D, afim de essinar o pra-
remete têrmo de contrate para a exe-
cução das obras de pavimentação de
um trecho da lestrada da Ilha. A
firma Ivan Maria & Cia. Ltda. neste
ato designada pelo voenbulo "Lanpre-
teira", campremete-sie, por si a seus
eventuais sucessores a cumprir inte-
gralmente o presente contrato, cise-
decendo. além chaso tudo que disser
respeito ás obras contratadas, todos es
serviços constaantes das especifica-
ções da respectiva concorincia e elas
"Obrigçaões Contartuais" a•prctvadas
pelo deereto n.° 3.094 cie 25 cie julho
de 1929, sujeitando-se as estipulações,
multas e penalidades determinadas
naqueles dispositivos, que ficam fazen-
do parte Integrantes deste contrato,
cuja celebração foi autorizada por des-
pacho co Exmo. Sr. Prefeito exarada
no processo n.° 7.080.769-49 tendo em
vista a proposta apresentada pela
"Empr•eteira" na Concorrência Públi-
ca realizada em 22 de novembro de
1949. Este contrato reger-se-á pelas
cláusulas:

Primeira: Objeto do Contrata: O
presente contr'ato é lavrado afim de
dar execução as obras de pavimenta-
ção de um trecho da Estrada da
Ilha, conforme orçamento organizado.

Segunda: Execução üos Trabalhos:
Além ria execução das obras ora con-
centradas, cabe a "Em-preta-a:a" a re-
meeãa Co todo (, ent .ulhc ou material
inapreveitável. proveniente das cbras
exesaitaeas. beni como obediência a
todas os projetos &aerizados e ins-
trueões fornecidas peia Fiscalização.

Teresiea: Direcao e Fiscalização dos
OS serviços mensienades

na Ciéusela Primeira. eerile ex ecuta-
dos sob a orionacao e iist • elização de
DC33 nor intermádio rir, Repartição
ecen e etente., ou per r:rventuário por
êle desianado, e sob a dieeeão por par-
te da "Empreteirs" de profissional le-

galmente habilitado, consoante a lei
federal n.° .23.569 de 11 de novembro
de 1933 e decreto. cia Prefeitura
6.000 de 1.0 de julho de 1937, o qual
deverá estar autorizada a representar

"Empreteira" em ares relações com -.
a Prefeitura em matéria técnica, son-
do que esta deverá afastar imediata-
mente dos serviços, qualquer empre-
gado seu que, a juizo da "Fiscalização,
pertubar a ordem, o andamento dos
serviços e prejudicar a perfeição das
obras.
" Quarta: Prazo: A -"Empreteira" se
tadas, no prazo de 150 (cento e cia-
obriga a executar os serviços contei-
quenta) dias contados a partir de 5
(cinco. dias após o registro deste .ins-
trumento no Tribunal de Contas da
Prefeitura. O . prazoestabsiccido nesi;.e,
~ente poderá ser prorrogado, e.:a
caso de fôrça maior, devidamente com-
provado e ainda assim do arbitrio
Ermo. Sr, Prefeito.

Quinta: Condições e Procaseo de
Pagamento: Ao presente contrato á
claçlo o valor de Cr$ 732.905;00 (sete-
centos e- trinta e dois mil, novecen-
tos e cinco cruzeiros), valor este de-
corrente da aplicação dos preços uni

-tários as quantidades previstas nas
especificações dos serviços ' a realizar,
os quais, todavia, poderão ser aumen-
tados, diminuidos ou substituidos por
outras serviços constantes das mesmas
"Especificações" sem aumento daque-
la verba prefixada e efetivamente
empenhada. Os pagamentos na im-
portância de Cr$ 732.905,00 (setecen-
tos e trinta e dois mil, novcentes e
cinco cruzeiros), correrão por conta
da verba n.° 700.347.1 do orçamento
da Prefeitura do Distrito Federal para
1949. A "Empreteira" poderá apre-
sentar contas mensais, com Observár_-
cia cio estabelecido nas "Obrigações
Contratuais" e pertinentes sempre as
quantidades de serviços :efetivamente
verificados nas medições procedidas
pela "Fiscalização", mediante pedido.
-- -Sexta:- • Multas: De tonforinidade
com as "Obrigações Contratuais" fica
a —empreteira" Sujeita a pagar a
Prefeitura, a titulo de multa a quan-
tia 'de Cr$ 740,00 (setecentos e qua-
renta cruzeircs), por -dia ou fração
de dia excedente RO prazo determina-
do na cláusula quarta dêste contrato
ou da prorogação acaso concedida pe-
lo Ermo. Sr. Prefeito. Pica, ainda a
"Empreteira,", sujeita a multa de Cr;
200,00 (duzentos cruzeiros), a Cr$ ..
1.000,00 (mil cruzeiro), pelo não
eenaPrimento -no decorrer dos traba- -
Lhos de .qualquer ordem de serviço
emanada da "Fiscalização" além das
demais estipulações, multas e penali-
dades, que foram aplicáveis em con-
sequência das referidas "Obrigações
Contratuais", cabendo-lhe, entretan-
to, recurso para o Ermo. Sr. Prefeito

• denrto de 5 (cinco) dias após a pu-
blicação da multa no Diário Oficial.
Este recurso não terá efeito suspen-
sivo.

Sétima: Rescisão: A Prefeitura lx)--
derá declarar a rescisão deste contra-
to, nos casos previstas nas "Obriga-
ções Contratuais" e ainda se a eEpre-
teira" falir ou transferir éste contra-
to a outrem, sem autorização da Pre-
feitura. Em qualquer das hipóteses a
rescisão será sempre procedida admi-
nistrativamente.

Oitáva: Foro: A Prel'eliura e a "Em-
Oreteira", elegem de comum acôrdo
liara domicilio legal, o foro desta Ci-
dade do Rio de Janeiro.

Nona: Validade do Contrata: Este
contrato só terá validade, após o re-
gistro no Tribunal de Contas da. Pre-
feitura. ficando Rem:aldeio que a "E-
preteira", nenhuma indenização cabe-
rá no caso da impugnação deste per
aquele Insigne Tribunal, senclo-lhe
garantida, porém a restituição dos de-

sente.3 
feit cs em consequèneia do pre-

Décima: Caução: Para garantia tios
trabalhos propostos a -Erineetelra"
caucionou. na Pref•eitme a ilepertan-
eia de Cr$ 25.000,00 (Nino e cinco
mil cruzeiros.), em titules do Govérna
conforme faz certo o talão n.° 10.721
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do Departamento de Contabilidade,
datado de 7 de dezembro de 1949. A
Prefeitura poderá alienar os tituios
caucionados, se por acaso tiver de pro-
ceder ao desconto de qualquer impor-
6;ncia da caução, em -virtude da ino'o-
eerancia de alguma das estipulações
deste contrato.

Decima Primeira: Preços: Os pre-
ços unitários dos serviços referidos na
cláusula inicial, serão:

1 por metro cúbico de corte deh tora
Cr$ 8,00 (oito cruzeiros).

2 por metro cúbico de transporte de
terra até 2,00m. e espalhamento era
camadas de 0,30 para acostamentos
Cr$ 0,02 (dois c.a:lavas).

3 por metro linear de limpeza, cons-
trução e reconstrução de valetas de
drenagem lateral Cr$ 3,00 (oito cru-
zeires)

4 por metro celbleo• de escavação
em terra para vala ata a altura de
1,50m. inelusive escoremento e esgo-
tamento Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros).

5 - por metro cúbico de escavação
em terra para vala até a altura de
3,COm inclusive escoramento e esgota-
mento - Cr$ 25,00 (vinte e cinco cru-
zeiros).

- por metro linear de forneci-
mento e assentamento de tubos de
concreto de 3.30 de diâmetro inclu-
sive escavação, aterro soca da vala e
remecão do material em excesso -
Cu$ 90,00 (sessenta cruzeiros).

7 - por metro linear de forne-
cimento e assentamento de tubos de
coricreto de 0(40 de diâmetro inclu-
sive, aterro, soca de vala e remoção
do material e mexcesso - Cr$ 90,00
(noventa cruzeiros).
8 - por idem, idem, de 0,50 de diâ-

metro - Cr$ 120,00 (cento e vinte
cruzeiros).
9 - por idem, idem de 0,60 de

e. diâmetro - Cr$ 150,00 (cento e cin-
qüenta crlizeiros).

10 - por • metro cúbico de escava-
ção em terra ou areia com esgota-
me,nto para fundações e obras de arte
corrente - Cr$ 12,00 (doze cruzeiros).

11 -- Idem, idem com escoramento
- Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros).

12 - per metro cúbico de escavação
em meledo com esgotemento para fun-
(anões de obras de arte corente -
Cr!; 30,00 (trinta cruzeiros).

13 - idem, idemn, com escoramento
- Cr$ 50.00 (cinqüenta cruzeiros).

14 - por metro cúbico de alvena-
ria de pedra argamassada com ci-
mento e areia traço 1:3 para constru-
ção de muros em .caaeceiras de boei-
aos - Cr$ 350,00 (trezentos e cin-
qüenta cruzeiros).

15 - por metro cúbico de concreto
Melem:ia° cone 30	 de Pedra de mão

tropa 1.3:6 - Cr$ 400,00 (quatro-
centos cruzeiros).

16 - por metro cúbieo de concreto
armado de traço 1:2:5:4 - Cr$ ....
1 . 000.00 (mil cruzeiros .

17 -- por metro quadrado de pre-
paro do solo até 0,30 - Cr$ 5,00 (cinco
cruzeiros).

18 - por metro linear de forneci-
mento de assentamento de tentos de
r.intaria se mrejuntamento - Cr$
35.00 (trinl'a e cinco cruzeiros). -

19 - per metro quadrado de pa-
virnentacric a mac.adamente betumi
nosa nas candições do Caderno de
Obtl . iies da P. D. F. - Cr$ 71..00

e um cruzeiros).
P.-ra assinatura do presente con-

tre •-..o a firma "empreiteira" provou
thlitae.9 com os impostos da Prefei-
tura e da União, boclusive inonõsto
• a renda: aneesentou certidão
ia lei elos dois têrc,os (decreto mi-

'mera 1 8 4 3 de 7 de de7embre de 1939)
e do r,- , :dra da firma no Departa-
M •m:o ele Iudástria	 Comércio.

E. para clim) assino, por estarem
justos e contratados. se lavrou o pre-
sente termo. que lido e achado con-
forme, é assinado pelas Partes lute-

a saber: - A Prefeitura do
Distrito Eede-al. representada pelo
Diretor clo Departamento de Obras.
engenheiro Sílvio Leão Teixeira e
a "Empreiteira" pelo Sr. Ivan Maria,
sendo também firmado pelos Srs.

Kleber Neiva Guanais e Mário Au-
gusto Teixeira na qualidade de teste-
munhas e por mim Maria Beatriz do
Amaral Azevedo, matricula ri. 45 8e3.
com exercício neste Departamento de
Obras que o escrevi.

Pagou a taxa de expediente na im-
portância de Cr$ 3 062,00 (três mil,
e sessenta e dois cruzeiros), pela guia
número 6.300.824 datada de 7 de de-
zembro de 1949, sendo Cr$ 2.932.00
(dois mil novecentos e trinta e deis
cruzeiros), referente a taxa que in-
cide Ware o valor do contrato e Cr$
130,00 (cento e trinea cruzeiros), -re-
lativos a taxa de assinatura do pre-
sente termo.

Departamento de Obras. 7 de de-
zembro de 1949. - Silvio Leão Tei-
xeira e Ivan Mariz. Testemunhas -
Kleber Neiva Gvenais. - Maria Bea-
triz do Amaral Azevedo.

2'érnie Aditivo de ratificação e r . ti-
fica ção do contrato assinado em 28
dc junho de 1948, relativo às obras
de alagamento, pavimentação e mu-
ralha de ssutentação na rua Barão
de Petrópolis; que com a Prefeitura
do Distrito Federal, celebra a firma
Emprêsa Beta ele Construções Ltda.

Aos . 7 de dias do mês dc dezembio
do nao de 1949, no Gabinete do Dire-
tor do Departamento de Obras, pre-
sentes o Diretor da aludida depen-
dência, que neste ato representa a
Prefeitura e as testemunhas adiante
assinadas, conhecidas dos interessa-
dos compareceu a firma Emprêsa
Beta de Construções Ltda., estabele-
cida nesta Capital, a avenida Nilo
Peçonha, -12 7.0 andar, neste ato re-
prerentada pelo Sr. Silvio Carneiro
de Reeende, portador da carteira da
identidade n•° CREA-3.873-D, para
de a,côrdo com o despacho exarado no
-processo n. 305.326-46 assinar o pre=
sente têrmo aditivo de ratificação e
retificação do contrato assinado era
28-6-48, relativo as obras de alarga-
mento, pavimentação e . muralha de
sustentação moa • rua Barão de Peace-
polis,
. Este têrmo aditivo que é motivaao

pela necessidade de executar as - oleais
de melhcramentos no trecho final da
rua Barão de Petremolis entre o tunel
do Rio Comprido e o lanho do Franea,
em. Santa Teresa, obedecerá as se-
guintes cláusulas:

Primeira - Ficam mentidas tôdas
as cláusulas do contrato assinado em
28-6-48, cem exces.slio daquelas que
por êste termo são retificadas.

Segunda - Fica retificada a cláu-
sula Primeira do contrato inicial, que
passa a ter a semente redação: Pri-
meira - Objeto do contrato - O pre-
sente contrato é lavrado a fim de ser
execução as obras de alargamento,
pavimentação e muralha de sustenta-
ção na rua Barão de Petrópolis no
trecho compreendido entre a rua Ita-
piru e o aunei do Rio_ Comprido e
mais as obras de melhoramentos no
trecho final do logradouro, entre o
referido tunel e o Largo do Franca,
conforme orçamentos organizado ,. no
Gabinete do Diretor e no 2.° Distrito
de Obras.

Terceira - Fica retificada a cláu-
sula quinta do contrato inicial que
passa a ter a seguinte reclaço: -
Quinta: Condições e processo de pa-
gamento: - Ao presente contrate é
dado valor de Cr$ 519.180,00 (quvtro
milhões, quinhentos e dezenove mil.
cento e oitenta cruzeiros) valor é,ste
decorrente da aplicação dos preços
unitários às quantidades de serviços
a realizar, os quais todavia, poderão
ser aumentados. diminuidos ou subs-
tituídos por outros services constan-
tes das "Especificacões". Sem rnimen-
to daquele valor nrefi yado e efetiva-
mente eronenbado. 03 pagementr»-
na imporlên-ia- de Cr.a 4.519.12.1.00
(quatro milhões, qu I nhentos e ci t:,! e-
nove mil, cento e oitenta cruzel-os)
correrão: Cr$ 3.724.850,00 (trê mi-
lhões setecentos e vinte e quatro mil.
seiscentos e cinqüenta cruzeires) por
conta da verba 700-241-1 do orça-

mento de 1948; Cr$ 50.000,00 (cin-
quenta mil cruzeiros) por conta da
verba 700-347.1 do orçamento de 1949
e o restante por conta ela verba pró-
pria do exercício de 1950, sendo que
a "empreiteira" poderá apresentar
contas nien.sais, com observância do
estabelecido nas "Obrigações . Contra-
tuais" e pertinentes sempre as quan-
tidades de serviço efetivamente veri-
ficados nas medições procedidas, pela
Fiscalizir;ão. mediante pedido da
"empreiteira".

Quarta - Fica elevada de 	
3.730,00 (três mil setecentos e

trinta cruzeiros) para Cr$ 4.520,00
(quatro mil quinhentos e vinte cru-
zeiros) a multa estipulada na Cláu-
sula Sexta do contrato inicial , em
virtude do aumento do valer do con-
trate, prevalecendo no entanto as de-
mais multas constantes J
cláusula sexta.

Quinta - Para garantia ews taloa-
lhos propostos a "empreiteira" cau-
cionou na Prefe i tura a importância.
de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru zei

-ros) em títulos do govêrno, relativa a
diferença de Cr$ 794.530,0e (setecen-
tos e noventa e quatro mil, quinhen-
tos e trinta cruzeiros), valor aedo no
presente contrato conforme faz certo
o talão n. 10.719. do Departamento
de Contabilidade, datado de 7 de de-
zembro da 1949. A Prefeitura poderá
alienar as títulos caucionados, se por
acaso tiver de proceder ao desconto
de qualarer importância da caução,
eAri virtude da inobservância de cl-
mama das estipulações dêste contrato.

Sexta - Em conseqüência do acrée-
elmo do valor do contrato ora ratifi-
cado, a "empreiteira" frá completar
a taxa de expediente que !Acide sebre
a diferença. Isto é, sôbre a imacelin-
eia de Cr$ 794.530.00 (,setecen as e
noventa e quatro mil, cuinhentas e
trinta crueeiros). Foi exibida e .euia
n. 6.300.823, do Serviço de Corres-
aondêteda elo Departamento de Obree
provando cana-elemento de Cre 331.0.0
(três mil treeentos e dez cruzeiros)
xirreszeonciente a taxa de assinatura
do térnio e o In-meato que reeai sare
a diferença do valor do contrato.

E, para firmeza do que acima ficou
estabelecido, lavrou-se o presente têr-
amo, que iiclo e achado c-anfortne, é as-
sinado pelas partes Interessadas, a sa-
ber: - A Prefeitura do Distrito Fede-
ral, eprese.ntada pelo Diretor do De-
partamento de Obras, engenheiro Síl-
vio Leão Teixeira e a "empreiteira"
pelo Sr. Silvio Carneiro de Rezende,
sen-do também firmado pelos Senho-
res José d'Almeida Vieira e Mário
Augusto Teixeira, na qualidade de
testemunhas e por mim, Maria Bea-
triz do Amaral Azevedo, oficial Admi-
nistrativo, letra G, mat. n. 45.838,
com exercício neste Depart amento ele
Obras, que o escrevi. - Silvio Leão
Teixeira e Silvio Carneiro de Rezeude.

Testemunhas: José d'Almeida Vi-
eira e Mário Augusto Teixeira. -
Maria Beatriz do A. Azevedo.

-
Urino Aditivo ao de contrato assina-

do em 13 de dezembro de 1948 e ao
dito de re-ratificação firmado em
23 de junho de 1949, relativo às
obras de calçamento em concreto
asfáltieo e assentamento de gale-
rias na Rua Coronel Rangel, que
com a Prefeitura do Distrito Fede-
ral, celebra a firma "Companhia
Construtora e Técnica Koteca S/A.

Aos 7 dias do mês de dezembro do
ano de 1949, presentes no Gabinete do
Diretor do Departamento de Obras, o
reepectivo titular, engenheiro Sylvio
Leão Teixeira que moeste ato represen-
ta a Prefeitura do Distrito Federal e
as testemunhas adiante assinadas, co-
nhecidas dos interessados, compare-
ceu a firma "Companhia Construto-
ra e Técnica Koteca S/A., nem' e ato
designada pelo vocabulo "emp.

e representada pelo Sr. José d ,à-
tn ,:icia Vieira Sobrinho, para firmar,
de acordo com os despachos exarados
no processo n. 7.721.708-49, o presen-
te termo aditivo ao de Contrato a&1-

nado em 13 de dezembro de 1948 e
ao dito de re-ratificação firmado em
23 de junho de 1949, digo, corrente
ano, relativos às obras de calçamen-
to em concreto asfáltico e assenta-
mento de galerias na Rua Coronel
Rangel - 10-DO. O presente termo
aditivo é motivado pela necessidade
da modificação do rspectivo proje-
to que consiste no aumento da largu-
ra da ca i xa derolamento de 12,00 para
15,00m e o consequente num ento da
despesa, obedecendo às seguintes
cláusulas: - Primeira: - Por êste
termo ficam mentidas todas as cláu-
sulas das termos assinados eia 13 de
dezembro de 1948 e 23de junho de
1949, com exceção daquelas que por
èste instrumento são modificadas. Se-
gunda: - Fica retificada a cláusulace.
Quinta, modificada pelo tempo de re-
ratificação assinado em 23 de junho
do ano em curso, que passa a ter a
seguinte redação: - Cláusula Quin-
ta: - Condições e, Processos de Pa-
gamento: - Ao presente contrato é
dado o valor de Cr$ 6.050.000,00 (seis
milhões e cinquenta mil cruzeiros) va-
lor este decorrente da aplicação dos
preços unitários às quantidades pre-
vistas de serviços a realizar, os quais
todavia, poderão ser aumentados, di-
minuiclos ou sunstituidos por outros
serviços constantes das "Especifica-
ções", sem aumento daquele valor
prefixado e efetivamente empenhado.
Os pagamentos na importância de
6.050.000,00 (seis milhões e . cinquen-
200.000,C0 (duzentos mil cruzeiros)
ta mil cruzeiros) correrão: - Cr$
por conta da verba 700-437.3 suple-
mentado. pelo Decreto n. 9.543 de 1
dele dezembro de 1948: Cr$ 2.342.600,00
(dois milhões, oitocentos e quarenta e
dois mil e se iscentos cruzeiros) por
conta da verba 700-347.1 'do orça-
mento de 1949 e Cr$ 3.007.490,00 (três
milhões, sete mil e quatrocentos cru-
zeiros) por conta da consienação or-
çamentária apropriada do exercicioa.-
de 1950, sendo que a "empreiteira"
potlerá apreeentar . contas mensais,
com observância do estabelecido nas
"Obrigações Contratuais" e pertinen-
tes sempre às quantidades de serviços
efetivamente verificados nas medições
procedidas pela Fiscalização. median-
te pedido da "cmnreitehra". Tercei-
ra: - A multa de Cr$ 5.150,00 (cinco
mil cento e cinquenta cruzeiros) de
que trata a Cláusula Sexta do con-
trato assinado em 13 de dezembro de
1948, fica elevada para Cr$ 6.050.00
(seis mil e cinquenta cruze/mas) eia
virtude do aumento do valor do con-
trato, sem prejuizo da.sdemais multas
constantes da sunrecitada. Quarta: -
Para garantia dos trabalhos propes-
tos a "empreiteira" caucionou na
Prefeitura, a importância de Cr$....
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) em
apólices, relativa a diferença do va-
lor do contrato assinado em 13 de
dezembro de 1948, conforme faz certo
o talão, digo, relativa a diferença de
Cr$ 907.400,00 (novecentos e sete mil
e quatrocentos cruzeiros) acréscimo
do valor do contrato assinado era 13:
de dezembro de 1948, conforme fadai.
certo o talão n. 10.718 do Departa-
mento de Contabilidade, datado de 7
de dezembro de 1949. A prefeitura po-
derá alienar os titules caucionados,
se por acaso tiver de proceder ao
desconto de qualquer importância, da
caução, em virtude da inobservância
de alguma das estipulações deste con-
trato. Quinta: - Em consequência cio •
valor do contrato, a "empreiteira"I‘
fará completar todos os impostos
taxas que incidam sobre a diterençaa
de Cr$ 907.400,00 (novecentos e sete{
mil e quatrocentos cruzeiros). E fz.3.1
sim, por estarem juntos e contratados,j
lavrou-se o presente termo aditiva,
que, depois de lido e achado confor-
me, é assinado belas partes interes-
sadas, a saber: - A Prefeitura doe
Distrito Federal, representada pelo
Diretor do Departamento de Obras,
engenheiro Sylvio Leão Teixeira, e o)
Sr. José d'Almeida Vieira Sobrinho
pela Companhia Construtora e Téc-:) -
nica Koteca. S/A. O presente têrmoi
yaA,também 8$SinadO wlos grsi -Yrit14
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-:udes Rodrigues Bandeira, carteira
identidade 25.278 e Rubens de

reitas Guimarães, carteira de iden-
..ielaele ri. 468.009, na. qualidade de
-.esternunhas e por mim, Maria Bea-
triz do Amaral Azevedo. oficial ad-
..ainistrativo, classe G, matrícula n.
-5.838, que o escrevi. Pela guia n.

.200.822 do Serviço de Correspon-
nicia. datado de 7 de dezembro de

- 149, foi paga a quantia de Cr$....
.762,00 (três mil setecentos e sessenta
dois cruzeiros') relativa a taxa de

.:pediente sôbre a diferença do valor
.) contrato e pela assinatura do tér-

• .io de acórdo co mos decretos ns. 300
:318 de 21 de dezembro de 1948 e 29

• 2 janeiro de 1949. respectivamente.
— Sylvio Leão Teixeira. — José

-Ainieid.a Vieira Sobrinho. TeSi2 ,111L-

ass aas. Waitr2ides Rodriaues Ban-
deira — Riibens dc Freiras Gui'r/e.-
rães. e Maria Beatriz do Amaral

wredo.

RENDAS NIUNICIPAIS
Departamento de Rendas

Diversas
RENDA COBRADA PELO 2-P..D.
Arrecadada 1; o DTS em 6 de de-

zembro de 1949:
Cr$

13-00 — Impdsto de Trans-
missão 	  759 . 504,10

90-02 — Decreto-lei núme-
ro 9.777 	  90.870,30

26-04 — Taxa de Serviços
iunicipais 	 	 26,40

22-01 — Taxa Lei núme-
ro 308-48 	 	 150.00

37-04 — Juros 	 	 9.711.00
26-04 — Adicionais 	 	 200.0e

Total 	  853. 61,80

(60 documentos na importáncia de
oitocentos e cinqüenta e três quinhen-
tos e sessenta e um cruzeiros e oitenta
centavos).

Em 9 de dez —nbro de 1949. — Con-
fere: Maria José P. P. da Silva, ma-
tricula ri. 28.959. — Visto. — João
Nelson Frota Júnior, Chefe cio 1-R. 13 ,
matricula n.o 4.149.

Departamento do Tesuro
BOLETIM DO DIA 7 DE DEZEM-

BRO DE 1949
" Renda dos Distritos

de Arrecadação:
Cr$

Vendas e Consigna -
cões 	 	 25 704 40 (39 .2G

Outros Tributos	 4 245. 484,90

Total 	 	 29 . n 49 . 554,10

Receita do
exercício:

Até esta data 	
Era igual período

de 1948 	

Diferença para mais
em 1949 	 	 937.114.335,50

Pagamentos rea-
liazdos:

Cr

Pessoal 	
Material 	
Diversos 	
Juros e Resgates de

apólices 	  — 	
13 s80sa

13 .880.9iTotal 	

Cr$
2.349.850.170,7$

1 .412 .735 . 835,59

"4.

r.;

2:71 0°' ria C ztinoTAL

11 4; çr..D

+1.

A aquisição de obras, separatas
e publicações outras, editadas
pela Imprensa Naciona
quando feita pelo 	 RVIÇO
DE PEEMBÔLSO POSTAL4
oferece apreciável comodidade.

Entre as vantagens decorrentes do
sistemai enumeram-se as seguintes!

e) pronto atendimento;
b) pagamento no ato tia °Muni 20141

Repartição Postal;
isençãe de porte.

Os pedidos devem:
', ser dirigidoa por carta ou telegrerno

tx IMPRENSA NACIONAL;
IV, trazer a declaração Serviço da R.

ernb6lso ;
S.', conter endereço claro, enunciando nome

por extenso, localidade, rua e Estado;
4", enumerar, oom precisão, as obras a pu-

blicações pretendidas.
WY.1-	 -"zsfar=r="4.:T~~dierremie~ "ffleiwift~lire),4

ét4

o

a)
E

o

0
o
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SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal
EDITAL N. 164

O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Odete dos Reis
Nunes, mat. n. 10.817. EnferMeira
classe "E" que deverá comparecer
em sua sede à Avenida Graça Aranha
n. 416, 4.° andar, sala 416, a fim de
justificar sua ausência do serviço nos
têrmos do artigo 246. do Decreto-lei
n. 3.770. de 28 de outubro de 1941.
(Proc. 1.052.212-49),

EDITAL N.° 165

"0 Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Jaime Magalhães
da Silveira, matricula n. 37.230, Es-
criturário classe "E", que deverá
comparecer em sua sede tk Avenida
Graça Aranha n. 416, 4.° andar. sala
416, a fim de justificar sua ausência
do serviço nos têrmos do artigo 246.
do Decreto-lei n. 3.770, de 28 de ou-
tubro de 1941. (Processo 1.066.845 de
1049).

Serviço de Informações

EDITAL N.° 66

"O Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor salvador Cavalieri,
matricula n.° 62.437. Fiscal classe
"G", que dever; comparecer em sua
sede à avenida. Graça Aranha n. 416,
sala 416, 4.° andar, a fim de justi-
ficar sua ausência do serviço nos têr-
mos do artigo 246, do Decreto-lei ri.
3.770, de 28 de outubro de 1941". -
(Proc. n. 1.070.995-49).

Em 8 de dezembro de 1949. - José
de Medeiros Cunha, - Chafe do 8-PS.

EDITAL N. 0 167

"O Departamento do Pessoal co-
munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mas
de funeral nos têrmos do artigo 173
do Estatuto, Virgilio Pereira de No-
vais, em virtude do falecimento cio
ex-servidor Olimpio Pereira de No-
vais, matricula n. 40.360. ocorrido em
14 de outubro de 1949. cujo estado ci-
vil indicado na certidão de óbito
o de solteiro".	 (El:acesso número
1.068.354-491.

Em 9 de dezembro de 1549. - José
de Medeiros Cunha, Chefe do 8-PS.

EDITAL N.° 168

..c) Departamento do Pessoal faz
ciente ao servidor Naly rartado, Ma-
trícula n. 39.369, Oficial Administra-
tivo classe "E.", alue deverá compa-
recer em sua sede à avenida Graça
Aranha, n. 416, sala 416, 4.° andar.
a fim de justificar a sua ausência do
serviço nos têrmoe do artigo 246, do
Decreto-lei n. 3.770. de 28 de outu-
bro de 1941". (Pra.. n. 1.068.709-491.

Em 9 de dezembro de 1949. - José
de Medeiros Cunha, Chefe do 8-PS.

Torno público, para conhecimento
dos Interessados, que no dia 21 de de-
novembro de 1939.
lixada a presente concorrência adini-
buídos aos interesadoe pelo 5-ER ou
Pio X. n. 54 - 6.° andar, será roa-

Nota - As especificações referentes
aos editais acima constarão de avu/-
teria/ abaixo discriminado, observan-
Comerciais junto às Repartições Pú-
blicas, de acardo com a solicitação do
mesmo feita em carta datada de 9 de
pelo Sindicato dos Representantes
buídos aos interessados pelo 5-ER ou
do-se o que preceituam os ates. 18 e
mus itens 19 do Capítulo II do De-
Comerciais junto às Repartições Pd-

EDITAIS
soe, que de acordo com o Decreto-le
ereto n. 9.149, de 2-2-48.

- Pranchetas.
- Bancos.

mesmo feita em carta datada de 9 de
novembro de 1939.

Nota - As especificações referentes
aos editais acima constarão de avul-
sos. que de aciirdo com o Decreco-le
ni. 1.705 .de 27-10-39. serão dietri-
pelo Sindicato dos Represem antes
Pio X. n. 54 - 6.° andar, sera rea-
do-se o que preceituam os arte. 18 e
nistrativa, para fornecimento lo ma-
dezembro de 1949, quarta-feira, às 15
Usada a presente concorrência atinei-

Grupo 12: Armários.
blicas, de aceirdo com a solicitação do
terial abaixo discriminado. observ an-
horas, na Sede do D.E.R. à Praça

Edital ri. 96

Grupo 14: Bloco de memorandos.
Concorrência Administrativa n. 07

nistrativa, para fornecimento do ma-
til. 1.7051.705 ,ae 27-10-39, serão custri-
eeus itens 19 do Capitulo II do De-
Concorrência administrativa n.

ereto n. 9.149, de 2-2-48. 	 •
Em, 5 dedezembro de 1949. - .4n-

tonto Russell Raposo de Almeida, Cise-
de Serviço - Mat. 8.093.

Em, 5 de dezembro de 1949. - AO-
tomo Russel Raposo de Almeida, Che-
fe de Serviço - mat. 8.093.

EDITAL N. 97

Te 'nopablico, para conhee.mento dos
irteressados, que po dia 21 de dezem-
bro de 1949, quarta-fedea. ao . 15 horas.
na Sede do D. E. R. à Praça Pio X
numero 54 - 6.° arder será reali-
zada a presente concorrência actini-
aiet rativa. para . fornecimento cio ma-
:criai abaixo discriminado, obeervan-
no-se o que preceituam es artigoa 18
e seus itens 19 do Cap. ia do Decreto
número 9.149, Cif 2 de fevereiro cie
1948.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N. 89

Grupo 14

Impresso -Facha de Preparo de Pa-
gamento".

Impresso iCartão de ponto".
Impresso "Carta° •sare carteira".
Nota: As especificações referentes

aos editais acima constarão de avul-
sos, que de aciirdo com o Decreto-lei
número 1.705, de 27 de outubro de
1939, serão , disteibuidos aos interessa-
dos pelo 5-ER ou pelo Sindicato doa
Representantes Comerciais junto às
Repareições Pitbli eas. de aceeirdo com a
solicita.ção elo mesmo feita em carta
datada de 9 de pevembic de 1939.

Em 6 de dezembro de 1949. - An-
tónio Russell Raposo de Almeida,
Chefe de Serviço - Matricula núme-
ro 8.093.

EDITAL N. 98

publico, para coaliecimento dos
..tereesaaos, que no dia 21 dé dezem-

bro de 1949, quarta-feira, às 15 horas.
na Sede do D. E. R. à Praça pio X
número 54 - 6. 0 andar, será reali-
zada a presente concorrência admi-
nistrativa. para fornecimento do ma-
terial abaixo discriminado, observan-
do-se o que preceituam es artigos 18
e seus itens 19 do Cap. 11 de Decreto
número 9.149, de 2 de fevereiro de
1948.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N. 90

Grupo 11

lidCaadiele. la em táboa da primeira qua-

Nota: As especificações referentes
aos editais acima constarão de avul-
sos, que de acdrdci com o Decreto-Lei
número 1.705, de 27 de outubro de
1939. serão clistribuidos aos interesea-
C103 pelo 5-ER ou pelo "Sindicato dos
Representantes Comerciais minto às
Repartições Públicas. d. acórdo com a
solicitaçao do meemo feita em carta
datada de 9 de novembro cie 1939.

Em li de dezembro de 1949. - An-
tonio Russell Raposo de Almeida,
Chefe de. Serviço - Matrícula núme-
ro 8.093.

EDITAL N. 99

lorna público, para onliecimento dos
mtereseados.. que -:o dia 21 de dezem-
ned de 1949, quarta-feira, às 15 horas,
ar. Sede do D. E. R. à Praça Pio X
número 54 - 6.° andar, será reali-
zada a presente concorrência admi-
nistrativa, para fornecimento do ma-
te-ial . abaixo discriminado, observan-
do-se o que preceielain os -artigos 18

seus itens 19 do Cap. n cio Decreto
número 9.149, de 2 de fevereiro de
1948.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATIVA
N. 91

Grupo 3

Máquina eletriet de furar,
Nota: As especificações referentes

aos editais acima conste:á° de avul-
sos, que de acordo com o Decreto-lei
numero 1.705. de 27 de outubro de
1939, serão distribuíaos acie interessa-
do pelo 5-ER ou pelo Sindicato doe
Representantes Comerciais lunto às
Ri-partições Públicas, de acôrdo com a
:Solicitação do mesmo feita em carta
datada de 9 de novembro de 1939.

Em 6 de dezembro cie 1949. - An-
tonio Russell Raposo de Almeida.
uhefe - de Serviço - edatricula núme-
ro 8.093.

EDITAL N. 10e

rre público, para conhecimento dos
interessados, que -o dia 21 de dezem-
tro d 1949, quarta-feira, ás 15 horas,
na Sede do D. E. R. à Praça Pio X
número 54. -- 6. 0 andar, será . rea.ii-
zada a ore-sente concorrêacia admi-
nistrativa, para fornecimento do mo-
tejai abaixo disc eiminaao. observan-
do-se o que preceituam os artigos 18
e seus itens 19 de Cap. II do Decreto
número 9.149, de 2 de fevereiro de
1948.

CON(ad/PR.ÊNCIA ADMINISTRATIVA
N. 92

Gartpo 3

Espalnadeira de betume com pom-
ba rotativa manual.

Nota: As especificaeões referentes
aos editais acima constarão de avui-
soe, que de acõrdo com o Decreto-lei
número 1.705, de 27 de outubro de
1939. serão distribeídos aos interessa-
dos pelo 5-ER ou pelo Sindicato dos
hepresentantes Coinerciais junto àS
horas, na sede do D. E. R., à Praça
Pio X. n. 56. 6.° andar, será realizada
a presente concorrência administrati-
va, para fornecimento do material
abaixo discriminado, observando-Se o
que preceituam os ar tigos 18 e seus
itens 19 do Capitulo II do Decreto nd-
,/, pro 9.149. de 2 de fevereiro de 1948

Concorrência Administrativa n. 77

Grupo 23 - Estopa alvejada. - Vas-
soura para betume.

Nota - As especificaeões referentes
aos Editais acima constarão de avul-
sos, que de acendi° com o Decreto-lei
n. 1.705, de 27 de outubro de 1939,
serão distribuídos aos interessados pelo
5-ER. ou pelo Sindicato dos Reprea
s.entantes Comerciais junto às Repar-
tições Públicas, de acanalo com a soli-
citação do mesmo feita em carta de-
nula de 9 de novembro de, 1939.

Em, 28 de novembro rle 1949.
Russel Raposo de Almeida,

Chefe de Serviço matrice2a n. 8.093.

a'DITAL N. 84

Torno público, para conhechnentc
aos interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949, quarta-feira, às 15
horas, na sede do D. E. R., à Praça
Pio X, n. 56. 6.° andar, será realizada

presente concorrência administrati-
va, para fornecimento do material
abaixo discriminado. obeervando-se o
que preceituam os artigos 18 e seus
itens 19 do Canitulo I/ do Decreto nú-
mero 9.149. de 2 do fevereiro de 1948.

Couce- neta Administrativa n Ta

Grupo 30 - Graxa.
Nota - As especificações refereroes

aos Editais acima constarão de avul-
sos, que de acôrdo com o Decreto-Ir
ri. 1.705, de 27 de outubro de 193L
serão distribuídos aos interessados pelo
5-ER, ou pelo Sindicato dos Repre-
sentantes Comerciais lunto às Repar-
tições Páblicas, de acdrcio com a soli-
citação do mesmo feita em carta de-
-ada de 9 de novembro de 1939.

Em, 28 de novembro de 1949.-
António Russa Raposo de Altneidr.
Chefe de Serviço matricula n. 8.092.

EDITAL N. 85

Torno público. para ,2onhecimen+)
dos interessados, que no dia 14 cio
dezembro de 1949, quarta-feira, às 1.5
toras, na sede do D. E. R., à Pra(
Pio X. ri. 56. 6.° andar, seva realizacee
a presente concorrência administre:-
va, para fornecimento do material
iaaixo discrunirado observando-se o
lue preceituam os artigos 18 e seus
itens 19 do Capitulo II do Decreto nú-
mero 9.149. de 2 de fevereiro de 1948.

E AVISOS I

Coneorrêneic, Administrativa n. 79

Grupo 8 - Fita de pano.
Eletroduto.
Buchas.
Caixas de Icem
Pio plástico.
Fita :solante
Solda.
2asta para soldar.
Interruptor.
Chaves automática.
Tomadas de embutir.
Lâmpadas fluorescentes.
Globos de vidro.

Nota _ As especificaçaes referentes
aos Editais acima constarão de avul-
sos, que de acôrdo com o Decreto-lei
n. 1.705, de 27 de outubro de 1939„
serão distribuídos aos interessados pelo
5-ER, ou pelo Sindicato dos Repee-
sentantes Comerciais junto à-s Repar-
tições Públicas, de actIrdo com a soli-
citação do mesmo feita em carta da- fi
tada de 9 de novembro de 1939.

Em, 28 de novembro de 1949. -
Antônio Minei Raposo de Almeida,
Chefe de Serviço matricula n. 8.092.4

fir,



Nota - As especificações referentes
aes Eduzis acima constarão de avul-
sos., que de acôrdo com o Decreto-lei

.,11, 1,705, de 27 de outubro de 1939,

Grupo 14: Caixa para expediente
Cesta de. papéis,
Nota: As especificações referentes

aos Editais acima constarão de avul-

sos que, de acôrdo com o Decdeto-
lei n.' 1.705, de 27 ae outubro de
1931. serão distribindo aos interes-
sados pelo 5-E. R. eu pelo Sindi-
cato dos iSepresentanses Comerciais
jun:o às Repartições Públicas de
acordo com a solieitaeãe do mesmo
feita cia carta datada de 9 de no-
ven.bro de 1939.

Em 2 de dezembro de 1949. -
Antônio Russell Rapose de Almeida.

de Serviço	 matr. 8.093.

EDITAL N. 10:

'erno público, para conhecimento dos
interessados, que no dia 21 de dezena-
bro de 1949, quarta-feira. à.. 15 horas,
na Sede cio D, E. R. à Praça Pio X
número 54 - 6. 0 andar, será reali-
zada a presente concorrência admi-
nistrativa, oara fornecimento do ma-
terial abaixo discriminado, observan-
do-se o que preceituam os artigos 18
e seus itens 19 do Cap. II dc. Decreto
número 9.149, de 2 de ft vezeiro de
1948.

Nota: As especificações referentes
aos Editais acima cora-tacão de avul-
sos que, de aceirdo com o Dec-cleto-
lal ti. r 1.705. de 27 cie outubro de
1939 serão disiribu.do., aos interes-
, 1.do5, pelo 5-E. R. eu pelo Sindi-
end. clos Representantes Comerciais
itinto as Repartiçõe. Públicas de
niOrcie com a soLicidieile do mesmo
teisa em aorta datada oe 9 de no-
v embro de 1939.

Em 2 de dezembro de 1949 --
47tronin flvssell Capôs( de Almeida.
- Clife de Serseço - metr. 8.C93.

EDITAL N. 102

Torno público, para conhecimento dos
interessados, que no dia 21 de deitem-
me, ae 1949, quarta-feira, às 15 horas.
na Sede do D. E. R. à Praça Pio X
número 54 - 6.° anda: será reali-
zada a presente concorrência admi-
nistrativa. nara fornecimento do ma-
terial abanco discriminado, observan-
do-se o que preceituam os artigos 18
e seus itens 19 do Cap. II do Decreto
número 9.149, de 2 de fevereiro de
1048.

EDITAL N. 94

Terno público liara conhecimello
interessades. que no dia 21 de

deeernero de le4e, quarta-feida.
15 horas ná serie d. L. E. R.. à
Praça Pio X a	 54 -- 6.° andar
-4eta. reidizaea a ores-s ole concorrên-
cia adm.:los:retive no torneemen»
r.e do material aoaixe. discriminado.1
-bsecívande•c e que preceituam os
artiges 18 e sers tens 19 do Cap. II
do Doerei() e." 9 149. de 2 de feve-
reiro de 1948.

C,oncerrência Acímini Ira uva nú-
mero 86.

Grupe 12: Pape,eiri, tipo 4.200.
Note: As especificaeee.e referentes

Los Editais acime, constarão de avul-
sos que. de acôrric com o Deedeto-

n. c 1.105. cio 27 de outubro de
1039. serão di.strouroo„ aos mteres-
sedes pelo .i-R. R-. ou pelo Sindi-
cato dos Representantes Comerciais
imite as Repart ições Públicas de
a ...breio cem a soecitnçft s de mesmo
f eita em curta ciai-pala de 9 de no-
vembro de '.939.

Em 2 de ciczembrc de 1949. -
Antônio fliissell aa.7.)os(. de Almeida.
- Chefe de Seteeço	 matr. 8.093,

CONCORRÉNCIA ADMINI SI 11 ATIVA
N. 94

Grupo 3

Sssicacior elétrico para folhas de se r -
ra de fita.

Nota: As especificações 'Merendes
aes editais acima constarão ele avul-
sos, que de acórc.o co- o Decreto-lei
eamero 1.705, de 27 de outubro de
1939, serão distribuidor) aos interessa-
Soe pelo 5-ER ou pelo sindicato dos
Representantes Comerciais junto às
Renarticões Públicas. de acôrdo com a
solicitação do mesmo feita em carta
dotada de 9 de novembro de 1939.

Em 6 de dezembro de 1949. - An-
tónio Russell Raposo de Almeida.
r-liefe de Serviço - Matteeeln TVIrne-
ro 8,092.

EDITAL N.o

Concorréncia Pública para a constru-
ção de um Tabuleiro de concreto ar.
macio mira unia ponte em Coelho
Neto. na Avenida das Bandeiras.
inclusive obras complementares.

Torno público, para conhecimento
dcs interessadas que por determinação
CIO Sr. Prefeito acha-6e aberta neste

,DER. a Concorrência Pública para a
'construção de uni Tabuleiro de con-
1 ereto ermado para uma ponte em
I Coelho Neto. na Avenida das Banam-
:nes, inclusive obras cç mple.mentares.
I As prcpastas deverão ser entregues
no dia 27 de dezembro de 1949, às 14
heras. à Praça Pio X. n.° 54, 'IP andar,
quando serão abertas, na presença do
Diretor do DER..

As especificações e bases da Con-
corrência constarão de avulses devi-
damente aprovados, que fazem parte
integrante do presente edital e que se

EDITAL- N. 9e

Tor.10 publico para conhecimento
dos interess-iclos. que no dia 21 de de-
riesembro cie len, quarta-feira, às 15
noras, na Sede do D.E.R. à Praça
R: Párd rÉv: - , PneLeas. de acordo com e
ueicitactIo elo mesmo feita em carta
tletada de 9 de novembro de 1939.

Em 6 de dezembro de 1949. - An-
t ô nic Rusf ell Raposo de Almeida
Gbefe de Serviço - Matricula nume-
ro 8.093.
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EDITAL N. 86

EDITAL N. 89

Torno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949, quarta-feira, as 15
horas, na séde clo D. E. R.. á Praça
Pio X, n. 56. 6.0 andar, será realizada
a presente concorrência administrati-
va, para fornecimento do material
abaixo discriminado. observando-se o
que preceituam os artigos 18 e seus
itens 19 do Capitulo II do Decreto nú-
mero 9.149. de 2 de fevereiro de 1948.

Concorrénefri AdmiWrtratira n. 83
Grupo 36 - Caldeira cilindrica para

aquecimento de betume,
Nota _ As especifica t,eies refereine.s

aos Editais acima constarão de avul-
sos, que de accirdo com o Decreto-lei
n. 1.705, de 27 de outubro de 1939.
serão distribuídos aos interessados pelo
5-ER, ou p '0 Sindicato dos Redre-
seotantes Comerciais junto às Repar-
tições Públicas, de acôrdo com a sone
citação do mesmo feita em carta da-
tada de 9 de novembro de 1939.

Em, 28 de novembro de 1949. -
Antônio Passei flanes() de Almeida.
.'..hete de Serviço matricula a. 8 1-93.

Torno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949. quarta-feira. as 15
horas, na sede do D. E. R., à Poça

„Pio X. n. 56. 6.° ander, será realizada
' presente eencerrência administrati-

va. para fcenecimento do material
abaixo diseroninado. observando-se o
Mie preceiteem o rtigos 1.8 e seus
itens 19 d o Cloitulo TI do Decreto na-
mero 9.119. de 2 de fevereiro de 1948

EDITAL N. 88
Torno público, para conheci ui mito

dos interessados, que no dia 14
joc-lezeinbro de 1949. quarta- r eira, as 15

horas. na série do D. E. R„ à Praça
Pio X, ri. 56 6.0 andar. será realizada
E, presente concoridncia administrati-
va. para fornecimento do material
abaixo discriminado. observando-se o
rtue preceituam os artigos 18 e seus
/tens 19 en Capitulo II do Decreto nú-
Itie ro 9.149. de 2 de fevereiro de 1943

Coacorrência Administrativa n.. 82
Grupo Dutos. subterrâneos.

.Caixas de passagem de concreto.
Caixa de ferro.
Chave Geral.
Cabo armado.
Matas.
Chaterton.
Eitos de earnbrigue.

• Eito de borracha:

Torna público, para conhecimento s
c 3s interessadas, que no dia 14 de t

.zembro de 1949. quarta-feira. as 15 c
nores, na sede do D. E. R., á Praça t

X. 11. 56. 6.° andar, será realizada
• presente ^-neorrência adminietrati-
• 1, para fornecimento do material
• .baixo cliscrí minado, observando-se o
eue preceituam os artigos 18 e seus
'sus 19 do Capitu l o II do Decreto nú-

era 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.

Concorrénea Administrativa n. 80

serão distribuídos aos iniere.ssados pelo
5-ER, oU pelo Sindicato dos Repre-
entantes Comercuns junto as Repar-
lções Públicas. de acôrdo com a soli-
itação do mesmo feita em carta do-
ada de 9 de novembro de 1939.
Em, 28 de novembro de 1949. -

Aelditio Passei Raposa de Almeida.
Chefe de Serviço matricula a. 8.093.

Grupo 14 - Papel para mimeógrafo.
lir Nota - As especificações referentes
-,os Editais acima constarão de avul-
:;os, que de acôrdo com o Decreto-lei
a. 1.705, de 27 de outubro de 1939,
serão distribuídos aos interessaCos pelo
5-ER, ou ji210 Sindicato dos Repre-
entantes comerciais junto às Repar-
ições Públi ias, de acôrdo com a sou-
Ilação do mesmo feita em carta da-

..ada de 9 de novembro de 1939.
Em, 28 de novembro de 1949. -

Antônio R.ussel Raposo de Almeida
Chefe de Serviço matrícula n. 8.093.
Representantes Comerciais junto as
Repartições Públicas, de ncôrdo com
a solicitação do mesmo feita em carta
datada de 9 de novembro de 1939.

Em 19 de novembro de 1949 -
AntelWo Russell Raposo de Al711Ciaa
Chefe de Serviço, met. 8093.

EDITAL N. 87

Concorrênc-ia Admiri.strcttiva ri. 81

Grupo 12 - Estare de aço.
Nota -- As especificações referen`ee

aos Editais acima constarão de tiVln-
aos, que de acerrio com o Decreto-lei
n. 1.'25. de 27 de outubro de 1939.
serão distribuídos aos interessaCes ceie
5-ER. ou nel-, SincUeato dos Reore-
sentan tes Comerciais lento as Renal.-
ticões Publ.'eas. de acôrdo com a soli-
citação do me s mo feita em carta da-
tada d .- 9 de nosembro de 1939.

Em, 28 de novembro de 1949. -
AnfOnio R-ssel Raposo de .41,(la
Clrfe de Serviço matricula n. 8 093.

EDITAL N.' 91

Torno público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 15 de
dezembro, quinta-feira, as 15 hora,
na Sede cio D E.R. a Praça Pio X,
n ° 54. 6 c andar. será realizada e
presente concorrência pública. pare
fornecimento cio material abaixo dis-
criminado, observando-se o que pre-
ceituam es srts, 18 e seus itens 19 de
Capítulo II do Decreto re° 9.149, de

CONCORR2NCIA PCBLICA N.' 9

Grupo 9 : Betume.

NOTA : As especificações referentrs
aos Editais acima constarão., de avio-
soe. que de acordo com o Decreto-te..
n. o 1.705. de 27-10-39. serão distr.:-
buídos aos interessados peio 5-E.R.
ou pelo Sindicato aos Representantes
Comerciais lunto as Repartições Pu-
blicas de acordo com a solicitaçáo cio
mesmo feita em carta dataria de 9-11
de 1939.

Observação : Serão aceitas propos-
tas para material importou) CIF Rio
de Janeiro, ficando a abertura 0.0 cre-
dito a cargo cid D.E.R.

Rio, em 29 de novembro de 1949 -
Antonio Russell Raposo de Almeida.
matricula n. o 8.092 - Chefe de Sei-
viço.

EDITAL N 92

Terno público para Mihecimeirno
dos interessados, aue no dia 21 de
dezembro de 1949. quarta-falda, às
15 horas. na sede do D. E. R., à
Praça Pio X n.' 54 - 6.° andar.
será realizacia a presente concorrên-
cia administrativa pala fornecimen-
to do material abaixo discriminado,
obsedvando-se o que preceituam os
aetigos 18 e seus tens te do Cap. II
cie Decreto u . 0 9.149. de 2 de feve-
reiro de 1248.

Concorrercia Acuai nist ra tira nú-
mero 84.

CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
N. 93

Grupo 3

Meio carpinteiro completo.
Nota: As especificações nefere"oteS

aos editais acima constarão de avul-
sos, que de acôrdo com o Decreto-lei
numero 1.705, de 27 de outubro de
1939, serão distribuidos aos interessa-
do.: pelo 5-ER ou-pelo Sindicato dos
Representantes Comerciais .- junto às
Repartições Públicas, de acôrdo com a
solicitação do mesmo feita cru carta
datada de 9 de novembro de 1939.

Em 6 de dezembro de 1949. -- An-
tonio Russell Raposo de Almeida,
Chefe de Serviço -7atrieula núme-
ro 8.093.

EDITAL N, 93

Torno público para conbecimei
dos interessados, que no dia 21 de
dezembro de 1949, quarta-felda.
15 horas na seee do D. E. R., à
Praça Pio X ne 6.° andar
serii realizaria a presente concorrên-
cia administrativa. pa . r fornecimen-
te do material abaixo discriminado.
L>bscdvendo-se o que preceituam os
artJe.ciS 18 e seus itens 19 do Cap. II
do Decreto n.',•9.149, ae 2 de feve-
reiro de 1948.

Concorrência Adminietrativa nú-
mero 85.

Gdupo 36, Bala ,ç.w. Báscules -
t,p0 Howe.
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Departamento do Tesouro }Importadora Auto-Car Ltda., D. Im-
prensa Nacional, Ind. Reunidas Ir-

fins de receberem . os créditos a !-
mãos' Spina S. A. Ind. Químicas

t idangual, Inst. Cientifico S. Jorge
seu favor comparcaram ao Serviço de S. A.. Inst. Terapêutico Pan-Orgânico

S. A. Dataram Importadora Ltda., lis-
teanational Buisiness Machines Co. of.
Delaware, J. L. Araújo & Cia. Ltda..
J. Mendes Oliveira & Cia., J. Pinho
& Morais Ltda., Jaderico Machado
Ltda., João de Oliveira Irmão & Cia.
Ltda., Jorge Pereira & Cia. Ltda..
José Alves Farias, Keller Weber S. A.,
Máquinas Comerciais e Gráficas, L.
Continentino & Cia. Ltda., Labora-
tórios Baldassárri S. A., Lab. Gross
S. A.. Lab. Moura Brasil Orlando
Rangel S. A., Laboratórios Silva
Araújo Rou.ssel S. A . , Laboratório.;
Raul Leite S. A., Lab. Vitex Ltde
Lefebvre & Cia., Leopoldo Machat9.•
& Cia. Ltda., Liga de Proteção aos
Cegos no Brasil, Lóide Brasileiro. Lo-
pes & Rebello. Luciano Stor. Lura Fer-
rando, Ótica e Instrumental Cientifico
9. A.. M. S. Barbosa, Macife .S. A.
Materiais de Construção, Magalhães
Cunha, Magalhães Sucupira & Cia.
Ltda.. Martins Júnior & Cia., 'Mate-
rial Hospitalar S. A.. Mesquita Fer-
reira & Cia. Ltda.. Manuel Pinto Se-
gundo. Monta & Cia. Ltda., Mareira
Barbosa & Cia. Ltda., Papéis a•Ar
Gráficas Mil e um Ltda.. Padaar
Alexandre Ribeiro Ltda., Parke.'Dava
Inter American Corporation. Pedro
Suc.car & Cia.. Produtos Químicos
Ciba S. A., ?rocha Químicos e Far-
macêuticos Riedel S. A.. Prod. Roctie
Químicas e Farmacêuticos S.. A.. Ou:-
mica FarmacSutica Mauricio Vilela
S. A., Representações Comércio e In-
dústria Monas Ltda.., Reprenta:a5(a.
Matomar Ltda.. Roberto Pereira
Cia. Ltda., Rodrigues D'Alincida Co-
mércio e Ind. S. A.. Rubino 8z Cia.
Ltda.. Saboaria Castro Gomes Ltda..
Sacipa S. A. Com . e Importação de
Prod. Americana, Santos & Ventuai
Ltda., Saraiva Sz Cia. Ltda., Servapk-
Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda.. Serviços
Hollerith S. A.. Sidema Com. e im-
portadora de Milauina.s e Matcriaa
S. A., Sobral Godói & Cia.. S. A.
Casa Pratt. S. A. du Gaz de Rio •dc
Janeiro. S. A. Wao'te Martins, SCATa-
Rio Soc. Comissária Avícola, Soc. -Fa-
nica Murray Ltda., The Texas Com-
pany (South America) Ltda.. V:iles
Boas Estabelecimetos Gráficos S. A .
Waldemar Pinto da Costa, Willmíam
Xavier 81 Cia. Ltda.,

acham disposidç o dos Interessados,
no local em refere:nela, onde serão
prestados outros esclarecimentos jul-
gados necessários. — Flavia CardaSo
da Veiga, Chefe do 6-ER -- Matrícula
n.° 13.427. — Visto. — L/LiIt ()narre
Pinheiro Guedes, Diretor do DER-

Comissão de Prouww
Administrativo

Carlos Pereira Parsloe. Médio, cias-
se J, matricula 34.079, nos liarmos do
art. 237° do Decreto-lei n.° 3.770. de
28 de outubro de 1941, deveaasis apre-
sentar defesa no processo adminis-
trativo n.° 61.739-43, instaurada pela
Portaria n.° 1.186. de 6 de outubro
de 1949, cio Exma. Sr, Prefeito do
Distrito Federal. --so d`aatos amealves,

-mat. 4.042 -e Presidente . 1 1 Comissão
a- Rua Evaristo da Veiga a o 95 -- so-
brado.

SECRETARIA GERAL
DO INTERIOR E SEGUR''"'N

Departam ento de Fiscahação
Farmácias de plantão na quarta-feira

— Dia 14 de dezembro de 1949.

Rua Viseonde do Rio Branco, 31
— Largo da Carioca, 10-12 — Av.
Presidente Vargas, 3.850 — Rua Sta.
Maria,6 Av. Salvador de Sá, 77 —
Rua Haddock Lobo, 451 e 153 -- Rua
Estácio de Sá, 90 Rua Campos da Paz

206 — Praia do Flamengo, 118-A —
Rua Larangeira.s, 458 — Rua da La-
pa,13 — Ladeira Frei Orlando, 5 —
Rua Catete,37 — Av. Ataulfo de rai-
va, 1.131-A — Rua Voluntários da
Pátria, 451 — Rua Visconde de Ouro
Preto, 84 — Rua São João Batista,
13 — Rua São Clemente, 186 — Rua
Jardins Botânico, 725 — Rua Mare-
chal Cantuária, 8-A — Rua Arnaldo
Quintela, 40 — Av. Princesa Isabel
46 — Av. Copacabana, 209 — 498-A
e 911-A — Rua Visconde Pirajá, 146
— 309-A e 338 — Rua S. Luiz Gon-
zaga,66 — Rua Piratini (antiga Bela)
854 — Rua Figueira de Melo, 372 —
Rua Ana Neri, 4 — Rua Piratini, '78
— Rua Conde de Bomfim, 299 e 953-A
— Rua São Francisco Xavier, 191 e
665 — Av. 28 de Setembro, 362 —
Praça Barão de Drumond, 29 — Rua
Barão de Mesquita, 700 — Rua Mea-
rim, 1-A — Rua Barão de Bom Re-
tiro, 704 — AV. Amaro Cavalcanti,
2.065 — Rua Alvaro Miranda, 261-B
— Rua Aristides Caire, 102 — Rua
Arguias Cordeiro, 628-A Rua Ba-
rão de Bom Retiro,. 38 ---a Rua Clari-
mundo de Melo, 402 -- Rua Cruz e
Souza, 175 — Rua Dias da Cruz, 1
Goiás, 614 — Av. João Ribeiro, 738
— tino Teixeira, 174 -a. Rua Lins
e Vasconcelos, 503 — Av. 29 de Ou-
tubro, 3.850 — 6.720 — Rua 24 de
Maio, 245-A e 665 — Av. 29 de Oti-
tubro, 9.536-B — Estrada Barro Ver-
melho, 524 — Rua Cap. Couto Me-
nezes, 28 • — Av. Automóvel Club,
2.297 — Estrada Marechal Rangel,
60 e 847 — Estrada Monsenhor Fa-
lias 405 — Rua Conselheiro Gaivão,
654 — Rua Vicente, 1.121 — Av, 1.0
de Maio, 17 — Rua Fernandes Mari-
nho, 13 — Rua Pacheco da Rocha,
106 — Rua Américo Rocha, 413 —
Largo da Pavuna, 45-A — Rua Si-
Unjo Paes, 19 -- Rua Carolina Ma-
chado, 1.480 — Rua Clarimundo de
Melo, 798 — Rua Silva Vale, 326 —
Praça das Nações, 42 — AV. Demo-
cráticos, 363-36 — Rua Cardoso Mo-
raes, 560 — Rua Tiranos, 1.037 e 1.385
— Angélica Mota. 23 — Rua Montivi-
déu, 824 — Rua Romeiros, 48 — Rua

" Lobo Júnior, 1.354 — Rua Itabira
21-B — Estrada Braz de Pina, 1.309

— Rua Bulhões Marcial, 109 — Rua
Cândido Benício, 1.037 — Rua Coro-
nel Tamarindo, 596 — Av. Sta. Cruz,
206 — Rua Dois de Abril, 5 — Es-
trada Nazaseth, 2.574 — Rua Coro-
u 1 Agostinho,Agostinho,. 17 — Rua Acauan
(Ko-sinos), 33 — Rua Senador Cama-
rá, 29 — Estrada da Cacuia, 365 --a•
Av. Nelson Cardaso, 372. — Renato
Mera Lima, Diretor — Mat. 7.679.

SECRETARIA GERAL
DO INTERIOR E SEGURANÇA

Departamento de Fiscaliza0o

Delegacias Fiscais

16a CIRCUNSCRIÇÃO — RIO
COMPRIDO

Edital de convocação dos proprie-
tários das farmácias localizadas na
16? C. F. — Rio Comprido.

De aeôrdo com o artigo 1.0, §1 Lo
e 2.° cio Decreto n. 2.086, de 25-3.
de 1940, convido os Senhores pro-
prietários das farmácias localizadas
nos logradouros sob a jurisdição des-
ta 16." C. F. — Rio Comprido —
para uma rendão que Lerá lugar no
dia 15 de dezembro próximo, às 14
horas na sede da mesma Delegacia
a Praça da Bandeira n.° 44 — fun-
dos, a fim de serem combinadas as
prcvidéncias necessárias a confecção
da escala de plantão das referidas
farmácias a vigorar no exercido de
1950.

De conformidade com a citada dis-
posição, as que não atenderem
convocação não lhes assistirá ne-
nhum direito_ de reclamação, sendo
a escala confeccionada a sua revelia.

Em 7 de dezembro de 1949.. L- Os-
valdo Luiz da Silva Pessoa, Delegado
Fiscal

;ECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

Departamento de Rendas
Diversas

Serviço de Contrôle Fiscal

1-R . D )

j:DITAL II.° 415

Guia n? 4.517.553-49 — oaquiui
Martins Vieira — Rua Corintia ao
— Para efeito do que dispõe o artigo
19 do Decreto-lei is. 9.626 de 22 de
agiósto de 1946, fica cientificado dc
que na referida guia foi apurada di-
ferença relativa ao implisto de trans-
missão na importância de Cr$ 	
1:290,00, cujo pagamento deverá ser
efetuado dentro do prazo estabelecido
no referido artigo (15 dias).

Em 9 de dezembro de 1949. — João
Nelson Frota Junior, Chefe do Serviço
de Contrôle Fiscal, matrícula n. 4.149.

Departamento do Patrimônio
EDITAL

Pelo presente edital, fica invalidada,
para todos os efeitos, a Guia núme-
ro 3.301.355, extraída em nome de
Ala Biágio, em 28 de outubro de 1949,
e convidado o seu portador a compa-
recer, com urgência, ao Departamento
do Patrimônio, a fim de devolvê-la.

Controle deste Departamento, das 12
às 15 liaras do dia 15 de dezembro as
seguintes firmas: — A. Carneiro
Dias, Mc° Prod. Químicos, o Farma-
cêuticos Ltda., A. Gouvêa & Ci., A.
Nogueira Lopes, Albino Castro Co-
mercia & eIndústaia S. .A:, C. T.
Costa ! Cia., Construtora Artios Ltda.,
Construtora Camargo S. A., Cons-
trutora Camargo S. A., Construtora
Fonseca, Costa Ltda., Casa Festas,
Tecidos Com. e Ind. Ltda., Casa
Paga Bifeave Ltda., Cia, Auxiliar de
Engenharia In. e Comércio S. A.,

Eletro Química Fluminense. D.
N. Pereira & Cia. Ltda., Distribui-
dora Farmacêutica Carioca Ltda.,
Edward Lissau, Emprasa Brasileira de
Equipamentos S. A., Soc. laScnica
de Engenharia Ltda.. Ad. Santos Dias
( Consórcio ), Empresa Construtora
Orion Ltda., Ferragens Kaufmann
Ltda., Ferragens Pereira Soares Ltda.,
Ferragens São Pedro Ltda., Francisco
Chaves ! Cia. Ltda., Geleo Elétrica
Ltda., Instrumental Ótico Ltda., J. B.
Lage, J. Pinho & Morais Ltda., Ja-
derico Machado Lida., L. Quattroni,
Laborterapica S. A., Id. Química e
Farmacêutica, Lino Amorais St Cia.,
M. M. Burle & Cia. Ltda., Moreno
Borlido & Cia., N. Rodrigues ! Cia.
Ltda. P. Saldanha Cruz & Cia. Tida.
Papelaria Modelo S. A.. Prod. Quí-
micos B. Herzog Ltda.. R. Sousa Fer-
reira, Representações Heluzamar Ltda.,
Simaco & Cia., Simões Oliveira & Cia.
Ltda., Soares Lavrador Importadores
Ltda., Sonal Soe. de Intercâmbio
Comercial, Soc. Brasileira Alimen-
tida Ltda., SC_AL-RIO, Soc. Comis-
sária Avícola, Ltda.., Soc. 'Comercial
Carioca Ferragens Ltda.. Soc. Indus-
trial e Itnportadora Eton Ltda.. Ste-
fanini Cio. Ltda . , Tipotecnica Artes
Gráficas Ltda., Verrnorel & Cia. Ltda.,
A. Luiz Rodrigues, A. Rodrigues &
Cia., Abbot Laboratórios do Brasil
Ltda., Alberto D. Corraa. Almeida
Loureiro & Cia., Araújo Irmão & Cia.
Ltda., Atenas Comercial de Ferro
Ltda., ,atlântic Refining Co. of. Bra-
zil, Automóveis Santa Luzia, S. A.,
Barros & Iskin, Bombas e Equipamen-
tos Bennett Ltda., C. Gusmão & Cia.
Ltda., Cardoso Costa ai- Cia. Ltda.,
Cereais Santos Martins Ltda.. Char-
r011 Auto Peças S. A.. Comércio e
Indústria Química Cruzeiro Ltda.,
Condoroil Tintas S. A., Construtora
Imobiliária- Alvos de Oliveira Ferreira
Lida:, Coop. Central dos Prode
Leite Ltda., Correu Leite & Cia., Cor.
rês dos Santos Teixeira & Cia. Ltda.,
Casa das Chaves e Ferragens Ltda.,
Casa de Ferragens Gomas Irmão Ltda.
Casa Saldanha Farmacirúrgica Ltda.,
Cia. Cantareira de Viação Flumi
nense, Cia. de Carris, Luz e Fairça do
Rio JanenrO Ltda., Cia. Comércio e
Construção, Cia. Construtora e Téc-
nica Koteca S. A., Cia. Fábio Bastos
Com. e Lnci., Cia. Farmac. Organon
do Brasil S. A., Cia. Import. de Má-
quinas, Cia. • Industrial de Móveis, Cia.
Nacional de Máquinas Comerciais, Cia.
Química Distr. Carlos de Brito, Cia.
Química Merck Brasil S. A., Cia.
Química Rhodia • Brasileira S. A., Cia.
Telefónica Brasileira, Cia. Usinas Na-
cionais, Daudt & Durão. Deonysio
Weisz Cia. Distr. de Automóveis
Studebaker Lt:da., Distr. de Papéis e
Artes Gráficas Ltda., Duarte Nevai
re Cia.. E. R. Squibb & Sons do Bra-
sil Inc., Editora Civilisação Brasileira
S. A., Elevadores Elbo Ltda., F. P.

(Nota) — Os aue não cumprirem
as determinações dêste edital, no pra-
zo de trinta dias ficam sujeitos a raiai
de expediente para levantamento de
perempção nos têrmos do art. 1. 0 —
IV — aliiea a da Lei n. 47, de 6 de
novembro de 1947. — Departamento do
Tesouro. 12 de dezembro de 1949. —
Luis Duarte Silva, Chefe do 4-TS.

•

AVISO

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Estradas‘.
de Rodagem

Tono público, para conhecimento
dos interessados, qua Concorrência
Pública a que se refere o Edital, u.
31, para execução dos serviços de
abertura o pavimentação do trecho
da Avenida das Bandeiras, entre a
Estrada do Engenho Novo, em Rea-
lengo e a rua Catirí, em Bangú ia-

Móveis de Aço Cometa S. AFerra- alusiva obras complementarts foi
gens Albuquerque Ltda., Ferragens transferida para o dia 22 de darem-
Guanabara Ltda., Ferragens Pereira bro corrente ás 15 horas.
de Araújo S. A.. Ferragens Pinheiro As proveas de equipamento e de
Guimarães S. A., Ferreira Filho & idoneidade técnica e financeira, iam
Cio Ltda., Ferreira de Matos & Cia ,amo as propostas de preços deverão

visto iaão ter sido paga no prazo es- Lida.. Fonseca Almeida Com. e Ind. ser apresentadas em envelopes separa-
tabdccido.	 S. A.. G. Magno Ferragens Ltda., dos, devidamente seladas e rubrico On.s

Em 10 de dezembro de 1949. — Len- Cimoriil Electric Raios X S. A., Grã- pelos concorrentes.
lantim Monteiro de Macedo, raspou. fica Belas Artes Ltda., Gráfica Me-	 A Abertura dos envelopes reliv_ivos

dando pelo Expediente cio D.P.M.	 trópole Ltda., Heitor Ribeiro Ltda., às provas de equipamento e de idonel-

Fernandes te Cia. Ltda., Fábrica de
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põem adquirir cada uma das duo:
escavei/eiras co ' concorrência.

5 — Antes de abertas e lidas as
propostas, ceda concorrente devera
apresentar, em envolucros separados,
ao presidente cia Comessem documen-
tos comprobatórios: a) de ter leito
no Tesouro da Prefeitura do Distri-
to Federal, um depósito para garan-
tia da sua proposta, em moeda coa
rente ou em apólices ao portador, fe-
derais ou da Prefeitura do Distrito
Federal, correspondente a Cr$ .....
2.000,00 (dois mil cruzeiros) me-
diante guia a ser extraída pelo Ser-
vieo Técnico Especial de Túneis da
Cidade; b) .de ter quitação dos res-
pectivos impostos com a Fazenda
Municipal e o Tesou Federal; c) etc
ter quitação com o Impô.sto sôbre ft
Renda (exibindo certidão negativa da
Delegacia Regional.

6 — No caso do concorrente ser
pessüa física, deverá satisfazer ape-
nas as alíneas a e c do item 5 do
presente edita/.

'7 — Só serão abertas e lidas as
propostas dos concorrentes que te-
nham cumprido as exigências cios
itens 5 e 6 deste edital, permanecen-
do fechadas, para julgamento do Sr.
Prefeito, as que não estiverem cie
acôrdo com o presente Edital.

8 — O concorrente ou concorren-
tes cujas propostas forem aceitas pelo
Sr. Prefeito, ficarão obrilgados a re-
coler aos cofres do Tesouro Munici-
pal, a importância relativa à aqui-
sição do material em concorrência
dentro cio prazo estipulado em suas
propostas, sob pena de perder o de-
pósito de garantia e de serem suas
propostas consideradas nulas.

9 — Não serão tomadas em eme
sideração as propostas que não esti-
verem de acôrdo com as condições
desta concorrência, quer por ("são,
quer por discordância.

10 — Logo após a leitura de cada
proposta, será declarado pela Co-
missão se ela está ou não em con-
dições de ser aceita para julgamen-
to.

11 — A Prefeitura reserva-se o rd-
reito de anular a concorrência, no
caso em que nenhuma das propostas
apresentadas seja julgada ceentenie
ente aos seus interesses.

12 — As cscavadeirae a serem ven-
didas, poderão ser examinadas pelos
Interessados na Avenida Princesa
Isabel esquina da rua Ministro Vivei-
ros de Castro, Leme, e na sede do
Serviço Técnico Especial de Túneis
da Cidade, serão ministrados aos
concorrentes, os esclarecimentos sa-
bre quaisquer dúvidas que porven-
tura tenham para a confecção de
suas propostas.

Serviço Técnico Especial de Tú-
neis da Cidade, em 10 de dezemoro
de 1949. — João Paulo de Mello Pa-
litares, Oficial Administrativo — mat
15 . 812.

Departamento de Estradas
de Rodagem

EDITAL N.° 80

Torno público, para conhe'cimento
dos interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949, quarta-feira, às 15
horas, na Sededo D. E. R., à Praça
Pio X, n. 54, 8.° saldar, será realisada
a presente concorrência administra-
tiva, para fornecimento do material
abaixo discriminado, observando-se o
que preceituam os arte- 18 e seus
Itens e 19 do Capitulo II do Decreto
n. 9.149, de 2-2-48.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRA-
TIVA N. 74

Grupo 32: Goma laca.
Vieux-Chéne.
Verniz Copal.
Nota — As especificações reterentee

a fez Editais acima, coneiare.o de aeul-

dade técnica e financeira será efetua-
da na data da concorrência e das pro-
porias de preços, em data que será
eprtunamente anunciada, após o jul-
gamento dos primeiros documentos.

As sobre-cartas propostas de preços
neto. para garantia dos proponentes
rubricadas por todos os cocorrentes.

Departamento ele Estradas de Roda-
g em, 10 de dezembro de 1949. — Fia-
rjo Cardoso da Vrig g . Chefe do 6-ER
--- Met. 13.247.

AVISO
Torno público, para conhecimento

dos interessados, que a C011eOrrènCia
ceetblica a que se refere o Edital n°
32, para execução dos serviços de pa-
vimentação do trecho de, Avenida
das Bandeiras, entre e, Rua Catiri,
em Henget e a Estrada do Quafá, em
Santieesimo, inclusive obras comple-
mentares, fica antecipada para o dia
22 de Dezembro corrente, ás 16 heras.

As provas de equipamento e de ido-
como as propostas da preços deve-
rão ser apresentadas em envelopes
separados, devidamente seladas e ru-
bricadas pelos concorrêntes.

A abertura dos envelópes relativos
ás provas de equepamento e de ido-
efetuada na data da concorrência
e a das propostas de preços, em data
ene será oportunamente anunciada,
epós o julgamento dos primeiros do-
cume.ntos.

As sobre-cartas das propostas de
preços serão, para garantia dos prc-
concorrentes.

Departamento de Estradas c/e Ro-
dagem, em 10 de Dezembro de 1949. —

/ario Cardoso da Veiga, Chefe do
e-ER, — Mat. 13.427.

,* Ser/iço Técnico Especial
de Túneis da Cidade

EDITAL
Concorrência Pública para venda de

clua,s• escavadeiras usadas, da mar-
' ca "Bay-City", modêlo 65, com
equipamento de escavar — Tipo
"Sitovel",
1 — Está aberta concorrência pú-

blica para venda de duas escavadei-
ras usadas, da marca "Bay-City",
modelo 65, com equipamento de es-
cavar — Tipo "Shovel",

2 — As propostas serão recebidas
no dia 28 (vinte e oito) do mês de
dezenibro de 1919, às 15 (quinze) no-
ras, na sede do Serviço Técnico Es-
pecial de Túneis da Cidade, sita á
praça Demétrio Ribeiro esquina da
rua leelipe de Oliveira, no Leme.

3 — As escavadeiras em concorrên-
cia, têm as seguintes características
principais: Marca "Bay-City" mode-
lo 65; motores elétricos da marca
'Westinghouse" — completamente
vedados — com feirça de 60-1IP, ca-
da uni; corrente trifásica de 220 volts

--ey*50 ciclos; montagem sabre esteiras
com sapatas de 18" (dezoito pole-
gadas) de largura; braço da, lança
com treze pés de comprimento; lan-
ça cora dezesseis pés de comprimen-
to; capacidade da caçamba de / 1/2
luma e mela) jardas cúbicas; peso
total de cada escavadeira —30 (trin-
ta) toneladas.

4 — Os concorentes em suas pro-
postas, que deverão ser entregues,
fechadas e datilografadas em duas
vias, sem emendas ou rasuras, ao
Presidente da Comissão designada pa-
ra proceder á concorrência, devera()
declarar expressamente: a) que se
submetem inteiramente às especifica-
ções do presente Edital; b) o prazo,
não superior a quinze dias, após a
aprovação da concorrência, no qual
se comprometem a efetuar o paga-
mento no Tesouro da Prefeitura do
Distrito Federal, da importância ofe-
recida em atlas propostas e, bem as-
sim, a retirar e transportar à sua
cesta exclusiva o material adquirido;

p preto 1113.11.4d°, pelo qual se pra-

aos, que de areórde com o Derrete-lei
n. 1.703, de 27-10-39, eeeão distribui-
dos aos interessados pelo 5-ER ou
pele Sindicato dos Representantes
Comerciais junto às Repartições Pú-
blicas, cie acerdo coma solicitação do
mesmo, feita em carta datada de 9
de novembro de 1929.

Em 28 de novembro de 1919. —
enteie° Russel Raposo de Almeida,
Chefe cie Serviço, mat. 8 095.

EDITAL Ne 81

'kern() público, para conhecimento
dos interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949, quarta-feira, às 15
horas, na Sededo D. E. R., à Praça
Pio X, n. 54. 6.° andar, será realizada
a presente concorrência administra-
tiva, para iornecimento do material
abaixo discriminado, observando-se o
que preceituam os arts. 18 e seus
itens e 19 do Capitulo II do Decreto
n. 9.149, de 2-2-48.

EDITAL N.° 82	 .

Torno público, para conhecimento
doe interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949, quarta-feira, às 15
horas, na sede do D. E. R., à Praça
Pio X, n. 56, 6.° andar, será realizada
a presente concorrência administrati-
va para fornecimento do material
abaixo discriminado, observando-se o
que preceituam es artigos 18 e seus
Itens 19 do Capitulo II do Decreto nú-
mero 9.149, de 2 de fevereiro de 1948.

Concorrência Administrativa e. 76
Grupo 2 — Trena de pano.
Nota — As especificações referentes

acs Editais acima constarão de avul-
sos, que de acôrdo com o Decreto-lei
n. 1.705, de 27 de outubro de 1939,
serão distribuídos aos interessados pelo
5-ER, ou pelo Sindicato dos Repre-
sentantes Comerciais junto às Repar-
tições Públicas, de acôrdo com a soli-
citação do mesmo feita em carta da-
tada de 9 de novembro de 1939.

Em, 28 de novembro de 1949. —
Antônio Russel Raposo de Almeida,
Chefe de Serviço matricula n, 8.093.

EDITAL N. 83

Torno público, para conheceinento
dos interessados, que no dia 14 de
dezembro de 1949, quarta-feira. às 15
to Sanitário cm vigor, fica pelo pre-
sente editei a Senhora Viúva Cordel-
Degele° da Graça, residente ou encon-
trada na Rua Afonso Pena n.o 21, ou
seu representante legal, convidado a
comparecer na sede do 9. 0 Distrito
Sanitário, sita na, Aveinda Amaro Ca-
valcanti n.o 125 das 11,3(1 às 17,30 ho-
ras, dentro do prazo de 8 (oito) dias,
a contar da data da lel publicação
deste, a fim de tomar ciência do Têr-
nio de Intimação n.o 64.355 refernete
ao prédio n.o 12 da Rua Aquidaban
n.° 170 de sua propriedade.

Departamento de Higiene, em 7 de
dezembro de 1919 — Celso Cícero
Gonçalves, Chefe do Serviço de Cor-
respondência Matr. 6.610.

EDITAL N. 119
De Ordem do Sr. Diretor e de acôr-

do com o Artigo 1.091, do Regula,-
mento sanitário em vigor, fica pelo
presente edital o Sr. Antônio Face,
residente ou encontrado na Rua Pau-
la (Mios n.o 148 ou seu representante
legal, convidado a com parecer na se-
de do 9. 0 Distrito Sanitário, sita na
Avenida Amaro Cavalcânti, n. o 123 das
11,30 às 17,39 horas, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da
la. publicaçeo deste a fim de temer
ciência 'no Auto de Infraçeo n, 27.057

SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E •ASSISTOCA

Departamento de Higiene

EDITAL N. o lle

Departamento cio Higiene, em 7 de
dezembro de 1949 — Celso Cícero
Gonçalves, Chefe do Serviço de Cm-
responctência. Metr. 6,,C10.

Departamento de Águas
e Esgotos

Serviço de Expediente

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, que convida a fir-
ma Construtora Guanabara Limitada
a comparecer ao Serviço de xpedien-
te do D. A. E. publicado no "Diário
Oficial" de 6 do corrente, à, página
n. 9.574.

Chama-se a atenção doa interessa-
dos para o edital referente à taxa de
hidrômetro relativa ao L° semestre de
1949, entrará em cobrança no período
de 16 a 31 de dezembro de 1949, edital
ês,se, publicado no "Diário Oficial - de
9 do corrente, à página n.o 9,729.

MONTEPIO DOS
EMPREGADOS MUNICIPAIS

Serviço de Pagamento

Será efetuado hoje, dia 14 de de-
zembro de 1949, das 11.15 às 17 horas,
o pagamento das seguintes propostas
de empréstimos:

Proposta
13715
13757
13763
1)764

Matrícula
5227
29183
31424
1016.e

EMER

Matricula
3149
'7525
8263
9312.-
9975

10917
11181
11919
12587
20667

GÊNCIAS.

Matricule
21407
23826
26925
32852
113183
39E46
42494
4913e
49192
39609

O pagamento das propostas anun-
ciadas neste mês e não recebidas, eé
será realizado às quintas-feiras.

referente aos apartamentos ris, 101 a
102 da Rua Parana n. o 625 de sua imo-
priedade.

Departamento de Higene, em 7 cie
dezembro de 1949 — Celso CICP,cD
Goaca/res, Chefe do Seeeiee de Cor-
respondência Mate. 6.610.

De ordem do Sr. Diretor e de
do com o artigo 1.091, do Regulamen-
to Sanitário em vigor, fica pelo pre-
sente edital o Sr. JaCer Torres de
Rezende, residente ou encontrado no
apartamento n.° '72 do prédio sito na
Praça Floriano n.° 19 ou seu represen-
tante legal, convidado a comparecer
na seele do 1.0 Distrito Sanitário, loca-
lizado na Rua do Rezende n. 128 ter-
reo, dentro do prazo de 8 (oito) dias,
das-11,30 às 17,30 horas a contar da
data da la. publicação. deste a fita
de tomar ciência do Termo de Inti-
mação n. o 57.108 e de facilitar a visi-
ta do referido apartamento de sua
responsabilidade.


